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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Data de 
abertura WlottizJ 

Técnico 
responsável Q\s&\t?   &AM)~> 

Posse atual da 
documentação K^no^^-V?^^ 

Setor 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

■* 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
y 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

O 

Área natural. 

X Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada   

>< 

Área envoltória de Edificação 
tombada.      
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, j£_de ^ Zoo4 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n. 
do    processo no    15864/-62  (a) 

001/ 71 

o      Sj 

tf 

Interessado 
Assunto 

■ ■ 

■ 

í 

I - À Seção de Administração 

II - Para autuar e protocolar um novo 

processo, visando sistematizar o 

contexto instrutório, desentra - 

nhar as folhas a seguir relacio- 

nadas, colocando-as na ordem enu 

merada: 50/54, 7/11, 14/18, 39/ 

44, 47/49, 26, 28, 33, 35/38,jun 

tando, também, o trabalho do ar- 

quiteto Benedito Lima de Toledo 

e respectivo documentário foto - 

gráfico, 

S.E., em 17/março/l 972.- 

! 

^ -V_ \x>-^ 
\ 

.>-—*v>^ 

RUY  PE  AZEVEDO   "'^QUM 

StcrêUrlft«Cx»çuUvt 

■r 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob 
processo     n0     15864/ 69        (a) 

Interessado P. U. DE  CUBATAC 
Assunto      Of .728/69-solicita o  tombamento do Cruzeiro  Quinhantista 

Casa de Afonso Schmidt, Casa de Pedra do Pouso Paranapia 
cabg,, Casa da Marquesa e Quilombo, localizados naquele mu 
nicipio. 

Informação SE-12/72 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri- 
monio Histórico, Arqueológico, Artistico e Turistico do Esta- 
do. 

II 

Pelo ofício 728/69/Pref./li;C, de 11 de 

setembro de 1969, a Prefeitura Municipal de Cubatao, salien- 

tando estar empenhada na preservação dos locais de valor his- 

torico e artistico, dos monumentos e das paisagens naturais e 

das jazidas arqueológicas daquele Municipio, solicitou a de - 

signaçao de um técnico do CONDEPHAAT para efetuar o levanta - 

mento dos mesmos e subsequente tombamento* Para exemplificar 

citou o "Cruzeiro Quinhentista", "a casa de Afonso Schmidt",- 

a "Casa de Pedra de Pouso Paranapiacaba", no topo da Serra do 

Mar, a "-Casa da Marquesa", também na Serra e o "Quilombo". , 

III 

As fls. 5 consta o relatório apresenta- 

do pelo arquiteto Carlos Lemos, assim projetado: 

a) a casa de Afonso Schmidt,  onde nao 

nasceu e nem ali residiu, nao possui qualidades estéticas ou 

tecnico-construtivas que justifiquem a sua preservação, ate 

porque esta em ruinas como atestam as fotografias constantes- 

do arquivo da Secretaria de Cultura de Cubátao. 

b) a Casa da Marquesa parece nao existir, 

e nem mesmo o historiador local, Sr.Simões, conseguiu identifi- 
50.000 - VI-970 -segue Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob n. 
processo    n.o    15864/-&3  (a) 

m 

• 

Interessado P.M.DE  CUBATAO 
Assunto  Of♦728/69-solicita o tombamento do Cruzeiro Quinhentista, 

Casa de Afonso Schmidt, Casa de Pedra do Pouso Paranapia- 
cab$, Casa da Marquesa e Quilombo, localizados naquele mu 
nicipio* 

•  2  • 
ca-la# 

c) a Estrada do Mar exige uma pesquisa 
flin loco" para complementar os estudos iniciados a respeito- 

da obra de Victor Dubugras. 

IV 

As fls# 7/11 consta um artigo publicado 

na Revista Paulistanea, sob a epigrafe "Os pousos da Serra do 

Liar", do arquiteto Benedito Lima de Toledo, ilustrado com fo- 

tografias* Apresenta, no final, proposta para conservação do 
Caminho do Mar» 

V 

Às fls. 14/18 consta PASECER HISTÓRICO 

do conselheiro DB. Auréliano Leite e às fls. 22/25 foram ane- 

xadas noticias jornalísticas a respeito do assunto. 

VI 

Pelo ofício 881/70/Pref. de 8 de outubro 

de 1970, o Prefeito Municipal de Cubatão comunicando a neces - 

sidade do alargamento e pavimentação da avenida 9 de abril, no 

trecho em que esta o "Cruzeiro Quinhentista", ao mesmo tempo 

em que especifica os pormenores técnicos, solicita autorização 

paru a realização dos trabalhos (Planta anexa fls.28), do que 

resultou o ofício n2 345/70, de 30 de outubro de 1970, do - 

COKDEPHAAT ao mencionado Prefeito Municipal, autorizando  a 

execução de alguns trabalhos, quais foram mencionados no pedi- 

do feito, com as restrições que identifica. 

VII 
-segue- 

50.000 - VI-970 Inip.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TU 

folha de informação rubricada sob n. 
do        processo     n.o     15864/ 69  (a) 

Interessado P.M.DE  CUBATAO 
Assunto     Of.728/69-solicita o tombamento do Cruzeiro Quinhentista, 

Casa de .ifonso Schmidt, Casa de Pedra do Pouso Paranapia- 
caba, Casa da Marquesa e Quilombo, localizados naquele mu 
nicipio. 

. 3 . 
Às fls. 38 consta o RELATÓRIO do Grupo 

A 

de Trabalho constituido por três engenheiros, apresentado ao 

Conselho Rodoviário do Estado sobre a destinaçao, para fins 

turisticos, de imóveis de propriedade do Departamento de Es- 

tradas de Rodagem, situados na Estrada Velha de Santos. 
A A > 

A excelência desse RELATÓRIO,  em que 
«* A 

pese a impropriedade da expressão a seguir usada, autentica- 

simbiose de técnica e historia, culmina com a recomendação - 

para que sejam recuperadas as mencionadas obras de arquitetu 
A 

ra monumental, as quais constituem o proscênio da nossa pri- 

mitiva civilização. 

VIII 

0 processo termina com o ofício PC.209/ 

71, de 15 de setembro de 1971, do COKDEPRAAT ao Senhor Secre- 

tario da Pasta, solicitando a feitura de um decreto passando 

os monumentos para a administração da Secretaria de Cultura,- 

Esportes e Turismo. 

IX 

0 assunto exige atenção prioritária,prin 

cipalmente frente a reportagem publicada do "Jornal da Tarde", 

de 08 de fevereiro de 1972, ondo o Plano da DERSA (Desenvolvi- 

mento Rodoviário S/A), consistente no recobrimento da pista e 

eliminação das curvas mais perigosas, e contestado pelo arqui- 

teto Benedito Lima de Toledo, do Departamento de História da - 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de Sao - 

Paulo. 

X 

-segue^ 
50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n. 
do       processo     no   15864 / 69        (a) 

• 

Interessado P.M* DE  CUBATAO 
Assunto  Of #728/69-solicita o tombamento do Cruzeiro Quinhentista, 

Casa de Afonso Schmidt, Casa de Pedra do Pouso Paranapia- 
cab§,, Casa da Marquesa e Quilombo, localizados naquele mu 
nicipio. ~" 

• 4 • 

Considerando a necessidade da prossecu- 

çao imediata do caso, que exige a adoção de uma politica de 

preservação harmônica com os traçados rodoviários, a Secreta- 

ria-Executiva propõe sejam tombados, apenas, os monumentos his 

toricos, autorizando a pretendida expansão rodoviária ate on- 

de nao colida com a conservação dos mesmos, 

S.E., em 08 de fevereiro de 1 972. 

^h * fí IL    \> V .._>- n 
(Kuy de (Jízeoedo {Marques 

Secretário Executivo 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob 
processo       no   15864/ 69       (a) 

n.° *4 / 

Interessado P#M#EE GUBATAO 
Assunto  Of.728/69-solicita o tombamento do Cruzeiro Quinhentista, 

Cusa de Afonso Schmidtf Casa de Pedra do Pouso Paranapia- 
cabg., Casa da Líarquesa e Quilombo, localizados naquele mu 
nicipio. 

SÍNTESE DA DECISãO DO E.COKSELIIO DELIBERATIVO 
■      ■    ■■    mmm^mm^mm^——■»— ■   m       i I     i i      ■      i      ■     i       ■     n  i »      ■     I        I      ■      i       ■—■■■■ ■        li   i^——       i    ■ 

ATA    97    DÁ SESSÃO DE 09.02,1 972 

mm 

Aprovada a sugestão da Secretaria-Execu- 

tiva constante da infoimaçao de fls.50/53> para tombamento dos 

monumentos que especifica, quais sejam: "Pouso de Paranapiaca- 

ba" e respectiva escadaria, "Pouso da Serra ou Monumento da - 

L.aioridade", "Padrão do Lorena" e "Cruzeiro Quinhentista". 

S.E., em 09 de fevereiro de 1 972. 

SOLANGE TOfífíES 

Assessora 

Considerando o magnifico trabalho do ar 

quiteto Benedito Lima de Toledo (fls.7/11) e tendo em vista a 

ciência de que o mesmo esta procedendo a um levantamento ge- 

ral sobre o assunto, a Sessão de Administração para solicitar 

a sua presença para subsidiar, com os seus conhecimentos, a - 

exata identificação dos bens a serem tombados. 

S.E. , em 09 de fevereiro de 1 972. 

:\eoedo Chí^ 
Secretário Executivo 

íacqne$ \    ■ 

50.000 - VI -970 Itnp.  Serv.  Gráf.  SCET 
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Os pousos da Serra do Mar 

Arq.  Benedito  Lima  de Toledo 

t 

IUI/íVR P^VLíSTSV^KÍ 
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Em 1922, Washington Luiz, então Presidente do Estado, entragava 

ao público os "ranchas" do Caminho do Mar, obra do arquiteto 

Victor Dubugras. Essas obras têm significado particular na his- 
tória da arquitetura paulista, razão por que mereceriam cuida- 

dosos trabalhos de restauro e conservação, evitando-se reformas 
e adaptações que desvirtuem sua finalidade original. 

A própria estrada, por ser a "Primeira estrada de rodagem 
brasileira revestida com concreto", como pode ser lido numa 

placa afixada no pontilhão existente na raiz da serra e pelas 
inúmeras ligações que tem o "Caminho do Mar" com a histó- 
ria de São Paulo,  merece ser preservada. 

As trilhas  primitivas 

A baixada santista tinha um caracter de "fundo de quintal" 

para os índios, sendo que os principais chefes indígenas sem- 
pre residiram no planalto. O primeiro europeu aue habitou 

o planalto, João Ramalho, utilizou uma antiga trilha dos tupi- 

niquins que partia do porto das Almadias e subia margeando 
o rio Mogy. Esse caminho, que Martin Afonso de Souza uti- 
lizou quando subiu a Piratininga, foi fechado por Mem de Sá 
em 1560, o que ocasionou o fim de Sto. André e grave derrota 

rota  política  para João  Ramalho. 
Posteriormente a estrada de ferro inglesa utilizou este mesmo 

vale  no seu  traçado. 

Outro caminho era o do Padre José, aberto sob a direção de 
Anchieta, que concluiu os trabalhos em 1560. De sua aspe- 

reza nos dá idéia o Pe. Simão de Vasconcellos em sua famosa 
frase: "O mais do espaço não he caminhar he trepar de pés e 
de mãos, aferrados às raízes das árvores, e por entre quebra- 

das taes, e taes despenhadeiros, que confesso de mim, que a 

primeira vez que passei por aqui, me tremerão as carnes olhan- 

do  para  baixo." 
Percorria-se o caminho a pé, sendo a estrada dotada de degraus 
em alguns trechos. A carga era transportada em ombro de 

escravo. 

No planalto o percurso até Piratininga podia ser parcialmente 
feito pelos rios Pequeno, Grande (atualmente englobados pela 
Represa Billings), Tamanduateí e Tietê, utilizando-se canoas de 

casca de árvore. De Cubatão chegava-se a Santos pelo rio 
Cubatão e Golfo do Caneú. 

Tão precário caminho motivou um isolamento dos moradores do 
planalto, cujas conseqüências foram analisadas por diversos 
autores, entre eles, Paulo Prado em sua obra "Paulística". 

Mas, como se não bastasse sua aspereza, era freqüentemente 
fechado, fosse pelas autoridades para deter epidemias na 

baixada, fosse pelos contribuintes: "Acrescente-se que os ha- 
bitantes do campo cegavam às vezes os caminhos, para tolher 

a ação das autoridades serra abaixo, representantes do poder 
real  ou senhorial." 

Sendo nossos primeiros aglomerados urbanos essencialmente 
marítimos, a vila de São Paulo constituía a única exceção ao 
longo de todo o quinhentismo, daí a importância de sua liga- 
ção com a baixada santista. 

Desde o início do século dezoito o transporte São Paulo-Santos 
era feito por tropas de bestas que, freqüentemente, despenca- 
vam em meio à caminhada. Sendo escasso o movimento marí- 
timo de Santos, merecia o caminho apenas alguns reparos. Tal 

situação se alterou a partir de 1789 com o aumento da ativi- 

dade açucareira no planalto e a determinação do Governador 
da Capitania, em 1789, de que todos os gêneros da Capitania 
deveriam passar pela alfândega de Santos, onde deveriam 

pagar dízimos, "pois, saíam os gêneros dos portos dizendo 
que   iam   para   o   Rio   e   no   mar   passavam   as   águas   ardentes 

e os açúcares para navios estrangeiros, não pagando oor este 

modo  nem  nesta  alfândega,  nem  na  do  Rio." 

A calçada de  Lorena 

Bernardo José de Lorena, o operoso presidente da Província, 

cuja visão se pode avaliar por ter êle mandado fazer "um 

plano para guiar a cidade no seu desenvolvimento", em 1790 
resolve calçar o caminho do mar seguindo de perto o Caminho 
do Pe. José. Essa a razão de o Caminho do Mar ser designado 
por calçada do Lorena, uma estrada com 180 ângulos, numa 

largura de 3 metros, com um comprimento de 8 km e toda cal- 
çada de pedras, trazidas de grande distância. 

Taunay afirma ser tal obra devida a João da Costa Ferreira, 
coronel do Real Corpo de Engenheiros. Frei Gaspar fêz uma 

descrição pela qual observa que as obras complementares tam- 

bém mereceram toda atenção. Descreve a estrada como "uma 
ladeira espaçosa, calçada de pedras, por onde se sobe com 
pouca fadiga e se desce com segurança. Evitou-se a aspereza 

do caminho com engenhosos rodeios, e com muros fabricados 
junto aos despenhadeiros se desvaneceu a contingência de al- 
guns precipícios. Por meio de canais se previniu o estrago 
que costumavam fazer as enxurradas e foram abatidas árvores 

que impediam o ingresso do sol em conseqüência destes bene- 
fícios já se vêem atoleiros, não há lama e se acabaram aque- 
les degraus terríveis." 

É o período do intenso trânsito de tropas. O número de bes- 
tas, numa tropa, variava entre 40 e 80. Os ranchos surgiram 
da necessidade de proteger as cargas nos longos caminhos 
até   às  regiões  açucareiras. 

Hernani da Silva Bruno conta que um relato do governo da 
capitania em 1805, falava da necessidade da fatura de ranchos 
"que desde a entrada da Vila de Itú até ao Cubatão se fazem 
indispensàvelmente necessários para a comodidade das tropas 

e abrigo dos condutores que diariamente passam com os re- 
feridos açúcares, que de sua natureza exigem não serem mo- 
lhados   para   não   perderem   o  valor." 
Como observa  pouco  mais tarde Mawe,  era  grande o  número 
de   mulas   que   chegavam   diariamente   a   Santos. 
Foi realmente obra ousada feita com auxílio financeiro dos co- 

merciantes de Santos.    A Câmara  decide  nessa  época  mandar 
erigir   um   monumento  em   homenagem   a   Lorena   que  transfor- 
mou  o  fato em   homenagem  a   D.  Maria   I  com  a  afixação de 

quatro  pedras  lavradas nas quais fêz gravar: 
1.   Omnia   vincit   amor   subditorum;   2.   Maria   Regina;   3.   Anno 
1790;  4.  Fes se  este  caminho  no  felis  governo  do   111.°  e   Ex.° 

Bernardo José  de  Lorena  general   desta  Capitania. 
Esta estrada causou a mais viva  impressão nos cientistas e via- 

jantes que por ali passaram de  1812 a   1840, entre êle, o no- 
rueguês   Gustavo   Boyer,   o   inglês   John   Harve,   o   francês   Her- 

cules  Florence  e  o  americano   Kidder.     Este   último,  em   1840, 
impressionou-se  com  a  perfeição do trabalho de calçamento e 
conta   que,   no   regresso  de  S.   Paulo,   depois  de   parar  alguns 
momentos  para   desfrutar  a   vista   daquela  "paragem  sublime", 

observou  quatro pedras  aparelhadas  abandonadas  no  chão. 
Conta  que,  depois  de  remover  o  musgo  que  as  cobria,   pôde 

ler a  inscrição acima  reproduzida. 

Todos os viajantes se admiram com o trabalho dos tropeiros na 
condução das mulas. Havre diz que "a docilidade e mansidão 
desses magníficos animais agradou-nos muito, era, na verdade, 
surpreendente." 

Sobre sua conduta Júlio Prestes assinala que "Os arrieiros eram 
tipos representativos da época, de uma coragem e de uma 
honradez  que   ficaram   proverbiais   na   história   paulista.     Toda 
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1 Mapa da região e situação dos monumentos. 1 - Pouso de Paranapiacaba. 

2 - Belvedere do km 45. 3 - Monumento da Maioridade. 4 - Padrão do 

Lorena. 5 - Pcntilhão da Raiz da Serra e Capela de S. Lázaro. N 6 - Cru- 

zeiro  Quinhentista 
2 Vista aérea do "Caminho do Mar". Da esquerda à direita: O Padrão do 

Lorena,   o   Rancho   da   Maioridade   e   o   belvedere   circular 

3 Calçada do Lorena. Quadro de Oscar Pereira da Silva, baseado em dese- 

nho de Hercules Florence (Museu Paulista); começo do século 19. A vista 

foi  tomada   do  Monumento  do   Lorena 
4 Ponle do Cubatão, serra e Caminho do Mar, em 1855, do livro "O Brasil 

e os Brasileiros" de Kidder e Fletcher. Escreve este último: "Na gravura, 
a atual estrada real, relativamente ainda muito sinuosa, mostra o seu 
forte contraste com a estrada quase vertical, feita pelos primeiros jesui- 

las". A estrada dos jesuítas é a linha que parece dividir a montanha em 

parte",  iguais 

riqueza que saía ou que entrava em S. Paulo, passava por 
suas mãos, sem recibo, sem um documento, com a nota apenas 

de consignação, para conferência do consignatário." 
Outro viajante que a percorreu, em 1822, foi D. Pedro I, ca- 
valeiro extraordinário que, tendo saído do Rio a cavalo, a 
14 de agosto de 1822, dez dias depois chegou ao arraial 
da Penha, onde pernoitou. No dia seguinte, entrou em São 
Paulo onde permaneceu onze dias tranqüilizando os espíritos 

amotinados. A 5 de setembro seguiu para Santos ainda em 
missão pacificadora e, em seguida, toma o "Caminho do Mar'' 
de volta a São Paulo. No dia 7, ao atingir a colina do 

Ipiranga, foi alcançado por um correio expedido do Rio por 

José Bonifácio e ali mesmo "cercado das pessoas do seu sé- 
quito e dos oficiais e soldados de sua guarda de honra, pro- 

clamou, então, a Independência do Brasil." 

A ligação Santos-Cubatão se fazia por barcos, o que ocasio- 

nava, por vezes, a perda de mantimentos. O primeiro pre- 
sidente da Província de São Paulo, Lucas Antônio Monteiro de 
Barros resolve mandar fazer um aterro desde a raiz da serra 
até o rio Cubatão, obra surpreendente efetuada com terra 

transportada em cestos, na cabeça de escravos. Somente em 
1827 foram concluídas as obras, ficando, assim, completa a 

ligação  por terra  com  Santos. 
Estudantes vindos do Rio e outros lugares para estudar na 
Academia de Direito viam-se obrigados a fazer a viagem pelo 
menos duas vezes por ano. "As estradas alvejavam com as 

inúmeras ossadas de burros que orlavam de lado a lado", es- 
creveu Couto de Magalhães. Não habituados a essa pesad^ 
caminhada a cavalo, viam-se forçados a pernoitar no Alto da 
Serra ou na pousada de um alemão chamada Zanzalar, na 

do Rio Grande ou ainda na do Ponto Alto. Surgiram até em- 
presas que cuidavam do transporte de passageiros entre Santos 

e São  Paulo. 

Estrada  de carros 

Com o início da cultura do café e intensificação do trânsito, a 

calçada se torna insuficiente e Almeida Torres, na presidência 
da Província decide adaptá-la ao trânsito de veículos, transfor- 
mando-a de uma estrada de tropas numa de rodagem. Para 
tanto, em alguns trechos, o traçado precisou ser refeito., dada 
sua exagerada inclinação ou mesmo degraus existentes em al- 
guns pontos. Reformada, recebe o nome de "Estrada da Maior- 
idade" em homenagem à ascenção de D. Pedro II ao trono 

do  Brasil. 

Picada  da  Maioridade 

Francisco de Assis Vieira Bueno, em sua viagem a Santos, em 
1841, desceu pela calçada do Lorena e subiu pela Picada da 

Maioridade escrevendo que "então, quando por alguma abertura 
avistava algum trecho da calçada da estrada velha, parecia-me 

um paredão a pique, tão íngreme era ela". O próprio Impe- 

rador  a   percorreu  com  grande  comitiva  em   1846. 

f 
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Ao lado, placa de granito existente no 

Pouso de Paranaoiacaba, com a inscrição: 

Washington Luis P. de Sousa Presidente do 
Estado, Set. 1922; Victor Dubugras, Anita 

Dubugras, Ernesto Dubugras, engenheiros 

e  architectos 

Abaixo: Pcuso de Paranapiacaba; na face 

voltada para a serra, as escadas criam 

acesso   à   mesma 

Fotos do autor 

A "Estrada da Maioridade" é a estrada das carroças 
de carga, dos carros de boi, dos bangüês, das traqui- 
tanas. 
Em 1856 é dada concessão para a construção de uma 
estrada de ferro de Santos a Jundiaí, de forma que, em 
1861, o presidente indaga à Câmara se convém ou não 
conservar a estrada de rodagem. Seis casas comerciais 
de Santos oferecem-se para financiar tal empreendimen- 
to. José Vergueiro, filho do senador, inicia em 1862, 
per ordem do Presidente Pires da Motta, extensos traba- 
lhos de reconstrução da estrada que ficam prontos 
em 1864. Por esse trabalho recebeu de D. Pedro 
II o título de Comendador. A estrada fica conhecida 
como estrada  do Vergueiro. 
A conclusão da estrada de ferro inglesa (SPR), em 1867, 
relegou o Caminho do Mar a um relativo abandono, 
que se extende até 1908, auando começam circular 
os primeiros automóveis; em conseqüência, lugares 
como Ipiranga, São Bernardo entram em decadência. 
O "Automóvel Club" de São Paulo manda reparar o 
Caminho do Alto da Serra.    Nesse ano (1908), Antônio 

Prado Jr., em companhia de amigos realiza a proeza 
de fazer o percurso Santos-São Paulo pela primeira 
vez, de automóvel, num valente "Motobloc" de fabri- 
cação francesa. 

Entre 1908 e 1920 diversas inciativas são feitas, visando 
melhorar o caminho, como é o caso de Rudge Ramos 
que resolve construir, em 1913, uma estrada particular, 
entre São Paulo e o Alto da Serra, denominando-a 
"Caminho do Mar", concluída em 1920. Em 1923, esse 
trecho será adquirido pelo governo do Estado e aberto 
ao trânsito público. 

A rodovia 

A partir de 1920 os "auto-veículos" já estão em con- 
dições de concorrer vantajosamente com as ferrovias em 
distâncias inferiores a 100 km. De Santos a S. Paulo 
são 62 km. Os novos veículos exigiram novo traçado 
e coube a Washington Luiz executá-lo. Este novo tra- 
çado mais suave e regular corta a antiga estrada em 
diverSOS   pOntOS. . (continua   na   página   23) 

# 
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Pouso de  Paranapiacaba, com  a face vol- 

tada   à   serra.      Note-se   o   estado   da   co- 

bertura   e   os   vãos   da   arcada   fechadas 

com   tijolo 

2 
Escadaria  que   une  o  Pouso  à   serra 

3 
Detalhe   da   escada   de   granito 

O  Pouso de  Paranapiacaba N 

O primeiro monumento encontrado ao descer é o Pouso de Paranapiacaba. 
Sua implantação é tal que, de suas varandas, tem-se uma excepcional vista 
da paisagem. Na parte inferior, voltada para a serra, uma arcada de 
pedra seria um lugar de onde se poderia gosar a vista. O Departamento 
de Estradas de Rodagem todavia, fechou os vãos da arcada com tijolos, 
para  aí  fazer depósito de  materiais. 
Parece ter sido intenção do arquiteto unir o monumento à paisagem de 
forma mais íntima, possibilitando o acesso à serra com escadas de pedra 
na meia encosta. Transparece a intenção de permitir a utilização da serra 
para  reuniões ao ar  livre. 
É fora de dúvida que esse "rancho" poderia ser um dos pontos de grande 
atração para o turismo em São Paulo. Cumpre resguardá-lo de iniciativas 
que disvirtuem sua finalidade, principalmente quando anda em moda trans- 
formar toda casa velha em  museu. 
Como "pouso" deveria ter refeições e bebidas a oferecer aos turistas: nos 
dias ensolarados seu salão, suas varandas, sua arcada e os patamares da 
serra seriam utilizáveis em condições ideais, ao passo que para os dias de 
neblina ou à noite o salão central, fechado, seria o lugar indicado. Lem- 
bramos que o  Pouso  possui  lareira. 

* 
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Acima: Pouso da Serra e escultura que evoca a 

Maioridade. ~"Âo centro vêem-se as armas do Im- 

pério 

Abaixo: As armas do Império com seu escudo e 
esfera armilar, e carranca que arremata a cober- 

tura   de  alpendre   neste   Pouso 

Monumento da Maioridade 

rÊste pouso evoca a fase da estrada em que, reformada, passou 
a ser chamada Estrada da Maioridade, em 1844. Situada em 
acentuada curva, propicia uma insuperável vista do Cubatão, 
dispondo inclusive de uma derivação da pista para maior fa- 
cilidade de acostamento. Bem ao centro estão os armas do Im- 
pério com seu escudo e esfera armilar. Esse símbolo vem do 

tempo de D. Manuel e assinala a era dos descobrimentos. 
Depois do período colonial, no Brasil, foi fixado como símbolo 

nacional da Independência. Uma barra de azulejo ladeia a 
esfera armilar,- de um lado mostra a viagem que D. Pedro II 
e comitiva fizeram em 1846, de outro, figuras políticas da época. 
Esses azulejos de Wasth Rodrigues foram, em 1965, parcialmen- 
te arrancados a marretadas e em parte substituídos por outros 
de execução bisonha. Em outubro deste ano outra vez eram 

arrancados e substituídos. Pudemos fotografá-los antes dessas 
infelizes reformas depreciadoras do monumento. 

No alpendre escapou de "reforma" um painel de azulejo com 
primorosa cercadura que mostra vista de Itanhaém, na qual 
estão duas igrejas históricas daquela cidade. 

Na Biblioteca da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo existe 

uma  maquete original  deste pouso. 

"7^*     »f.i>.l,.,^erl„^,;^jg|^ "V\ 
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1 I  3 
2 |  4 

1 
Mural   de   azulejos   com   vista   de   Ita- 

nhaém,   no  Pouso  da   Serra 

2,  4 

Detalhes   da    barra    de   azulejos   que 

ladeia  as armas  do   Império 

3 
Vista   geral  do   Pouso  da   Serra   

Padrão do Lorena  (página  ao lado) 

3- 

Estudioso de nossa história e sabedor da existência do monumento erigido ao tempo de Lo- 
rena, descrito por Kidder, Washington Luiz, em 1922, passou vários dias na Serra procurando 
localizá-lo. Certo dia, partindo de um dos pousos em construção, em companhia de Antônio 
Prado Jr., Bento Canabano e trabalhadores, descobriu "um caminho de pouca largura, calçado 
de pedras irregulares, que subia pela encosta em linha reta até o alto e todo fechado de 
mato, encontraram uma pedra, com inscrição, gravada à moda antiga, e que se referia à es- 
trada e ao governador Conde de Sarzedas. A pedra foi aplicada no dito pouso, lá se acha". 
É o que conta um documento assinado por Wasth Rodrigues existente na DPHAN. Na verdade, 
foram encontradas duas pedras, a primeira e a quarta, as outras duas talvez ainda estejam na 
Serra a espera de quem as descubra. 
Este monumento foi levantado no ponto em que o Caminho do Mar corta a antiga Calçada do 
Lorena. No intradorso do arco central pode-se ver um medalhão de azulejos com o retrato 
de Lorena. 
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Ao lado: Outra placa que fêz 

parte do monumento de 1790. 

Pode-se ler: "Fes se este caminho 

no felis governo de 111.° e Ex.° 
Bernardo José de Lorena general 

desta  Capitania" 
Abaixo: trabalho em pedra no 

Padrão  do   Lorena 

Acima: Padrão do Lorena. No paredão, em primeiro plano, vê-se 

uma das placas que pertenceu ao monumento erigido em home- 
nagem a B. J. M. de Lorena em 1790 (detalhe na foto abaixo). 

No  intradorao  do arco  central,  o  medalhão com   retrato 

-'   4 

1L 
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Belvedere do  km  45 

Pouco abaixo do Rancho da Maioridade, encontra-se 
um belvedere circular. Construção simples, dispõe de 

uma exedra em seu  interior. 
Dele se pode ter uma boa visão da estrada; sobre 
êle passam os fios da Companhia Telefônica, referên- 

cia útil por que se sabe que essa empresa serviu-se, 
em alguns trechos, da antiga calçada como caminho 
para  a  conservação das  linhas. 

Pontilhão da  serra 

Na base da serra um pontilhão contém duas placas 
referentes à pavimentação em concreto concluída em 

1926. Próximo a êle está a singela Capela de São 
Lázaro onde eram realizadas, em outras épocas, fes- 

tas populares. Havia, próximo, um cemitério, remo- 
vido  com  a  construção  da   refinaria. 

P 

} 

1, 2 
Vistas    externa    e    interna 

do   belvedere   no   km   45 

3 
Placa    afixada    no    centro 
do   pontilhão   abaixo 

4 
Pontilhão na raiz da Ser- 
ra com placas comemora- 

tivas 

i 

Cruzeiro qyin 

Erigido no ponto em que o Caminho do Mar se afasta 
do Caminho do Pe. José, o cruzeiro de granito evoca 
a primeira fase do caminho. No corpo central do 
monumento, no pedestal da grande cruz, estão gra- 
vados os nomes de Tibiriçá, Anchieta, Mem de Sá, 
Nóbrega, Leonardo Nunes, Martim Afonso, João Ra- 

malho e as datas de 1500 e 1922. 
Azulejos de Wasth Rodrigues mostram as figuras de 

Anchieta e noutra face uma caravela. A estrada aí 

se bifurca, envolvendo o monumento. 
As duas exedras colocadas simètricamente à margemfM^Êt 
das pistas, dão um sentido espacial autônomo do ^^^ 

conjunto. 

■   '"''■■•^v,*rt| 
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1 
Cruzeiro   na   raiz   da   serra 

2 
Exedra   lateral   do   cruzeiro 

3 

Na base da grande cruz de granito es- 

tão gravados nomes de figuras históricas 

ligadas à estrada. O azulejo refere-se 

ao   Padre   José   de   Anchieta 

* 

( 

(continuação  da   página   17) 

Na pavimentação do Caminho do Mar, executado 
no Governo Carlos de Campos em 1926, usou-se pela, 
primeira vez no brasil concreto armado que se encon-' 

tra ainda em condições muito satisfatórias, não obs- 
tante os 40 anos de uso intensivo e os rigores do in- 

temperismo que submete o piso a elevadas tempera- 
turas alternadas com precipitação pluviométrica que 
atinge índices dos mais elevados do país. Dois anos 
depois ficou pronto, em asfalto, o trecho desde a raiz 
da  Serra  até a  entrada  de Santos. 

Os  monumentos da  Serra 

Estudioso de nossa história, Washington Luiz quis do- 
tar a estrada de monumentos que assinalassem os di- 

versos momentos da  vida  do Caminho do Mar. 

O grande respeito pela obra pública demonstrado na 
preocupação   com   sua   qualidade   arquitetônica   fazia 
que as obras sempre tivessem execução cuidada.     En- 
tregou   diversas  obras  a   Victor   Dubugras,   entre  elas, ^ 
esses  monumentos da  Serra. 

Implantados com admirável senso de paisagem, enqua- 

dram-se na experiência do arquiteto em fazer uma 
"arquitetura tradicional brasileira", a qual tinha um 
caráter de pitoresca elegância e possuía o cunho de 
sua personalidade." De todos os monumentos, a vista 
e deslumbrante e marcam pontos de oportuna pausa 
para os automóveis do início do século, com fácil aces- 
so  a  nascentes de água. 

Os monumentos revelam apurada técnica construtiva, 

uma constante em toda a obra de Dubugras, onde se 

revelava inovador incansável. Há, na biblioteca da 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP, qua- 
tro cópias heliográficas de desenhos originais para os 
pousos, ali levados por iniciativa do Prof. Flávio Motta. 
No uso do granito, de grossa granulação, revelou 
grande maestria. A pedra tem aparelho primoroso. 
Usou com freqüência ensilharia portuguesa, chegan- 

do mesmo esse trabalho, em alguns pontos, a ter ine-" 
gável sentido escuitural. Hoje, castigada pela severi- 
dade das intempéries da serra, a pedra apresenta cor 
ricamente variegada, fato que contribuiu para assimi- 

lação dos monumentos à paisagem. 

Um elemento usado com grande propriedade é o azule- 
jo, obra de Wasth Rodrigues, assíduo colaborador de Vic- 

tor Dubugras e estudioso da arte tradicional brasileira. 

Em diversos pontos ao longo da Serra, o viajante pode- 
rá atingir, após pequena caminhada, pontos onde po- 
dem ser vistos vestígios das primitivas calçadas. No pla- 
nalto existe a "Árvore das Lágrimas", o ponto de separa- 
ção das pessoas que acompanhavam os viajantes, assi- 
nalado por uma placa com um texto de Eugênio Egas. 
A Serra do Mar, nos seus três mil quilômetros ao lon- 

go do oceano, oferece paisagem deslumbrante e va- 
riada. Cheia de contrastes, apresenta montanhas, pa- 
redões íngremes alternados com vales profundos e pân- 

tanos, tudo em meio a uma vegetação luxuriante e 
pródiga. É uma região que merece ser cuidadosamen- 

te aproveitada. Um bom exemplo é o Parque Nacio- 

nal dos Órgãos, em Teresópolis, também na Serra do 

Mar, com seus 30 mil hectares onde se vêm picos de 
neblina, rios, cachoeiras e floresta. O "Caminho do 

Mar" poderia ter semelhante destino, desde que lhe 

dessem  alguma  atenção. 
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Proposta  para conservação do Caminho do Mar 

Pelas conclusões que podemos tirar no momento, propomos o 
seguinte: * 

^L» Preservar o Caminho do Mar, entendiao como a auto estrada que definiu 

o início de uma época, com a restauração do revestimento de concreto ori- 

ginal. Isto, sem cogitar em saber se é uma estrada de emergência, questão 

que  foge  ao  âmbito  do   presente   trabalho. 
A exuberante vegetação, à margem da pista, merece ser carinhosamente 

preservada, para tanto devendo-se proibir qualquer tipo de publicidade, 

que, sabemos, é feita em clareiras obtidas pela derrubada de parte da 

mata. Placas, somente as indispensáveis à sinalização para segurança da 

estrada  e assim   mesmo  não  precisarão  ultrapassar as  muretas  das  margens. 
2. Restaurar os pousos, recolocando-os em sua forma original. Quanto à 

sua utilização, sugerimos que seja respeitada a intenção inicial, ampliando 

o sentido de convívio com a paisagem e para tanto, no Pouso de Parana- 

piacaba: 
a. Reconstruir   telhados,   o   que   poderá   ser   executado   com   toda   fidelidade 

ao original. 
b. Restaurar a antiga arcada, na face voltada para a serra, removendo 

os muros de tijolos que fecham os vãos. Assim, teremos reconquistado a 

varanda,   facultando   excelente   vista   para   a   paisagem. 

c. Restaurar as escadas que demandam a encosta da serra, colocando os 

patamares em condições de uso para fins recreativos, inclusive refeições ao 

ar livre. 
d. Estudar a maneira de criar mais área para estacionamento de veículos 

junto aos pousos. Os atuais são insuficientes. Esta obra depende de cuida- 
doso estudo das condições locais para conseguir solução harmoniosa, sem a 

qual esta proposta fica prejudicada. Uma vez executado este trabalho, po- 

deriam ser retirados os trilhos colocados à volta da casa para proteção e 

apenas  reconstruir  a  valeta   ali  existente. 
3. Quanto ao uso dos prédios, repelimos a proposta já feita pelos jornais 

e transformar os pousos em "Museus Rodoviários" e propomos seu uso efe- 

tivo dentro da intenção do arquiteto, que dotou um dos prédios de restau- 

rante, com alpendres à sua volta. Este restaurante poderá ter salões em dois 

níveis: o da estrada e iViferior da arcada a que» nos referimos. Fará dias frios 

existe o salão de refeições totalmente fechado, muito aprazível pelo seu re- 

vestimento, no qual figuram azulejos de W. Rodrigues representando os di- 

versos   meses   do  ano. 
4. Semelhante utilização, porém em menor escala, poderia ter o pouso de 

oaixo, cujos azulejos são uma aula de história para os visitantes. Daqui, a 
vista da paisagem e, principalmente, de Cubatão, é das mais favoráveis. 

Na face voltada para o mar, há uma porta de ferro ondulada de enrolar 

acrescida à obra e que prejudica o sentido espacial da mesma. Na maquete 

existente na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo essa porta não existe e 

aí pêrcebe-se claramente a intenção do arquiteto em fazer desse arco a 

entrada da parte inferior do pouso, dando-lhe maior liberdade de circulação 

interna e justificando a existência de uma escada de pedra que, desse arco, 

conduz ao pátio superior do pouso. 
Parece que essa porta foi colocada com a finalidade dê formar um depósito 

de materiais para o DER. Propomos sua retirada, o que viria franquear o 

acesso desse lado aos visitantes e restituir a transparência e o sentido ar- 

quitetônico  original   ao  monumento. 

5. O Monumento ao Lorena merece especial atenção. É que poderemos ver 

as mencionadas pedras que outrora pertenceram ao monumento mandado 

erigir  por  Lorena. 

Por aí vemos a importância daqueles documentos existentes no monumento, 

fato que deveria ser evidenciado ao visitante através, por exemplo, de uma 

pequena   placa   móvel  a  ser  deixada   no  local. 

* Esta proposta foi apresentada por ocasião da conclusão do Curso de Pós- 

graduação, disciplina "Restauro e Conservação de Obras de Arte" da Facul- 

dade  de  Arquitetura   e  Urbanismo  da   U.S.P. 

6. A Capela de S. Lázaro, no Cubatão, merece ser conservada. Num 

primeiro exame parece necessitar apenas reparos no revestimento e na porta, 

a  qual é, em  parte, vazada com  balaustres. 

7. Propomos que seja estabelecida sinalização indicando os pontos da es- 
trada de onde se possam atingir, com maior facilidade, os locais em que 

existem vestígios dos antigos caminhos, com dizeres explicativos. Igualmente, 

a   sinalização   poderia   apontar  os   locais  que   por   qualquer   razão   apresentem 

interesse  histórico. <f 
8. O pontilhão da raiz da serra, cuja parte danificada restringe-se quase 

ao pináculo de pedra arrancado, que por felicidade ainda se encontra nas 

proximidades, poderia, com relativa facilidade, ser recolocado em sua forma 

original. 

9. Quanto ao cruzeiro, pouco há a restaurar, porém, é preciso zelo para 

que não seja prejudicado o agenciamento do local uma vez que o monumento, 

com sua pequena praça, seus bancos curves de pedra, sofreria grandemente 

com qualquer proposta de alargamento das vias, feita empiricamente, o que 
poderia   destruir   seu   sentido   espacial. 

A esse respeito, devemos ter em conta que nesse trecho ocorre intenso trá- 

fego de caminhões de grande tonelagem, de uso da refinaria e usinas locais, 

sendo que os repetidos recapeamentos asfálticos prejudicam sensivelmente a 

praça. 

Nesse sentido, é oportuno lembrar a preocupação de Dubugras com a natu- 

reza e configuração do piso e revestimentos, em geral, o que pode ser 

observado em outros logradouros executados sob seu projeto, como a Ladeira 

da  Memória  e a  estação  de Mairink. 

A vista do exposto, propomos que o piso, cuja forma é sugerida pela con- 

figuração do bloco central e bancos laterais, seja totalmente refeito em 

concreto — material a que alude a placa da estrada — com juntas de dilo- 

tação, esse elemento discreto, próprio do material, útil para definir super- 

fícies, em disposição que resulte num desenho a ser estudado. Quanto a 

este último aspecto, um estudo local poderia revelar se, sob o capeamento 

asfáltico,   ainda   subsiste   o   pavimento   original. 

Quanto aos azulejos arrancados e substituídos, acreditamos numa boa inten- 
ção de quem mandou motivar esse atentado contra aquela obra, mas não 

atinamos com o critério. Esse fato nos faz insistir em nossa proposta: os 

monumentos do Caminho do Mar devem ser imediatamente tombados pela 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a fim de que nenhuma 
obra   de   conservação   possa   ser  feita   sem   aprovação   daquele   órgão. 
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RELATÓRIO DO GRUPO DE TRABALHO CONSTITUÍDO DOS SE- 

NHORES ENGENHEIROS LAURO DE BARROS SICILIANO, MA- 

RIO SAVELLI E ALEXANDRA D*ALESSANDRO, APRESENTADO 
AO "CONSELHO RODOVIÁRIO DO ESTADO", EM SUA 1.217* 

REUNIÃO, DE 27/7/1967, SOBRE DESTINAÇAO, PARA FINS 

TURÍSTICOS, DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO DEPARTA- 

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, SITUADOS NA ESTRADA 

VELHA DE SANTOS. 
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- Indicados para constituir Grupo de Trabalho com o 

honroso encargo de formular recomendações referentes ao apro- 

veitamento de próprios do Estado situados ao longo do "Cami- 

nho do Mar", para instalação de museu rememorativo da árdua - 

empresa que tem sido, em todo o transcorrer de nossa História, 

o superar a escarpa atlântica em demanda ao Planalto, vimos, - 

neste relato, apresentar nossas considerações* 

- Deixemos, desde logo, registrado apreço pela idéia 
de - através de mostras didáticas permanentes - reevocar  as 

múltiplas formas pelas quais têm os paulistas sabido superar o 
entrave que, junto ao mar, se antepôs à sua faina civilizadora. 

I - Visita ao local: Com o propósito de constatar as 

atuais condições dos imóveis citados e julgar da sua aproveita 

bilidade para os fins em vista, os integrantes do Grupo de Tra 

balho efetuaram, a 17 do corrente, uma viagem de estudo aos Io 

cais* 

II - Pouso de Paranapiacaba - Estado de Conservaçào:- 

Considerados:- a idade (45 anos); as condições climáticas ad- 

versas (região excessivamente úmida: precipitação pluvial - m£ 

dia de 35 anos - 4283 mm; dias de chuva no ano - média de 41 

anos - 210; estado higrométrico do ar - média de 30 anos - ... 

88*5$); o quase abandono a que, durante longo período, foi re- 

legado e a depredação resultante da forma de uso (bar popular), 

devem-se admitir como surpreendentemente boas as condições a- 

tuais do imóvel* Essa situação decorre do esmero com que foi 

realizada a construção, da feliz adaptação do projeto ao áspe- 

ro ambiente climático e da qualidade do material empregado* A 
parte da estrutura em alvenaria de pedra e tijolos não apresen 

ta qualquer lesão* 0 madeirame do telhado exige amplos repa 

ros e, até mesmo, a substituição de várias peças* A cobertura 

deve ser, em grande parte, substituída* 0 beirai - um dos el£ 

mentos dominantes na caracterização do belo estilo do edifício 

- deve ser inteiramente reconstituído* Felizmente, os muitos 

azulejos artísticos, que são o material mais caro e de difícil 

obtenção dentre os que constituem o prédio, estão em boas con- 

dições, embora algumas peças - que poderão ser fornecidas pela 
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indústria cerâmica nacional - devam ser recolocadas. Vidros que 

brados, pintura a refazer, ferragens a repor e aparelhos sanitá 
rios a substituir, representam obra de relativa pouca monta, No 

pátio, pavimentado com lajes de pedra, fronteiro à entrada, deve 

rao ser feitos alguns reparos; pois I evidente o cedimento do 

solo, sem ter afetado, porém, a estrutura do prédio. As escadas 

de pedra, externas, que conduzem aos pequenos patamares - miran- 
tes na encosta da grota dominada pelo Pouso, devem ser restaura- 

das. As inscrições entalhadas em pedras ou na superfície de con 

creto, dando a indicação dos projetistas - o arq. Victor Dubu- 
gras e seus dois filhos Doutora Anita Dubugras Man e Victor 3>u- 

bugras Júnior - devem ser polidas, para tornar legíveis os no- 

mes. Concluindo;- a recuperação do prédio exigirá despesas am- 

plamente justificadas pela eminente finalidade proposta. 

III - Utilização do Prédiot 0 salão principal (com, a- 

proximadamente, 8m x 9m) que, durante longo tempo, foi ocupado, 

por um bar, será utilizado para ambiente de exposição. Para is- 

so, serão instaladas mesas-vitrinas, contendo, além de outros ma 
teriais relacionados com o motivo da mostra, em destaque, cépias 

de mapas indicativos de todos os traçados de ligação da orla ma- 

rítima aos campos de Piratininga: 
A trilha dos índios - caminho do Pereque ou de 

João Ramalho utilizado de 1.500 a 1.560; 0 caminho do Padre Jo- 

sé - percorrido a partir de 1.560, que no início do século XVII, 

passou a ser denominado "Caminho do Mar" - denominação que seria 

reeditada numa nova via, três séculos e meio decorridos; Novo 

trecho do Planalto - datando de 1.661. Trato entre ELo Pequeno 

e Sio Paulo, que substituiu o percurso anteriormente vencido em 

canoa, pelos rios Pequeno, Grande ou Jurubatuba e Pinheiros até 

Santo Amaro ou São Paulo; Estrada ou Calçada do Lorena - que,em 

1.778 substituiu, na Serra, o "Caminho do Mar ou do Padre José", 

do qual divergia desde a orla do Planalto, afastando-se marcada- 

mente ao atingir a Baixada Santista; Aterro do Cubatão - inaugu 

rado em 1.827, no trecho Cubatão a Santos, sendo, então, abando- 

nado o percurso feito por embarcações entre as duas localidades; 

Estrada da Marioridade, digo, da Maioridade - cujas obras tive- 

ram começo em 1.84-1, para, na Serra, substituir a "calçada do Lo 

rena". Por essa entrada, em 1.884, iniciou-se o tráfego de car- 

ros transportando cargas pesadas; Estrada do Vergueiro - inaugu 

rada em 1.863. Poi ligeira melhora do traçado da "Estrada da 

Maioridade", na Serra, e desta se afastava acentuadamente no Pia 

nalto; Caminho do Mar - constituiu na adaptação da rodovia pre- 

existente ao tráfego de automóvel. Obras iniciadas em 1.913, - 
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por Rudge Ramos. Em 1917 os participantes do I Congresso Paulis 

ta de Estradas de Rodagem por ele viajaram, em caravana, a San- 

tos. Em 1920, Rudge Ramos, ap6s melhorado o traçado Cubatão (•• 
trecho Cubatão) e macadamizada a pista na Serra e no Planalto, r 
até o Rio Grande, funda a "Sociedade Caminho do Mar" e constrói 

nova estrada entre Rio Grande e São Paulo. Em 1923$ o Governo - 
Estadual - ocupando a Presidência o Dr. Washington Luiz Pereira 

de Souza e a Secretaria da Agricultura o Dr. Heitor Penteado - 

adquire a "Sociedade Caminho do Mar". Em 1925 e 1926, na Serra, 

sobre o antigo macadame, ê lançada a pavimentação de concreto; - 
Via Anchieta - em 1939 tiveram início as obras dessa moderna ro 

dovia# Provavelmente, será necessário elaborar desenhos mostran 

do alguns desses traçados. 0 Grupo de Trabalho se dispõe a cola 

borar nessa tarefa. 

Além dos elementos referentes às rodovias, á su- 

gerido que se exibam, também, desenhos mostrando as demais for- 

mas de vencer a Serra: pela ferrovia -a atual Santos-Jundiai e 

a Mairinque-Santos; pelas linhas transportadoras de energia ge- 

rada na usina "Henry Borden", da Idght, e as funiculares dessa - 

empresa, e, finalmente, pelo oleoduto. 0 rebaixamento da cris- 

ta da Serra no encaixe dos altos cursos dos rios Cubatão, Passa 

reúva, Marcolino, Pedras, Perequê e Mojí criou, na longa muralha 

atlântica, trato de menos árdua transposição, daí a natural conr 

centração de vias que no Museu serão focalizadas. Os desenhos, 

os documentos escritos (contratos de construção, leis, etc.) de- 

verão ser expostos em copia; pois, as condições climáticas lo- 

cais são impróprias à boa conservação de papais. Seria de inte- 

resse exibir algumas fotografias, focalizando eventos histéricos. 

Maquetas - elemento informativo de mais fácil compreensão para o 

grande público - mostrando os meios de superar as abruptas enco£ 

tas, teriam, por certo, alto márito didático, e, algumas delas, 

poderiam ser obtidas com as entidades proprietárias dos meios de 

transposição da escarpa: Estrada de Ferro Santos-Jundiai; Estra- 

da de Perro Sorocabana e Light. Na escolha do material deverá - 

predominar a preocupação do seu valor didático, de forma a fazer 

do Maseu elemento atrativo e - sobretudo - educativo. 

Para ampliar o local da mostra, poder-se-ia en- 

vidraçar o terraço que contorna o salão principal. Possivelmen- 

te, para não desfigurar o agradável aspecto arquitetônico exte 

rior, o fechamento deverá ser deslocado das colunas que coinci- 

dem com os planos das fachadas, deixando um corredor externo,con 

forme croquis anexo. Cremos, tambám, que, para aumentar a capa- 

cidade da exposição, conviria eliminar algumas das janelas exis- 
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tentes no salão* A sala contígua à da exposição, e situada no 

mesmo pico, poderá ser utilizada para escritório da administra 

ção# Os compartimentos do piso térreo poderão ser adaptados - 
para residência do encarregado da vigilância. Talvez na sala 

de exposição devam ser colocados aparatos secadores de ambien 

tes« Um folheto contendo o histórico de todos os meios de co- 
municação da fímbria litorânea com a Capital bandeirante, ilus 

trado por fotografias e gráficos, deve ser elaborado, para ser 

vendido aos visitantes. 0 Grupo de Trabalho se dispõe a colab£ 

rar, também, nessa publicação» 

IV - Pouso da Maioridade - Estado de conservação:- 0 

melhor ambiente climático já em altitude media da Serra - e o 

não uso do prédio fizeram com que as condições de conservação 
deste Pouso sejam ainda melhores do qxe as do Paranapiacaba♦ - 

Neste edifício, sugeriríamos a instalação de uma mostra perma 

nente de miniaturas de todas as formas de locomoção utilizadas 

para vencer a Serra: o índio, percorrendo as íngremes encostas 

a pé; o cavalo; as tropas, carregando alforges e bruacas; a li 
teira, a cadeirinha; a diligência; o trem e o automóvel (des- 

tes os primeiros tipos). Aliás, o próprio motivo do grande - 

painel de mosaicos externo sugere essa utilização do prédio, - 

situado em posição excepcional como mirante da paisagem da Bai 

xada Santista.  Em cada uma das mostras - Pouso Paranapiacaba 

e da Maioridade - far-se-á referências à outras, apresentando 

as duas exposições como complementares* 

V - Aroo Bernardo José de Lorena - Neste monumento 

torna-se necessário repor alguns azulejos, polir as inscrições 

e fazer ligeiros reparos*  Trabalho de pouca monta, mas acons^ 
lhável# 

VI - Cruzeiro do Sopa da Serra - Neste marco, tam- 

bém, deverão ser repostos alguns azulejos e, dado ressalto, - 

por polimento, às inscrições entalhadas na pedra. Nos painéis 

decorativos há referência à restauração efetuada em 1960, por 

J, Cagni. Talvez, convenha entrar em contato com esse restau- 
rados 

Concluindo, cremos ser nosso dever reiterar a reco- 

mendação de que, prontamente, se dê início aos trabalhos de re 

cuperação e adaptação das quatro belas obras de KX±B arquitetu 
ra monumental para a eminente finalidade proposta, numa inicia 

tiva de valorização do nosso passado, como estímulo à tarefa - 

do presente e à conquista do porvir que nosso Povo tem direito 
a aspirar no proscênio do Mundo Civilizado. Estamos certos de 
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que exposições organizadas com bom gosto, originalidade e clare 

za didática, constituirão, também, motivo de atração turística, 

revestida da mais valiosa das significações que essa atividade 

possa ter: a cultural. Considera a constante preocupação do De, 

partamento de Estradas de Rodagem por todos os aspectos de seu 

amplo - e vital para o Estado - setor de ação (interesse de ca- 
ráter geral que já evidenciava há meio século, quando promovi o 

lfi Congresso Paulista de Estradas de Rodagem, mencionado neste 

escrito) e a tradição de excepcionais serviços prestados à col£ 

tividade paulista - contribuição merecedora de todo o apreço e 

gratidão, recomendam os integrantes do Grupo de Trabalho que a 

esse Departamento seja confiada a organização e a permanente ad 

ndnistração dos museus, total jurisprudência sobre os imóveis a 

lojadores das entidades eívico-didáticas. 

Com agradecimentos pela honra de poder servir ao no- 

bre propósito, colocamo-nos inteiramente ao dispor desse egré- 

gio Conselho para tudo aquilo em que pudermos ser úteis na con- 

cretização da louvável idéia# 
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Eliminar as curvas, 
4 

xs 

No começo, havia apenas uma trilha de índios 
Depois, uma estrada para mulas e carroças. 

asfaltar o cimento,- 

A primeira estrada de concreto da América do Sul. 

e as obras de arte? 

A cobertura de concreto foi inaugurada em 1925. 

O Rancho da Maioridade, um marco histórico.. ...que lembra a estrada inaugurada... 

arquiteto Benedito Lima de Toledo não concorda com o 
plano da DERSA de modernizar o Caminho do 

Mar: a estrada tem grande valor   histórico ~ê~ todas suas 
características antigas devem  ser conservadas 
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continuarão III^» o 

...por dom Pedro II, em 1840. 
Outro monumento: o Rancho do Paranapiacaba. 

O plano da DÊRSÂTasfaltar o Caminho do Mar e 
melhorar o seu traçado. m 

Que deve ser o Caminho do Mar: uma rodovia de alta velocidade ou... 

1 
* 

Querem modernizar 
esta estrada. 

Isso é possível ? 
c ...uma estrada exclusivamente turística? 

* 

Um plano da DERSA (Desenvolvimento Rodoviário S.A.), 
empresa responsável pela conservação do Caminho do Mar: 
recobrir a pista com uma camada de asfalto e tirar algumas 
curvas mais perigosas, para permitir maior velocidade. 

Posição do arquiteto Benedito Lima de Toledo, do Departa- 
mento de História da Faculdade deArquiteturae Urbanismo da 
USP, ao saber do plano da DERSA: a estrada deve ser conser- 
vada como é—cheia decurvase coberta de concreto — porque 
seu interesse deve ser exclusivamente turístico. 

O arquiteto não concorda com que o Caminho do Mar seja en- 
carado apenas como uma alternativa para aqueles que desejam 
fugir do pedágio da Via Anchieta para descer a serra. 

— Quem descer pela estrada velha com essa preocupação ja- 
mais vai compreender que o Caminho do Mar não tem as mes- 
mas condições técnicas da Anchieta. Não é uma estrada para 
se andar a 60 ou 80 quilômetros por hora, como muitos moto- 
ristas pensam. 

Benedito Lima de Toledo — que sempre desceu e subiu a 
serra pelo Caminho do Mar — acha que a conservação da es- 
trada está piorando muito, desde que começou a cobrança do 
pedágio na Via Anchieta. 

— A proteção das amuradas, por exemplo, — explica — está 
sendo destruída. A DERSA deixou o Caminho do Mar como al- 
ternativa, mas não o conservou, parecendo até que é para de- 
sencorajar aqueles que tentam fugir ao pedágio. 

O arquiteto sugere que a DERSA faça apenas duas coisas, nos 
nove quilômetros de serra do Caminho do Mar — reconstru- 

\ 

/Ce^lmu LX 

ík 



-    - -—- 

o mais urgente é o Estado (através da DERSA ou da Seere-, 
taria de Turismo) equipar os pousos para aproveitamento tu- 
rístico. 

— É um erro pensar que, para ser preservado, o monu- 
mento tenha de ser transformado em museu. O melhor meio de 
preservar um monumento qualquer é utilizá-lo. No Caminho do 
Mar, o Pouso do Paranapiacaba e o Rancho da Maioridade só 
têm de ser restaurados, para atrair turistas. São ótimos luga- 
res para a gente beber água fresca da serra, comer um sanduí- 
che ou tomar um refrigerante, com uma ótima vista para a 
Baixada. 

O arquiteto sugere também que a DERSA construa acos- 
tamentos mais espaçosos, em alguns pontos, para servirem de 
estacionamento de carros. Os pousos, bem equipados, seriam 
utilizados até no tempo do frio, quando o refrigerante seria 
substituído pelo conhaque. 

— Além de ter uma lanchonete à sua disposição — diz 
ele — os turistas poderiam também visitar as instalações 
dos pousos. 

Falando de turistas, o arquiteto está se referindo a todas 
as pessoas que desçam ou subam o Caminho do Mar com a preo- 
cupação de admitir a sua beleza, deixando de lado a economia 
do pedágio e a velocidade da Via Anchieta. 

— Quem quiser chegar alguns minutos mais depressa — 
argumenta o arquiteto — vá pela Anchieta ou espere pela inau- 
guração da Rodovia dos Imigrantes. i 

Para o trecho do Planalto, Benedito Lima de Toledo tem 
outras sugestões. Ele acha que, aí, a estrada tem outra função 
turística, sem valor histórico, que é a de servir aos pescadores 
que procuram a represa. 

— No Planalto, a pista pode ser recoberta de asfalto, por 
que a técnica do concreto não é mais necessária. Aí a DERSA 
deve construir estacionamentos cheios de árvores, para os pes- 
cadores estacionarem os carros à sombra, por longos períodos. 

Segundo o arquiteto, até agora o progresso só tem destruí- 
do os monumentos do Caminho do Mar. A Refinaria de Cubatão 
já demoliu a Capelinha de São Lázaro, que ficava ao lado de 
um cemitério na Baixada, enquanto os azulejos de José Wasth 
Rodrigues estão sendo arrancados. 

Wasth e Victor Dubugras foram os arquitetos que fize- 
ram os monumentos do Caminho do Mar, em 1922, para Was- 
hington Lu^z. 

ti 
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oàt°urímoÍSta 6m C0"Cret0 C reequiPament° dos pousos para 

- O Caminho do Mar - diz Benedito Lima de Toledo - foi , tljj **■£) 
a pnmeira estrada construída em concreto na America do Su C^^^X^ 
e, isso, representa uma tecnologia rodoviária no Brasil Ela foi 

em 1925, no governo de Carlos de Campos. A mesma equipe 
que a construiu foi trabalhar em seguida na Rio Petrópohs 
também de concreto, que hoje se chama Rodovia Wasntag°on 
Luiz    o Caminho do Mar, segundo o arquiteto, seguiu o va°e 

íruma SS "7^7 ST*0 da Calçada do ^ «S truida em 1790, e da Estrada da Maioridade, de 1840 No Vale 
do rio Mogi, onde passava a Trilha dos Tupiniquins fo. cons 
muda a estrada de ferro, atual Santos-a-Jundiaí, enquanto a 
Via Anchieta acompanhou o Vale dos Pilões. enquanto a 

n ~, AA
pri'neira estrada se chamava Caminho do Padre José 

(José de Anchieta), que seguia a trilha dos índios. A Calçada do 
Lorena teve esse nome porque Bernardo José Maria de Lorena 
calçou a estrada para o tráfego de mulas. Com a Estrada da 
Maioridade veio um novo melhoramento: a pista foi reformada 
para a passagem de carros puxados por animais 

Todas essas fases de transformação da estrada estão lem- 
bradas nos pousos e monumentos que ficam às suas margens É 
por isso que o arquiteto vê no Caminho do Mar um valor histó- 
rico, alem de documento de uma tecnologia rodoviária- 

— Descendo a serra, o primeiro monumento é o Pouso do 
Paranapiacaba, que lembra a ultima fase da estrada - a fase 
rodoviária. Depois vem o Rancho da Maioridade, para lembrar 
a estrada inaugurada pelo Imperador Pedro II em 1840 O Pa- 
í*,0™ T' Um P0UC0 mais abaixo' e uma evocação da fase 
de 1790, quando a estrada foi calçada com lajes de pedras 

Mar.,,lrq"íet° fala de
J
mais dois monumentos do Caminho do 

Mar. um belvedere na descida da serra e o Cruzeiro Quinhen- 
tista, ja na Baixada Santista. 
r„;   ~ ? cr"zeiro nao é quinhentista, como diz o nome, porque 
foi construído em 1922 - explica Benedito Lima de Toledo 
Mas fica no ponto em que o Caminho do Padre José encontra- 
va o caminho feito com a Calçada do Lorena. O monumento 
íl a

Urfír° f01
h

desvirtuad0 o ano passado, quando resolve 
ram afastar os bancos laterais para as pistas da estrada pas- 
sarem no meio. p 

O arquiteto do Departamento de História da FAU achaque 

f 



PREFEITURA     MUNICIPAL     DE      CUBATAO 

ESTADO    DE     SÃO    PAULO 

Of. 88l/70/Pref/vla. 

Cubatao, 8 de outubro de 1970 

* 

Ilustríssima Senhora 

Em virtude dos serviços de alargamento e pavimentação da Aveni 

da Nove de Abril, no trecho em que está o "Cruzeiro Quinhentista", advem a neces- 

sidade das seguintes obras de remodelação nesse Marco Histórico: 

1 - Devido à duplicação da pista existente, deverão ser deslocadas as exedras la- 

terais conforme indicação na planta anexa; 

2 - Restauração dos azulejos dos painéis da fachada norte e fachada sul; 

3 - Remodelação da iluminação. 

Com referência aos serviços dos itens 1 e 2, devera ficar a 

cargo do Professor Antônio Luís Gagni, residente em Sao Paulo, a Rua Cel. Luís Al 

ves n* 81, Vila Mariana, a recomposição dos azulejos danificados: e artista espe- 

cializado nesses trabalhos, autor do painel já existente na fachada norte e de ou 

tros trabalhos similares para o D.E.R., conforme fotocópia anexa de Atestado des- 

*     9* 

se orgao estadual; os trabalhos de cantaria serão entregues a profissionais espe- 

cializados, ainda a indicar. 

Com referencia aos serviços do item 3, consoante nossos enten- 

* •** . * 

dimentos verbais, ha necessidade que V.Sa. nos envie a relação de postes, lumina- 

rias e projetores a empregar e, se possivel, o desenho ou então o numero de cata 

logo e nome do fabricante respectivo para fins do projeto de iluminação. 

CS/ I» 

Aguardando a autorização de V.Sa. para a realização dos traba- 

lhos e, agradecendo a maneira simpática e gentil com que acolheu a nossa solicita 

çao verbal, inicial, firmamo-nos com apreço e dj 

Ilustrissima Senhora 

Lúcia Piza Figueira de Mello Folkenberg 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artistico, Arqueológico e Turistico do Estado de 

SÃO  PAULO - SP. 

MOD.    N-      16.101.0004 
1% 
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fls.37 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO^ 

folha de informação rubricada sob n.°-L_ 
do Processo n o l?-3?r /    69     (a)  

Interessado   Prefeitura I'funicipal de Cubafcao.- 
Assunto 

A 

?J 



fls.38 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°—^ Wj> 

do   --'- -■---  n.°^H——/ U— (a) 

•• 

Interessado-Prefeitura Municipal de Cubatao. 
Assunto 
i 

<0 

li H 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO, 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO ^   L 

n?_£&/__   , 0*/ 
folha de informação rubricada sob n.° 

/^  (a) 

Interessado 
Assunto 

. 

. 

K 
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Processo 15861)- 
1969 

Secretaria de Cultura,Esportes 
do Estado de S.Paulo 

e Turismo 

* 

Atendendo a solicitação de Pis. ^k* tenho a honra de 

apresentar em seguida, minhas sugestões para a necessária i- 

dentificação dos bens a serem tombados no conjunto paisagís- 

tico, histórico e turístico localizado na Serra de Paranapia- 

caba, que compreende os bens integrantes do Conjunto do Cami- 

nho do Mar. 

Para melhor expor minha opinião, devo dividir este pa- 

recer em diversos ^itens", abordando cada um separadamente: 

I - Preservação da paisagem 

II - Obras arquitetônicas a serem conservadas 

III - Potencialidade turística e cultural 

IV - Utilidade econômica. 

1 " A PRESERVAÇÃO DA PAISAGEM 

0 maior natrimônio a ser preservado na Serra de Paraná- 

placaba e, sem duvida, a paisagem.  Conquanto, a pessoa de media- 

no bom senso, pareça obvia a afirmação, e preciso que se atente 

ao que acontece as margens da Via Anchieta para se avaliar o al- 

cance dessa afirmação.  Imensas clareiras são abertas na vegetação 

para dar lugar a painéis de cores berrantes, com mensagens comer- 

ciais.  Deixarei de mencionar as derrubadas para instalação de li- 

nhas de transmissão, oleodutos, etc, por serem tais obras enqua- 

draveis na categoria desmaies necessários". 

Quanto as industrias em Cubatao, seria útil uma investiga- 

ção do governo para averiguar se nao ha possibilidade de diminuir 

a intensa poluição da atmosfera que aquelas industrias produzem, 

nocivas também a vegetacao. 

Ia 
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As medidas que porventura vierem a ser tomadas pelo go- 

verno na preservação desse patrimônio terão tanto mais significa- 

ção quanto se considere ter a Serra do Mar primordial posição 

como "área verde" do Grande São Paulo, visto que as obras viárias 

em projeto ou ja em andamento, colocarão a serra a poucos minutos 

da Cidade. 

Qn conclusão, o primeiro cuidado da administração publi- 

ca deveria ser medidas para preservação da paisagem, das quais 

destacnm-se: 

a) Proibição terminante de derrubada da vegetação 

%)  Proibição de painéis, í?out-doorsn e qualquer outro 

instrumento publicitário na serra 

c) Estabelecimento de uma politica de controle de po- 

luição na Baixada Santista. 

II - OBRAS ARQUITETÔNICAS A BEBEM CONSERVADAS 

II- 1 0 Caminho do Mar 

0 Caminho do Mar assinala o inicio da era rodoviária no 

pais.  Ate então, os "autoveículos" não tinham condições para 

competir com as ferrovias.  Essa estrada ê um precioso documen- 

to da evolução da tecnologia brasileira.  Sem entrar em consi- 

deração dos antecedentes históricos de maior significação para 

a nacionalidade que estão ligados a evolução da ligação São Pau- 

Io - Litoral, seria útil registrar alguns aspectos 

II - 2 Em 1926 ficou concluída a pavimentação do tre- 

cho compreendido entre a raiz da ser^a e o Pouso de Paranapia- 

caba.  Ha uma placa afixada no pontilhão sobre o córrego do Ca- 

fezal que reza:  "1926 Primeira Estrada de Rodagem Brasileira 

Revestida com Comcreto" . ((Figura !•) 

Na verdade, trata-se da primeira estrada sul-americana 

em que aquela técnica foi empregada.   (Figura 2) 

Terá sido a primeira rodovia feita com vistas ao turis- 
« 

mo, contando para tanto com um precioso equipamento, -os pousos- 

colocados em -pontos cuidadosamente escolhidos, de onde a vista e 
•privilegiada. 

í 
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Quer me parecer que, como homenagem a engenharia bra- 

sileira, esse trecho deveria ser restaurado e conservado como 

foi construído, o que importaria em despesa relativamente peque- 

na visto ser esse trecho curtíssimo (cerca de 9 km)» 

II - 3* Ainda como obra de engenharia, merecem ser pre- 

servadas as três pequenas pontes arqueadas no planalto, obras pi- 

torescas e características^  (figura 3). 

II - li  OS MONUMENTOS DO CAMINHO DO MAR 

Em 1922 Washington Luiz entregou ao publico monumentos 

evocativos de quatro fases de ligação com o litoral: 

a) Cruzeiro Quinhentista 

b) Padrão do Lorena 

c) Rancho da Maiorida de 

d) Pouso de Paranapiacaba 

os quais evocam, respectivamente 

a) A fase de penetração inicial  -trilhas in- 

digenas e  Caminho do Padre José. 

b) A Calçada do Lorena para trafego de mulas. 

c) A Estrada da Maioridadá para transito de 

carros 

d) A fase rodoviária do trafego motorizado. 

Alem desses monumentos, encontramos na estrada 

e) Belvedere circular do Km J4.5 

f) Pontilhao sobre o Córrego do Cafezal na 

raiz da serra,com placas comemorativas. 

g) Remanescentes de uma construção com técni- 

ca idêntica a dos pousos, situado a cerca 

de 100 metros abaixo do Pouso de Paranapia- 

caba, do lado ODOsto ao da estrada. 

h) Existe ainda, no Planalto a histórica Ar- 

vore das lágrimas, junto a qual existe uma 

lapide com inscrição devida a Eugênio Egas. 

n 
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Lamento nao poder incluir nesta relação a modesta Capela 

de Sao Lázaro, destruída sem explicação em fins de 1971* durante 

obras que se faziam no Córrego do Cafezal.  Essa capela era o uni- 

co remanescente do cemitério que havia junto ao Rio Cubatao. Fatos 

como este reforçam a urgência de medidas visando o tombamento dos 

monumentos em causa. (Figuras 1[ e 5) 

II-i)-,l - 0 Pouso de Paranapiacaba 

Colocado no ponto onde se inicia a descida da serra,o edi- 

ficlo desenvolve-se em diversos niveis (Figura o); ho nível cen- 

trai ha um amplo salão destinado originalmente a restaurante ou 

bar, cercado de varandas de onde a vista e excepcional. 

Ha uma arcada de pedra na parte inferior, voltada para a 

serra, que hoje tem seus vãos fechados com parede de tijolo,  A 

partir do edificio uma escada de pedra convida o turista a uma vi- 

sita cômoda a serra. (Figura 7) 

Face a esta escadaria ficava o Rio das Pedras cujo leito 

seco, devido ao represamento das águas e visto ostentando imensas 

pedras arredondadas, constituido uma curiosidade. (Figura 8) 

0 local tem condições admiráveis r>ara turismo. 

Em cima, ao nivel da estrada ha uma exedra e uma bica de 

água, hoje obstruída para dar lugar a uma torneira lateral sobre 

um tanque de lavar.  (Figura 9)* 

—\   Os azulejos sao originais e ainda estão intactos. 

II-IJ.,2 - REMANESCENTES D3 UKA CONSTRUçãO PRóXIMA AO 
POUSO   

Restos de uma construção executada com técnica idêntica 

a do Pouso DOdem ser vistos pouco abaixo (cerca de ICO metros), 

do outro lado da pista. (Figura 10) 

Jamais encontrei qualquer referencia a esta obra, reserva- 

da, talvezj ao uso das autoridades. 

Ha condições, todavia, dê se estudar um reaproveitamento 

destes remanescentes, relacionando-os com o Pouso próximo. Assun- 

to a ser adiante tratado. 

wr* 
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II - k,3 - BBLVEDBRE CIRCULAR DO Km L&. 

Trata-se do construção mais sumária, sem cobertura, con- 

tando apenas com banco circular de oedra. A construção e de gra- 

nito, tendo na parte mais alta uma faixa de alvenaria em toda 

volta, muito provavelmente destinada a receber uma barra de azu- 

lejos. (Pisura 11)  Esta hipótese formulo cor comparação com os 

demais monumentos da estrada onde esta solução foi sistematica- 

mente empregada* (Ver Padrão do Lorena e Rancho da Maioridade). 

Seria, portanto, a prevalecer esta hipótese, um monumento ina- 

cabado. 

II - kfk  - RANCHO DA MAIORIDADE 

De capital importância e a consideração da situação e 

implantação deste monumento (Figura 12). A vista para o Cubatâo 

e insuperável, a qualquer hora.  Colocado em uma curva em "U", 

num ponto onde a estrada exigiu cuidados especiais auanto aos 

muros de arrimo que jamais tiveram deslizamentos. (Figura 15) 

0 monumento não se resume ao edifício, mas, engloba obras com- 

nlementares, entre as quais, a calçada e bancos de pedra com 

azulejos nos encostos, na mar.cem da Dista voltada para a estrada. 

(Figura l!|) 

A barra de azulejos que rodeava o edifício, como ja 

denunciei em publicações anteriores, foi arrancada para dar lu- 

gar a outros  de lamentável qualidade artística. Bastara a com- 

paração do painel existente no alpendre, original de J. Wasth 

Rodrigues, com os novos, para se ver o quanto perdeu-se com a 

troca. 

II - 1|*5 - PADRÃO DO LORENA 

Este monumento quase que se liga ao da Maioridade pelo 

muro de arrimo que desce acompanhando a estrada. 

E um conjunto que precisa ser resguardado em sua inte- 

gridade 

No muro frontal deste monumento foi fixada uma das la- 

pides que pertenceram ao monumento erigido enj 179° em^homena- 
0-utra lanide esta no corno 

^~ T .^v,^  /T?-! rr,,v,o i c;^ da obra (Figura 16) gem ao governador Lorena. U^igura I7J, 
A pista em frente ao Padrão e pavimentada com lages 

-\ 
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de nedra, muito provavelmente uma evocação da antiga calçada. 

Paz parte do monumento e nao pode ser alt erada. (Figura 17). 

II -lj.,6 - PONTILHffO NA BASE DA SERRA 
SOBRE 0 CÓRREGO DO CAFSZAL 

Construção em granito (Figura 18) com duas placas de 

bronze relativas a pavimentação em concreto, no governo Carlos de 

Caninos. (Figura 19) 

Com as obras de hidráulica em andamento, e necessário 

atenção para que o pontilhão seja poupado e nâo tenha o mesmo des- 

tino da Capela de S. Lázaro que lhe ficava próxima. 

II -U,7 - 0 CRUZEIRO QÜINHENTISTA 

Em março de 19&5* na conclusão do Curso de Restauro e 

Conservação de Obras de Arte apresentei uma monografia intitulada 

"0 Caminho do Mar", publicada posteriormente na Revista do Insti- 

tuto de Estudos Brasileiros n°.  1 em 1966. Nesse estudo fiz uma 

proposta para conservação do Caminho do Mar, a qual transcrevi no 

final do meu artigo "Os Pousos da Serra do Mar" publicado na re- 

vista "Acropole" n°.   3Í|5 de novembro de 1967. 

A propósito do Cruzeiro transcrevo o item 9: 

"Quanto ao Cruzeiro, pouco ha a restaurar, porem, e 

preciso zelo nara que não seja prejudicado o agenciamento do lo- 

cal, uma vez que o monumento com sua pequena praça, seus bancos 

curvos de pedra, sofreria grandemente com qualquer proposta de 

alargamento das vias, feita empiricamente, o que poderia destruir 

o seu sentido espacial."  (Figura 20) 

Infelizmente, foi exatamente o que ocorreu, ou seja, 

os bancos de pedra foram demolidos e não sei com que critério, 

construídos outros semelhantes, mais afastados, para dar lugar a 

pistas mais largns entre o cruzeiro e os bancos. 

Não se percebeu a unidade do conjunto e destruiu-se sua 

unidade espacial. 

Observando o projeto da Avenida 9 de Abril, de 6-2-70 

da Prefeitura Municipal de Cubatão nota-se claramente que teria 

sido muito mais fácil e lógico envolver-se o conjunto com as duas 

HX. 
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pistas, deixando ao centro intactos o cruzeiro e suas exedras. 

0 resultado seria semelhante ao que ocorre a 150 metros 

do local, na confluência com a Avenida das Industrias, ou seja, ob- 

teríamos um novo "round-about" o que seria uma solução, em termos 

estritamente de projeto viário, muito mais correta* 

Quanto aos azulejos, ocorreu o pior: Foram arrancados pa- 

ra dar lugar a outros, o que e inconcebível em qualquer objeto de 

arte corro sao, sem duvida, os azulejos (Figura 21 )• 

Enfim, foi destruido o sentido espacial e o monumento gran 

demente depreciado com a troca de azulejos e para completar, foram 

fincados postes de iluminação em torno do cruzeiro que interferem 

desastrosamente na perspectiva do conjunto• 

II - |^8 - ARVORE DAS LAGRIMAS 

Na conhecida Estrada das Lagrimas encontra-se a Arvore 

das Lagrimas, uma grande figueira brava, ao pe da qual foi coloca- 

da uma laoide com inscrição devida a Eugênio Egas. 0 conjunto me- 

rece ser conservado• 
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1 - 

2 - 

Em resumo, merecem ser tombados: 

A pavimentação de concreto entre o Pouso de Paranapiacaba 

e o pontilhao da raiz da serra, a primeira estrada sul-ame- 

ricana pavimentada com essa técnica. 

Pouso de Paranapiacaba, incluindo seus complementos, pateo 

fronteiro com sua bica e exedra e as escadas na encosta da 

serra. 

3 - Remanescentes de construção existentes pouco abaixo do Pou- 

so de Paranapiacaba ( a cerca de 100 m) do outro lado da 

pista. Construção com as mesmas características dos pousos. 

ij. - Belvedere circular do Km I4.5. 

5 - Rancho da Maioridade, incluindo obras complementares, a sa- 

ber, muros de arrimo de granito, variante da pista com cal- 

çamento de pedra, exedras do outro lado da pista, com seus 

azulejos. 

6 - Padrão do Lorena. 0 trecho da estrada que lhe fica em fren- 

te e pavimentado com lajes de granito e igualmente precisa 

ser tombado. Nesse monumento estão duas lápides que nerten- 

ciam ao monumento ao Governador Lorena. 

- Pontilhao da raiz da serra com placas comemorativas. 

- Cruzeiro quinhentista, incluindo as exedras laterais. 

Sugiro que sejam recolocadas as exedras em seu primitivo Io 

cal e feitas duas pistas de contorno envolvendo o con.iunto. 

Remoção dos postes de iluminação que foram acrescentados e 

elaboração de um projeto de iluminação. 

9 - As três pontes do planalto. 

10 - A Arvore das Lagrimas e sua lápide com inscrição. 

7 

8 
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III - RBAPROVBITAMTSUTO TURÍSTICO 

DO CAMINHO DO MAR 

Os pousos talvez sejam as primeiras obrad feitas pelo 

Estado com vistas ao turismo, na era rodoviária e seria do maior 

interesse sua revitalização, mantendo-se porem, a obra dentro da 

finalidade para que foi originalnente construída,isto e, como 

pousos. 

E necessário lembrar oue diversos pontos a volta de 

S.Paulo, como Itapecirica, Taboão, Embu, Cotia, S.Roque, sao pro- 

curados pelos paulistanos para um programa que inclui refeição e 

repouso seguido de regresso a S.Paulo. 

Os pousos da serra tem todas as condições para receber, 

alem de turistas de passagem para o litoral, turistas que irão ali 

especificamente para apreciar a paizagera, fazer refeição* 

Existem dois pontos no Caminho do Mar que se destacam 

como favoráveis a esse tipo de atividade: 

a) o Pouso de Parananiacaba e os remanescentes de cons- 

trução que lhe ficam próximos. 

b) 0 Rancho da Maioridade e o Padrão do Lorena, logo 

abaixo. 

III - 1  POUSO DE PARANAPIACABA 

E REMANESCENTES DE CONSTRUÇÃO PRÓXIMA 

Nos originais do desenho de Dubugras, de que ha uma 

copia na Biblioteca da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 

USP este pouso aparece equipado para restaurante. 0 alpendre à 

sua volta seria excelente lugar para serviço de bar, nos dias 

quentes.  Para a noite ou para os dias frios ha uma lareira no 

salão. 

alpendre 

A galeria inferior poderia ter funções idênticas as do 

As escadas externas facilitam acesso a serra, local pro- 

picio para reuniões ao ar livre. 

A capacidade da sala interna para restaurante e limitada 

e porisso, seria conveniente a utilização dos remanescentes de 

construção que ficam a cerca de 100 m, abaixo, com projeto feito 
* 

por arquiteto, visando a preservação do caráter da obra. 

<"i> 
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Haveria então, um conjunto com capacidade relativamente 

ampla, desde que resolvido um problema serio: 0 estacionamento* 

Este problema pode ter solução facio com a ampliação do 

estacionamento existente em frente ao Rancho da Maioridade.Esse 

estacionamento foi feito em corte no morro*  s^a capacidade seria 

aiamentada amoliando-se a extensão desse corte e promovendo o plan- 

tio de arvores caraôteristicas, próprias do local, para sombreamen- 

to. 
Os muros de arrimo que se fizerem necessários deverão ser 

cooerentes com a técnica ja empregada na estrada 

III - 2  RANCHO DA MAIORIDADE 
E PADRJCO DO LORBNA 

0 Rancho da Maioridade seria utilizável da mesma forma que 

o Pouso de Paranapiacaba.  Dada sua proximidade com o Padrão de Lo- 

rena seu aproveitamento turístico seria feito conjuntamente. 

Em frente ao Padrão do Lorena, do outro lado da pista, ha 

condições para o estabelecimento de uma construção,sem prejuízo da 

vista para a serra (V.Figura 17)• 

Um projeto cuidadoso poderia dotar o local de uma constru- 

ção cuja lage de cobertura ficasse ao nivel da pista, creando-se as- 

sim, um amplo estacionamento, que falta a estrada nesse ponto. Se- 

ria ainda,ponto de retorno. 

Para nno interferir na perspectiva que se tem da estrada, 

aquela construção, abaixo do nivel da pista, criaria, ao mesmo tem- 

po, um excepcional local turístico em meio a vegetação. 

Esta vegetação, intacta em sua maior parte, conserva a 

flora original e representa um reservatório natural das espécies 

vegetais autóctones, freauentement* palmilhado oor cientistas 

-botânicos- e quanto a fauna, -zoólogos- em busca de material para 

suas pesquisas. 

III - 3    ILUMINADO 

A iluminação e outro recurso que viria valorizar enorme- 

mente os monumentos, como se ve freqüentemente na Europa. Todavia, 

somente com projeto cuidadoso esse objetivo seria atingido. Magní- 

fico efeito esta iluminação crearia para observador na baixada. 

uL 



- 11 - 

CONSIDERAÇÃO FINAL 

Considerando o inestimável valor cultural do Caminho 

do Mar e a imensa potencialidade da região a sua volta, sua 

conservarão, a preservação da paisagem e a execução de obras 

complementares visando maior comodidade dos usuários dotarão 

nosso Estado de um privilegiado patrimônio turístico e cultural 

S.Paulo,11 de marco de 1972 

Benedito Lima/de Toledo 
Arquiteto 
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PÚBLICO  FEDERAL 

fls. 2 

SPHAN, depende da regulamentação em questão 

Caso V.Exa. esteja acordo com os critérios propostos, solicito, 

por fim, empenho e gestões no sentido de fazer incorporar a legislação muni- 
/ 7    / / 

cipalj/as determinações estabelecidas por essa Subsecretária, bem assim pro- 

estudos visando ampliar e complementar as medidas legais de proteção 

patrimônio cultural da cidade de Rio Claro. 

Respeitosamente, 

Antpnio Luiz Dias de Andrade 

Diretor 

r 
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Figuras 21 e 22 - (Sem referencia no texto) - 0 alpendre do 
Rancho da Maioridade utilizado como ponto 
de reunião turística. 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

r f. 
do 

folha de informação rubricada sob n.°—^/* 
T>rocpr?o     n.°      0123/   72      (a)      JgJ  , 

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto       Tombamento dos bens  integrantes do Conjunto do  Caminho 

do Mar. 

I 
GEM "h ti WüóOS e ToTÍsmentes 

tf, aâ\ de   03    »7A. 

IÜV DE AZEVEDO IHOflfS 
S$cretária-Uec;uiva 

^"1 

5.000 - ix-m Imp. Serr. Gráf. SCET tf 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob 
processo     no     0123 / 72       (ax _ 

n.° í_ 

r 
Interessado    CONDEPHAAT 
Assunto   Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 

do Mar. 

Informação C.T.E.T. - 19/72 

0 titulo deste processo: "Tombamento dos bens 

integrantes do conjunto do Caminho ao Mar" justamente nos faz- 

pensar numa amplitude do tema a ser abordado muito maior do - 

que, à primeira vista, sugerem as informações aqui contidas. - 

Na verdade, discute-se sobre a validade ou não das construções 

mandadas fazer por Washington Luiz como bens culturais tomba - 

veis pelo CONDEPHAAT, quando a extensão do rol dos documentos- 

preservâveis poderia ser outra se realmente o tema a ser consi_ 

derado, em toda a sua magnitude,fosse os Caminhos do Mar. Esta 

expressão, Caminhos do Mar, para nós paulistas, é uma constan- 

te condicionadora de soluções>de interpretações, de atitudes,T 

de políticas, de usos, costumes tradições e de quantas mais - 

manifestações culturais possamos lembrar. A Serra e os seus Ca 

minhos do Mar são a própria história de São Paulo e assim pen- 

sando julgamos oportuno^ a idéia de se preservar, de se estudar, 

e, até de se tombar tudo aquilo que se refira aos meios de co- 

municação do Planalto com o Cubatão de Santos. Não só a estra- 

da de Washington Luiz deverá ser examinada,como o foi e muito 

bem pelo arquiteto Benedito Lima de Toledo, mas todas as outras 

intervenções havidas, antes e depois daquela acima mendionada. 

Existem, ainda por exemplo, restos da célebre 

"Calçada do Lorena", construida no final do século XVIII pelo- 

Conde de Sarzedas, perdidos no meio da mata que recobre os con 

trafortes da Serra - não restos inexpressivos, mas remanescen- 

tes da maior importância, que apresentam soluções técnicas in- 

teligentes e curiosas. Existem, no planalto, ou traçados dos - 

velhos caminhos, hoje balisadas por ruas e avenidas que, inclu 

sive, conservam os nomes antigos, como a "Estrada do Vergueiro" 
-segue-  

5.000 - IX-971 Imp. Serr. Gráf. SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob n. 
processo no  0123    /   72     (a\ 

o h 

Interessado   CONDEPHAAT 
Assunto        Tombamento dos bens  integrantes do Conjunto do Caminho 

do Mar. 

a "Rua Lavapés", a "Estrada das Lagrimas". Ao longo desses - 

caminhos alguma coisa deve ter sobrado, justificando uma pe^s 

quisa nossa. Ainda existe a célebre Arvore das Lagrimas. Até 

pouco tempo havia nas alturas de São Bernardo um pouso de - 

tropas de taipa de pilão mandado fazer pelo Morgado de Ma- 

teus, muito interessado na conservação dos "açúcares" de Itú, 

que eram sempre precariamente armazenados na chuvosa estrada 

do Mar, Existem restos de capelas e de cemitérios antigos de 

interesse. 

Não devemos esquecer, também, da estrada de 

ferro - a estrada dos ingleses, que trouxeram uma tecnologia 

e uma arquitetura que não podemos perder de vista. Quando - 

falamos de arquitetura não nos referimos somente à Estação - 

da Luz, mas também às outras estações menores, e também por- 

que não, às construções do ciclo do café, que aquela estrada 

impulsionou. 

Assim, s.m.j., julgamos oportuno o desdobra 

mento deste processo nos vários enfoques que o assionto Cami- 

nhos do Mar oferece. Este da Estrada Velha de Washington Lu- 

iz é um. ; deles e já está praticamente estudado e sua impor - 

tancia aceita unanimemente. Resta a estudar as outras estra- 

das, inclusive a Via,. Anchieta e aquela atualmente em obras, 

a Rodovia do Imigrante. A oportunidade que esta ultima estra- 

da nos dá, é, então impar, pois podemos estudar e documentar 

os vários locais por onde passará, antes de sua implantação. 

Aliás sabemos que é do interesse do Museu da Imagem e do Som 

estudar esse aspecto do problema e não seria fora de propbsi 

to dois órgãos desta Secretaria se associarem naquele inten- 

to. -segue- 
5.000 - IX-971 Imp. Serr. Gráf. SCET oi 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob 
do processo n.° 0123 /   72   (a) 

n,^í 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto      Tombamento dos bens  integrantes do Conjunto do Caminho 

do Mar. 

Quanto ao parecer do arquiteto Benedito Lima 

de Toledo nada temos a opor ou a acrescentar e julgamos váli- 

do o seu raciocínio: todas as ditas obras de arte da Estrada 

Velha deverão ser tombadas, porque o que interessa é o conjun 

to, é a Estrada propriamente dita, Não vemos liceidade no tom 

bamento de um ou dois pousos ou de um belvedere, por maior - 

apreço que tenhamos à obra de Victor Dubugras, sem que se co 

gite do todo, da paisagem envoltória e do traçado viário. In- 

clusive da pista de concreto, a primeira da America do Sul, - 

que deveria ter um trecho, pelo menos, conservado em seu as - 

pecto primitivo como documento da maior importância, por evo- 

car uma etapacfe nossa técnica rodoviária. 

Julgamos oportuno, também, que se dê a  uma 
+ /\ 

equipe, ou a um técnico em turismo de gabarito,  a incumben - 

cia de estudar o aproveitamento turístico daquela estrada, pre 

vendo vários possiveis usos das construções ali existentes - 

(restaurantes, museu rodoviário, etc, etc..):, projetando par- 

ques de estacionamento nos pontos focais, remanejando o aspec- 

to paisagístico, etc. Prevendo, antes de tudo, uma unidade tu- 

rística, com começo, meio e fim. 

C.T.E.T., em 21 de março de 1 972. 

CARLOS LEMOS 
Arquiteto 

5.000 - IX-971 Imp. Serr. Gráf. SCET ~?u 
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- Ii.üeados para constituir Grupo de Trabalho com o 

honroso enoargo de formular recomendações referentes ao apro- 

veitamento de próprios do Estado situados ao longo do "Cami- 

nho co íffar", para _„j_taiaçSo de museu reme mora ti \ro da árdua - 

empresa que tem sido, em todo o transcorrer de nossa Historia, 
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indústria cerâmica nacional - devam ser recolocadas.  Vidros gue 

"irados, pintura a refazer, ferragens a repor e aparelhos sanitá 

rios a substituir, representam obra de relativa pouca monta. Eo 

ític, pavimentado com lajes de pedra, fronteiro à entraaa, deve 

jfão ser feitos alguns reparos; pois é evidente o cedimento  do 

Solo, sem ter afetado, porlm, a estrutura do prédio, AS escadas 

de pedra, externas, que conduzem aos pequenos patamares - miran- 

tes na encosta da grota dominada pelo Pouso, devem ser restaura- 

as. As inscrições entalhadas em pedras ou na superfície de eon 

>reto, dando a indicação dos projetistas - o <*,rq. Victor Dubu- 

:ras e seus dois filhos Doutora Anita Dubugras Marx e Victor Eu- 

ju^ras Júnior - aevem c^r poüías, para tornar legíveis os no- 

:.es* Concluindo*- a recuperação do prédio exigirá  despesas &mr 
piamente justificadas pela eminente finalidade proposta. 

III - UtiliSÉ    Lc Prláiot 0 Bc.A.ào  principal (com, a- 

proximadaneirte, 8m z  Sn' ^ue, durante lon^o tempo, foi ocupado, 
por um bar, será utilizado pai-a ...biente de ekposiçao. Para is- 

so, serão instalada: ;;,.^as-vi';::.aras, oontendo, alam de outros ma 

teriais relacionados boa o motivo da mostra, em destaque, cópias 

de marcas Índice „ .^- .:.. *ccdc: ^«.^ ^UMO.W^ . . -.. wwww^ — craçaaos ^o ligação da orla ma- 
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F»lht 

por Ru&ge Ramos. Em 1S17 os participantes do I Congresso Pauli^ 

ta de Làtradas de Rodagem por ele viajaram^ da caravana, a Sair- 

... E^ 1920, a VU.U.Í5 v? Ramos, após melhorado o traçado Oubatao ( • * 

trecho Oubatao) e macadainizada a pista na Serra e no Planalto, - 

lê  o Eio Grande, fu^a a "Sociedade Oaroinho do Mar11 e constrói 

aova estrada entre iíio Grande e Sao Paulo U 4 
urr 1923%  o Governo - — -    — -/ - ^ > 

Estadual -    rr— pando & Pi^siíencia o Dr.  Washington Luiz Pereira 

-1 oo^za e Secretaria da Agricultura o .> -. o Heitor Penteado 

. v      »v re a c;eiedade Caminho do Mar". Eu 1925 a 1926, na 
ja -» ■e Ltigc aacaoaiae ããa. a pavimantaçao de concreto;  - 

Lnchieta -    em 1939  üive.^j. ira ei o ab obras dess oderna 
• n rr- ... nte a .iCwis^irio  elaborar desenhos mostran 

-.:. alguns ias « t i o 
• ■ — *.. traçados*  c Grupo ae Traoainc se dispõe a co^ 

borar -- era <^>o 

Além  dos elementos referem-u:i &s rodovias, á eu- 

-        ■/•<_* o exi ^am «; w      • • —r >m senhos moí i       do as demais    for- 
\^o      j A  ■ r a berra rrov^a -a £. •.. ai Santcs-Jundiax «j 

âi?. u ^ - • L/ 9 .— v—» linhas transportàd< -as de energia 50- 

v-i- <*í 3l ..11^. 'Henry Bord ti 
•v- ; j. da ■.- ■ •\LÍ ^    iv: ., i-iouiares dessa ~ 

re /i aaimem i ~-*-o _■* eocttico .. w- —. jTkC**...w Jl v O 

'. 
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tentes no salão. A sala contígua à da exposição, e situada no 
mesmo pico, poderá ser utilizada para escritório da administra 
çao. Os compartimentos do piso térreo poderão ser adaptados - 
para residência do encarregado da vigilância. Talvez na sala 
de exposição devam ser colocados aparatos secadores de ambien 
tes. Um folheto contendo o histórico de todos os meios de co- 
municação da íímbria litorânea com a Capital bandeirante, ilus 
traio poa fotografias e gráficos, deve ser elaborado, para ser 
vs..^ aos visitante 0 Grupo de Trabalho se dispõe a colabo 
2 -, também, nessa publicação. 
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o àe conservação:- 0 
ambiente climático já em altitude mádia da Serra - e o 

aso do prédio fizeram com cue as conda;, o >i 3 de conservação 
Pouso sejam ainda melhoree doçie as ao Paranapiàoaba, - 
edifício, sugeriríamos a instalação de uma mostra perma 

a de miniaturas de todas as formas de locomoção utilizadas 
vencer a Serra: o índio, percorrendo as íngremes encostas 

• o cavalo; as tropas* carregando alfo. ta e bruaoaaj a li 
leirinhaj a diligência; o trem e ) automóvel (dês- 

;  I -üeiros tipos}.  Aliás, o próprio ..:,:. .-a ao grande - 
ife usaioos externo sugere essa utilizaç o ao préaio, - 

o sm posição excepcional como mirante da paisagem da %al 
San- . „?..t  Em cada -uma das aostras - Poue  j . - .apiacaba 

í  —ai ~ far-se-á referências à outras, apresentando 
ias 0^7 lições como complementarei« 

- " èSSS,  Bcr.-..ardo Joaé âe lorena - Neste monumento 
.c essano repor alguns azulejos, polir as inscrições 

r ligeiros reparos. Trabalho de pouca monta, mas aconse 

ix  - ürazeiro ao ,• •» 

ca - Neste marco,    tam- 
Leverão  ser repostofe alguns azulejos e, dado ressalto,    - 

•o    polimento, às inscrições eàtalhadas na pedra.    Nos painéis 
3   ^ra   .vos ai referencia^restauraçao *i !a eu 1960,    por 

-•   — .„ —•     Talvez,  conviria entrar e^ COL^O 

a 
O com esse resuau— 

•    uindo,  oi   aos ser nosso dever      . terar a reco- 
.— sn*...    :e,  se de  silício aos   ;ral ilhoe de  re 
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Folha n/. 

que exposições organizadas oom boa gosto, originalidade e clare 

za didática, c o ns ti trairão, também, motivo de atração turística, 

revestida da mais valiosa das significações que essa atividade 

possa terj a cultural. Considera a constante preocupação do De 

partamento de Estradas de Bodagem por todos os aspectos de seu 

amplo - e vital para o Estado - setor de ação (interesse de ca- 
>*#** -+• 
ater gerax que 0a evidenciava há meio século, quando promovi o 

1-' Congresso Paulista de Estradas de Hodagem, mencionado neste 
e~or .\ 

.  * i. Ai -X 

e a tradição do excepcionais serviços prestado 

paulista - contribuição merecedora de todo o apreç 
s a cole 

e 
aao*  reo 

3Q  . . 

Io   lã 

^cnãui: os integrantes do Grupo de  Trabalho que    a 
a a organização e a permanente ad 

raç&c  dos museus,  total jurisprudência sobre os imóveis a 

uepartaxaen00 se:a coníiad 

..  j, entidades cívico-didát ícas 

-om agradecimentos pela honra de poder servir ao no- 

>re ropésito, colocamo-nos inteiramente ao dispor desse egré- 

Çj o Conselho para tudo aquilo em que pudermos ser úteiõ na con- 
sre ;ização da louvável idéia. 

•  •  •  • •  • 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do       proeesso n.°    Q123  /  72  (a) 

a 

m 

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto       Tombamento dos bens  integrantes do Conjunto do Caminho 

do Mar, 

vfi 
mm 

Providenciada^ 

contante(s) de Rs. n.os. 7*^ 
f   O 

cs  documenío(s) 

e encaminhado^) 

2t>C> 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

n.' 

folha de informação rubricada sob n.°- 

0023  i    62       d0      processo (a?  

Assunto     :   CONDEPHAAT 
Interessado   Tombamento  dos bens  integrantes  do  Conjunto do  Caminho 

do Mar. 

A menos de informações pouco validas - como a 

do Cruzeiro quinhentista - o que se pode concluir do contido 

no presente processo é a conveniência do tombamento das Uni- 

dades projetadas pelo Arquiteto Dubugras. No mais^nada ha de 

estudado a respeito dos remanecentes do antigo caminho do Mar# 

ou da estrada de Lorena, assunto este que merece uma tratafci 

va de pesquisa mais objetiva. 

São Paulo, e  junho'd£ 197 

\ 

5 000- 111-972 Imp. Serv. Gráf. SCE f 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURIS 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

PROCESSO   -    ns    15864/69 

INTERESSADO    -    CONDEPHAAT 

ASSUNTO    -    Tombamento dos bens integrantes do Conjunto Caminho do Mar. 

Senhor Presidente, 

• 

0 Patrimônio Cultural inclui, necessaria- 

mente, documentação sobre a evolução da tecnologia» Aceitar o inverso im 

plica em adotar uma noção primaria e pre-cientifica da cultura. 

Nas regiões de passado colonial muito re- 

cente, onde a tecnologia e apenas conssumida, pode haver desprezo pelos 

documentos referentes a sua elaboração e ao seu aperfeiçoamento» 

Nas regiões onde a tecnologia e elaborada 

e aperfeiçoada aprende-se a respeitar a dimensão historico-social e, por 

tanto, cultural desse trabalho. 

Como decorrência dessa conceituaçao,  de- 

vemos opinar que os documentos do chamado "Caminho do Mar" devam  ser 

preservados e valorizados, da seguinte forma: 

a) Procedendo ao tombamento das obras ar 

quitetonicas de Victor Dubugras, executados por ordem de Washington Luiz, 

ao longo da Serra do Mar, denominados oficialmente de: 

- "Rancho da Maioridade" 

- "Pouso de Paranapiacaba" 

- "Padrão do Lorena" 

*    - "Cruzeiro Quinhentista" (sic) 

b) Procedendo ao tombamento de uma parte 

da própria rodovia, na Serra, de modo a preservar uma amostra de seu fei 

tio original, e os eventuais remanescentes de pavimentação anterior, Es- 

sa amostra deve ser localizada junto aos monumentos referidos para garan 
mm 

tir a sua ambientaçao e integridade. Os trechos a serem tombados  devem 

ser compreendidos pelo menos entre as curvas mais próximas a cada ura dos 

5.000 -111-972 
Imp. Serv. Graí. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISM 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

m 

monumentos, respectivamente, em sentido ascendente e descendente. 

c) Proceder ao tombamento da vegetação - 

existente ao longo da estrada, em faixa nao inferior a 1 km de cada lado, 

como parte do patrimônio turistico da área, evitando-se desse modo, que 

as obras a serem realizadas, em qualquer tempo, sejam implantadas a revê 

lia da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo (SCET). 

d) Promovendo o estudo de todos os cami 

nhos de ligação Sao Paulo-Santos, com vista ao tombamento e valorizaçao- 

dos demais documentos remanescentes» A esse propósito, sugiro que seja 

ouvido o Arquiteto Benedito Lima de Toledo sobre a possibilidade de vir 

a prestar seus serviços profissionais a este Conselho para a realização 

de tal trabalho, uma vez que ja tem demonstrado interesse pela matéria» 

Oficiando as Prefeituras de Sao Ber 

nardo do Campo e de Cubatao, ao Secretario de Transportes e a Direto - 

ria do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, dando ciência do 

inicio do processo de tombamento e das suas implicações em termos de 

responsabilidade. 

f) Estabelecendo contatos com a Secre 

taria dos Transportes, para examinar a possibilidade de um estudo con- 

junto para fixar o emprego das verbas do imposto único sobre combustí - 

veis, que se destinam ao Turismo no Estado de Sao Paulo, conforme infor 

maçoes do Professor Luiz Saia» 

g) Sugerindo ao Sr. Secretario a conve- 

niência de ser estabelecido um plano de utilização turística desse Pa- 

trimonio, visando a sua valorização e melhor aproveitamento. 

E o meu parecer, s.m.j. 

Arq.NESTOR GOULART REIS FILHO 
Conselheiro 

5.000-111-972 
Imp. Serv. Gr aí. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°. 
u 

n.' processo n^ ^     0Q12°>/72 (a). 

«t 

Assunto        CONDEPIIAAT 
Interessado Torabaraento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho do Mar. 

5 000 -111-972 

SÍNTESE DA DECISÃO DO £.CONSELHO DELIBEPATIVO 

ATA 120 DA SESSÃO DE 21.05.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pela aprovação dos pareeeres dos 

professores Nesto: Goulart lieis Filho  e 

Luiz Saia» 

S.E,, em 21/junho/l 972» 

i&J 

S0LANGE TORRES 
Assessorr 

Ao E- c srativo 

S. E.,        Zl oç>        -u. 

S ^ 

Imp. Serv.  Gráf. SCET rx 



0*23     t A 5? -;• A 

Segue , juntada- nesta data, 

to 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

no      proceqfco     n§ do     001 ?3/7? (a)  

* 

Assunto    ONDEPHAAT 
Interessado Tombamento do:j bens integrantes do Conjunto do Caminho do Mar. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 122 DA SESSÃO DE 28.06.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pelo tombamento das seguintes obras 

arquitetônicas: 

Rancho da Maioridade 

Pouso de Paranapiacsba 

Prdrao do Lorena 

Cruzei:o Quinhentista,  e 

mbem, da vegetação exi tente ao longo da es 

trada, em faixa nao inferior a 1 (um) km.  de 

cada lado. 

SE.,   em 23/ju:.ho/l 972. 

OLANGE    TORRES 
Assessora 

5 000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCBT 



S.E., em a$l    Ob      I 197*2,, 

Ruy cie A     ' /quês 
Secretário Executivo 
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Segue , juntada- nesta data,. 
documento 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob 

n o      processo n$      ^ 0123/72 (a). 

n.°    flJ 

Assunto CONEEHíAAT 
Interessado     Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho do Mar« 

Informação SE-105/72 

Senhor Secretario 

Tendo o E»Conselho Deliberativo decidido 

pelo TOMBAMENTO das obras arquitetônicas do chamado "CAMINHO DO 

MAR", bem como da compleição paisagística ao longo da estrada,- 

em faixa nao inferior a 1 (um) knw de cada lado, como parte do 

patrimônio turístico da área, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência a respectiva RESOLUÇÃO, para ser assinada  se 

assim o entender» 

S.E., em 29 de junho de 1 972,- 

%*?\ /-*- j^. 
\^^ 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario—Executivo 

5.000-111-9/2 !mp. Serv. Gráf. SCE' 
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documento 
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ESTADO   DE   SÃO  PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1972 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETARIO DE CUL 

TURA, ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do artigo 1? do Decreto Lei n? 149, de 15 de a 

gosto de 19 69, 

RESOLVE 

Artigo 1? - Ficam tombados como monumentos ar 

tísticos, de interesse turístico, o conjunto de obras de au 

toria do arquiteto Vitor Dubrugras, situadas ao longo do 

chamado "Caminho do Mar", na Serra do Mar, compreendendo os 

edifícios denominados Rancho da Maioridade e Pouso de Para- 

napiacaba e, também, as obras chamadas de "Padrão do Lore- 

na" e "Cruzeiro Quinhentista", como ainda a Pavimentação de 

concreto entre o Pouso de Paranapiacaba e o Pontilhão da 

raiz da serra, os remanescentes de construção existentes 

pouco abaixo do Pouso de Paranapiacaba, distando deste apro 

ximadamente 10 0 (cem) metros e situadas no lado oposto da 

pista, o Belvedere circular situado no quilômetro 45, daque 

Ia estrada e, o Pontilhão situado na raiz da serra,com suas 

placas comemorativas•      j 

Artigo 2? - Fica implícita neste tombamento 

toda a paisagem envoltoria composta de matas originais si- 

tuadas numa faixa de um quilômetro de largura de cada lado 

do eixo da estrada, ao longo de todo o traçado do referido 

"Caminho do Mar", desde o planalto ate Cubatão, e cujos cum 

primentos serão obtidos entre as primeiras curvas da estra 

da, tanto ã direita como a esquerda de cada um dos aludidos 

bens tombados. 

Artigo 3? - Fica o Conselho de Defesa  do  Pa 

Impr. no Serv. Gráf. da SCET 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es 

tado, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente, o 

conjunto de obras, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 4? - Esta Resolução  entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

aos 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, 

de ctm de 1 972. 

Impr.  no Serv. Gráf.  da SCET 
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SECRETARIA  DE CULTURA, ESPORTES  E TURISMO 

V~dllcl      SUU     11.      

^Proc.CONDEPHAAT0       0123 y   72 
folha  de   informação  rubricada  sob n. - 

-(a). 

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto       Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 

do Mar. 

* 

Informação SE-138/72 

Senhor Secretário 

Pela Informação SE-105/72, de 

29 de junho do ano em curso (fls.84), encaminhamos a 

Vossa Excelência, para ser assinada, se assim o enten 

desse, a RESOLUÇÃO do TOMBAMENTO do conjunto de obras 

de autoria de Vitor Dubugras, situadas ao longo do 

chamado "Caminho do Mar", na Serra do Mar. 

Os termos da RESOLUÇÃO encami- 

nhada foram alterados, do que resultou uma redação,qual 

a publicada nò D.O. de 12 de agosto corrente, nao con- 

dizente com o espírito do TOMBAMENTO colimado. 

Dos entendimentos havidos com 

a Consultoria Jurídica desta Pasta, resultou a RESOLU 

ÇÃO que tenho a honra de submeter à elevada considera 

çao de Vossa Excelência, 

S.E., em 18 de agosto de 1972. 

(TU v Ç\^^ v~-n 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

1.0Ü0 - 4/72 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1972 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETARIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

é 

■ 

Artigo 19-0 artigo 29 da Resolução de 11 de agois 

to de 1972, publicada no Diário Oficial de 12 de agosto 

de 1972, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 29 - Fica implícita neste tombamento 

toda a paisagem envoltõria composta de matas originais si 

tuadas numa faixa de um quilômetro de largura de cada Ia 

do do eixo da estrada, ao longo de todo o traçado do refe 

rido "Caminho do Mar", desde o planalto ate Cubatão". 

Artigo 29 - Esta Resolução entrara em vigor na da 

ta de 3ua publicação. s 

I  SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

de /CJl^Oto     de  1 972. 

içado no O 

7% i 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°- 

JQ Proc. COI-IDoPHAAT 0   0123     , 1972    ,. 

%1 

Interessado   CONDEPH     T 
Assunto  Tombamento dos bens ; ntegrantes do Conjunto do 

Caminho do Mar. 

Si 

2.000 - VIII-972 

À Seção de Ad-rtinistraçã© 

^pO^o.     O^ UA CJL*MJÜ- 

S.E„ em,/*/    09    I 19^2, 

v*^n 
V Ffoy de Aze fciy de Azevedo Marques 

Secretário Executivo 

F< N-^o fc. 
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P-640/82 

ELETROPAULO 
Eletricidade de 
São Paulo S.A. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 1982 

&>*. 6///&â 

Senhor  Secretário, uc*^ k 
iW/ Técr. :'•' 

rtarii-'      UW 
ÜWEPHAAT 

f 

Tendo chegado ao nosso conhecimento 

o fato de terem sido restaurados - mercê de louvável iniciati- 

va dos órgãos subordinados a essa Secretaria - o "Pouso de Pa- 

ranapiacaba", o "Rancho da Maioridade", e o "Padrão de Lorena", 

construções monumentais existentes no Caminho do Mar, tombadas 

pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico deste Estado - CONDEPHAAT, dirigimo-nos 

a V.Exa. no sentido de manifestar a intenção desta Empresa de 

assumir, em colaboração com o sobredito Conselho, a administra 

ção e a manutenção daquelas obras arquitetônicas, geográfica e 

historicamente ligadas aos empreendimentos da companhia que su 

cedemos. 

Assim, muito nos honrara a acolhida 

de V.Exa. a esta nossa intenção que, caso aprovada, a titulo 

precário, ficara subordinada às disposições legais relativas 

aos bens tombados (Decreto Estadual n? 13.426/79 - Título VI - Ca 

pítulo II), permanecendo os aludidos monumentos sempre â dispo 

sição dessa Secretaria, mas sob a guarda e a manutenção desta 

Empresa, que destinará aqueles próprios à permanente visitação 

pública, aos visitantes de nosso complexo energético,como pon- 

tos de interesse turístico, e ã celebração de eventos históri- 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno 
Digníssimo Secretário da Cultura do Estado de 
Capital 

- segue -AÍ 

São Paulo 
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ELETROPAULO 
Eletricidade de 
São Paulo SA. -2- 

co-culturais marcados em calendário a ser previamente estabele 

cido, sempre em harmonia com as datas fixadas por essa Secreta 

ria, que merecerão prioridade. 

Convém aduzir que, obtida a aquies- 

cência de V.Exa., com nossos veículos e funcionários sempre a 

percorrer o Caminho do Mar, em razão da constante manutenção 

dos equipamentos desta Empresa localizados na área onde se si_ 

tuam aquelas edificações, essa Secretaria passara a contar com 

efetiva e constante proteção e preservação daquele patrimônio, 

representativo da cultura de uma época de nossa civilização. 

Para a viabilização do quanto  nos 

propomos, comprometemo-nos a destacar guardas especiais  para 

aqueles próprios, efetuar as melhorias e benfeitorias adequa- 

das, sempre sob a supervisão e a autorização prévia do CONDEPHAAT, 

sem qualquer direito a indenização ou retenção, e a nos demitir 

da posse precária daqueles bens dentro do prazo de noventa dias 

a contar do recebimento de eventual notificação que essa Secre- 

taria venha a dirigir a esta Empresa. 

Sabedores da alta compreensão de V.Exa. 

e cientes da costumeira atenção que dedica a todos os assuntos 

afetos â Secretaria que lhe esta confiada, ficamos no aguardo 

de oportuna resposta para que possa esta Empresa tomar as pro- 

vidências cabíveis. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar 

a V.Exa. os protestos de nossa estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Lucas Nogueira Garcez 
Presidente 

FORM. 5607 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

DESPACHO : 

Aprovo, â vista do disposto no art. 114 

do Decreto nÇ 13.426, de 16 de março de 

19 79, e uma vez que não haverá ônus pa- 

ra esta Secretaria. 

II  - Oficie-se à Interessada dos termos des- 

ta decisão. 

III - Após, ciência ao CONDEPHAAT, onde deve- 

rá ser registrada e autuada a presente 

carta de intenção, formando-se processo 

para as ulteriores providências. 

IV     -   Publique-se. 

Secretaria da Cultura,11 de fevereiro de 1982 

HENftIQtÍE  ^WJ^ÍA ^UENO 
de|Esilado  da  Cultura 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Sío Paulo,  19 da fevereiro de 1982 

OF.C/0120/82 

Senhor Presidente 

# 

De ordem do Senhor Secretário desta Pasta, 

transaito a Vossa Senhoria, por copia, os temos da decisão 

proferida con relação ao ofício deesa empresa referefietanciã 

"P - 640/M", manifast; p a intenção de asanicir, em cilabo 

ração corr o CON^íWM1, a administração e a aanutençao dos 

ttonunentos do Caminhe do Mar, lã especificados, e sob as con 

diroes ali e      >stas. 

Sirvo-ne do ensejo para renovar a Vossa Se 

nhoria os protestos de ninna perfeita estima e diatinta con 

aideração. 

•\T0 3 A,DELIA TOGN. 

RE3P0NSÃVFL STTAXCHDKA DO GABTHBTB 

A Sua Senhoria o Doutor Lucas Hoqueira Garças, 

DD.Presidente da BLKTRQPAULO 

Anexa:   1   cópia 
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ELETROPAULO 
Eletricidade de 
São Paulo S.A. ===== 

Rua Cel. Xavier de Toledo, 23 São Paulo SP Brasil CEP 01048 
Cx. Postal 8026 End. Telegraf. ELETROPAULO Telex: (011) 22582 

N.°ACS- 

Data 

0581 
16 A8P 1982 

-82. 

• 

SAC- J? r/e K 
Exmo.   Sr. 

Dr. Aldo Nilo Losso 

M.D. Secretário Executivo do C0NDEPHAAT (D&uhiJ^  ■ 
Rua Libero Badarõ, 3 9 

CAPITAL 

(QJwck   e^^r *i> 

??L^ 

Vimos por meio deste solicitar de V.Sa. a transferência para 

a ELETROPAULO da Esfera Armilar e dos fragmentos de pedra da 

tados de 1792, comemorativos da inauguração da calçada do Lo 

rena, ambos pertencentes ao Padrão de Lorena, monumento si - 

tuado no Caminho do Mar, e que encontram-se atualmente sob 

a guarda do Condephaat. 

Esta solicitação justifica-se tendo em vista o convênio esta 

belecido entre esta Empresa e a Secretaria de Estado da Cul- 

tura para a manutenção e utilização cultural dos bens tomba- 

dos existentes ao longo do Caminho do Mar. 

Informamos também, que o transporte da Esfera Armilar e  dos 

fragmentos de pedra se fará em viatura  da ELETROPAULO, acom 

panhado por técnicos da Empresa, observando-se os cuidados 

necessários de embalagem. 

Asses^oria de Comunicação Social 

Maiores esclarecimentos com: Tel/Ramal 

FORM. 5603 Em sua resposta favor citar nosso número de referência. 
c?s 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-CONDEPHAA T - 

Rua Libero Badarõ, 3 9 - 119 andar - cep 0100 9 

Ofício SE-256/82 

Prezada Senhora 

São Paulo, 03 de maio de 1982 

Em atenção ao oficio de  Vossa 

Senhoria n9 ACS-0581/82 referente a Esfera Armilar e aos 

fragmentos de pedra datados de 1792, ^lmbos pertencentes ao 

Padrão de Lorena, informamos que se encontram â disposição 

dessa empresa, pois fazem parte do citado monumento. 

momento, subscrevemo-nos, 

Sendo o que se nos apresenta no 

atenciosamente, 

/ 

''/k/r; 
l 'ALDO NILO^OSSO 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

JULIETA LEHMANN 

Assessoria de Comunicação Social 

Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A 

Rua Cel. Xavier de Toledo, 2 3 

CEP - 01043 

100.000 - IV-ÇfiO Iropr. Serv. Gróf. 5ICCT 

GV/mtr 
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Eletricidade de 
São Paulo S.A 

-w 

P-O40/82 São Paulo,   10  de  fevereiro de   1982 

Senhor  Secretario, 

, I» 

Tendo chegado ao nosso conhecimento 

o fato de terem sido restaurados - mercê de louvável iniciati-^^ 

va dos órgãos subordinados a essa Secretaria - o "Pouso de Pa- 

ranapiacaba", o "Rancho da Maioridade", e o "Padrão de Lorena 

construções monumentais existentes no Caminho do Mar, tombadas 

pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico deste Estado - CONDEPHAAT, dirigimo-nos 

a V.Exa. no sentido de manifestar a intenção desta Empresa  d< 

assumir, em colaboração com o sobredito Conselho, a administra 

ção e a manutenção daquelas obras arquitetônicas, geográfica 

historicamente ligadas aos empreendimentos da companhia que su 

cedemos. 

Assim, muito nos honrará a acolhida 

de V.Exa. a esta nossa intenção que, caso aprovada, a titulo 

precário, ficará subordinada ãs disposições legais relativas 

aos bens tombados (Decreto Estadual n? 13.426/79 - Titulo VI - Ca 

pitulo II), permanecendo os aludidos monumentos sempre ã dispo 

sição dessa Secretaria, mas_sob_a guarda e ajnanutenção desta 

Empresa, que destinará aqueles próprios a permanente visitação 

pública^ aos visitantes de nosso complexo energético,como pon- 

tos de interesse turístico, e ã celebração de eventos históri- 

. 

- segue - 

N 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Antônio Henrique Cunha Bueno 
Digníssimo Secretário da Cultura do Estado de 
Capital 

São Paulo 

rORM   56C 

* 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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Eletricidade de 
São Paulo SA. -2- 

co-culturais marcados em calendário a ser previamente estabele 

cido, sempre em harmonia com as datas fixadas por essa Secreta 

ria, que merecerão prioridade. 

Convém aduzir que, obtida a aquies- 

cência de V.Exa., com nossos veículos e funcionários sempre a 

percorrer o Caminho do Mar, em razão da constante manutenção 

dos equipamentos desta Empresa localizados na área onde se si 

tuam aquelas edificações, essa Secretaria passara a contar com 

efetiva e constante proteção e preservação daquele patrimônio, 

representativo da cultura de uma época de nossa civilização. 

Para a viabilização do quanto  nos 

propomos, comprometemo-nos a destacar guardas especiais  para 

aqueles próprios, efetuar as melhorias e benfeitorias adequa- 

das, sempre sob a supervisão e a autorização previa do C0M3EPHAAT, 

sem qualquer direito â indenização ou retenção, e a nos demitir 

da posse precária daqueles bens dentro do prazo de noventa dias 

a contar do recebimento de eventual notificação que essa Secre- 

taria venha a dirigir a esta Empresa. 

Sabedores da alta compreensão de V.Exa 

e cientes da costumeira atenção que dedica a todos os assuntos 

afetos ã Secretaria que lhe está confiada, ficamos no aguardo 

de oportuna resposta para que possa esta Empresa tomar as pro- 
« 

videncias cabíveis. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar 

a V.Exa. os protestos de nossa estima e elevado apreço. 

I 
Atenciosamente, 

V  1, ,6 
• ■ i' ■ ■ . 

Lucas Nogueira Garcez 
Presidente 

FORM. 5607 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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I 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

* DESPACHO*: 

. 

Aprovo, â vista do disposto no art. 114 

do Decreto n9 13.4 26, de 16 de março de 

1979, e uma vez que não haverá ônus pa- 

ra esta Secretaria. 

II  - Oficie-se ã Interessada dos termos des- 

ta decisão. 

III - Apôs, ciência ao CONDEPHAAT, onde deve- 

ra ser registrada e autuada a presente 

carta de intenção, formando-se processo 

para as ulteriores providências. 

IV - Publique-se. 

Secretaria da Cultura,11 de fevereiro de 1982 

A/ 
ANtOljl^   HEN&IQljE  ^Wl^A  |BUENO 

Secretário  de piscado  da  Cultura 

Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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São Paulo$ 19 da feverei ro cie 1382 

OP.G/0120/8; 

Senhor Presidente 

« 

Da ordem fio Senhor Secretario desta Pastai 
transmito a Vossa Senhoria, por copia, OB termos cia decisão 
proferida cota relação ao oficio dessa empresa BefierSfieiuncia 
r,P ~ 640/83% inani instando a intenção de assumir, en. c&labo 
ração cor o CONDBPHAAT, a administração e a manutenção dos 
moiimuentos do Caminhe do Marf Ia especificados, e seb c;3 coa 
dicoen  nli expostas * -  — 

Sirvo-.-na do ensejo para renova:: a Vossa 1%£ 
nhorla 03 pratas to;» de xaiuha perfeita u^tiau e ala tinta con 
n X t* 3 r CAÇ «só * 

* 

RENATO J.ELDELLA TOONA 
RBSP08SÃVBL PEIAXCH^IA DO GftBIHETE 

A Sua Eenhoria o Doutor Luoa3 Nogueira Garça», 
DD.Prasldante da ELETROPAULO 

Anexa:   1   cópia 

]:;.'',••/■ ■''kl 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP 2135/94 

Prezados Senhores: 

São Paulo, 15 de dezembro de 1994 

0 Caminho do Mar na Serra de Paranapiaca- 

ba bem como as edificações assessõrias foi tombado pela Resolução 

publicada no D.O.  de 12/08/72, bem como a própria Serra do  Mar 

Resolução 040/85. 

Conhecemos o esforço e interesse louvá- 

veis dessa entidade pela preservação desse patrimônio cultural,in- 

clusive participando ativamente da Comissão Inter-Secretarial cria 

da com esse fim. 

Tivemos conhecimento, no entanto, da ins- 

talação de elementos espúrios como brinquedos, bonecas, lixeiras , 

etc, que descaracterizam os referidos bens, sem autorização deste 

CONDEPHAAT. Consequentemente, em obediência aos artigos 26 0 e 261 

da Constituição do Estado, Decreto 13.426/79 e demais Legislação 

pertinente, solicito a imediata remoção desses elementos. 

Acreditando no pronto atendimento das pro- 

vidências solicitadas, subscrevo-me 

Atenciosamente. 

rV U-: ^~     «JU 4fe—^ cJL 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Ao 

DERSA 

Coordenadoria de Projetos Especiais 

A/C - RUBENS ANAUATE 

Rua laia n9 126 

CAPITAL 

CEP04542-900 

12 000Q/ífeKgS . — 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A   -   IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
JL 

Ofício GP 2134/94 

São Paulo, 15 de dezembro de 1994 

Prezados Senhores: 

0 Caminho do Mar na Serra de Paranapiaca- 

ba, bem como as edificações assessõrias foi tombado pela Resolu - 

ção publicada no D.O. de 12/08/72, bem como a própria Serra do Mar 

Resolução 040/85. 
Conhecemos o esforço e interesse louvá- 

veis dessa entidade pela preservação desse patrimônio cultural,in 

clusive participando ativamente da Comissão Inter-Secretarial cria 

da com esse fim. 
Tivemos conhecimento, no entanto, da ins- 

talação de elementos espúrios como brinquedos, bonecas, lixeiras, 

etc, que descaracterizam os referidos bens, sem autorização deste 

CONDEPHAAT. Consequentemente, em obediência aos artigos 260 e 261 

da Constituição do Estado, Decreto 13.426/79 e demais Legislação 

pertinente, solicito a imediata remoção desses elementos. 

Acreditando no pronto atendimento   das 

providencias solicitadas, subscrevo-me 

Atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

\" *-< 

ELETROPAULO 

Núcleo de Coordenação de Novos Negócios 
A/C - JOSÉ ALBERTO G. PEREIRA 
Av. Alfredo Egydio de Souza Aranha n? 100 

CAPITAL s 

CEP   04791-000 

i2ooooyí!k>rgs. — 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A   -   IMESP 

10?. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

A 

Ofício GP 2133/94 

São Paulo, 15 de dezembro de 1994 

Prezado Senhor: 

0 Caminho do Mar na Serra de Paranapiaca- 

ba, bem como as edificações assessõrias foi tombado pela Resolu - 

çao publicada no D.O. de 12/08/72, bem como a própria Serra do 

Mar, Resolução 040/85. 

Conhecemos o esforço e interesse  louvá- 

veis dessa entidade pela preservação desse patrimônio cultural,in 

clusive participando ativamente da Comissão Inter-Secretarial cria 

da com esse fim. 

Tivemos conhecimento, no entanto, da ins- 

talação de elementos espúrios como brinquedos, bonecas, lixeiras, 

etc, que descaracterizam os referidos bens, sem autorização deste 

CONDEPHAATv Consequentemente, em obediência aos artigos 260 e 261 

da Constituição do Estado, Decreto 13.426/79 e demais Legislação 

pertinente, solicito a imediata remoção desses elementos. 

Acreditando no pronto atendimento   das 

providências solicitadas, subscrevo-me 

1    Atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Ao 

INSTITUTO FLORESTAL 

h/C.:   Dr. JOSÉ LUIZ TIMONI 

Rua do Horto n? 931 

CAPITAL 

CEP 02377-000 
1200 00 30.001 
IMPRENSA OfrO/y. DO ESTADOS A    - IMESP 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IFolha de Informação ■MMHMMM 
Rubricada sob n.° 

Do 

Ofício  GP-2135/94 

Número Ano 
r 

« 

cp.- 

Ã SA para juntar ao processo de 

tombamento do Caminho do Mar. 

GP/CONDEPHAAT, 15 de dezembro de 1994. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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CONSELHO XE DEFESA » PATRIMÔNIO HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

v Tin?1fiTTCn -DO ESTADO - CONEEPHAA' 

Senhor Presidente 

* 

R. G.      ^1   |fi4-On-7 residente à J^fl        <H nnV     £Q 

Bairro .Os   . 

Cidade 
Estado        A r^TLJLsll £L_ 

Telefone 
4\(n - fóÇQ CEP      nq^n-   ÜQ •  ve, requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para 
£fOAJ2 QQA—*& 

^ 
nrtY^o •\ °     mn y -^        !\Q>| ÍAJL _£_  -"Tr-ivy-. n-H  rV"9^9 

Onhs 2gg£     -'^^^^   ^0—CJC^J^CL 
YVU- 

vJko moyi .—"^>>nv^n !A Úh a^   ^^  

69   W.   I 
5 fll 

no imóvel   que  Be  lo-aliza a — 

Bairro 
•  CIDADE 

ESTADO 

N^  do Contribuinte 

Sefjen. er. anexo,   os âo^emos, 

■ 

E 
i T 

« JJW 7ERK0S SK QUE 
I.   EEFSFiIKrTTO 

yifí^uaU  «/*'<^     x^c^ 

SaoPau^o.    |.A   de    W\OApO de '•Ti6 

,/ KjfeW . 
^ Assinatura - 

«r 

«—T- 

1<5 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

D.TDnrm-T^St encaminhando fotografia(s) tirada(s) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado. Es± RATV,   EaC2   Lniyxr^ L 
Processo de Tombamento n°: QO 12.^ /Y2. - Cpijftt&h 

STCR, 22 de junho de 1999. 

• 

arq. Tere Pereira _y hist. Edna H. \f. Kamide 

C__^o^io Ó<K(}L*L&^<» 
Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

*?t 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONOEPIIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  lunstico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: ;EsrEAÊA_J*Ui2RS^A Proc. cleTomb.nmZ.^ /f?_ Res.:  H/QATT L 

m 

Foto: J^EJÍ^í_MQ^_. 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

Data: 

19} 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEIMIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
—  lurísticodo Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: Ef^AT)A  po LOP^K[4 Proc. de TQmb.:ç££ZgJ32_ R*s.: á±/QS^2Z 

Fo,o: J^^WMQR; Data: 

F°<°: A/JTG^JÜU^J^ Data: 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo cie tombamento. 

tf* 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  _ 1 unstico do listado de São Paulo. 

agcat _Proc.deTomb.:^A/i2.3 IJZ. R".: 44/CA/79 

■sttim 

m 

Foto. Data: 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

•• ■•', 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTU^.gtófico 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patnmon.o H«tonco. 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - Térreo 
São Paulo-SP 
01028-S00 

Transmissão de Fax 

De- CONDEPHAAT/   ***?*   ^  ^J™** 
Fax: 3337-3955 AHa^T^T0 ~ "rV^i- 

Para: .ewug,- *P^ ^i^oo gscA^ 

«•    A/c-OWÒw^ 

Fax: qg.M-e>AOP  - E-^ 

r • 
t   • 

I 
«... 

»• 

r*. 

ir, 
r . 

• N° de páginas QS-. incluindo esta 

Data: . 20    /03   /_2GOA 

<•• 

Caso haja algum problema com esta transmissão, favor contatar o 
telefone 3351.8039 ' 
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ESTADO   DE   SÃO  PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1972 

•» 

* 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETARIO DE CUL 

TURA, ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do artigo 1? do Decreto Lei n? 149, de 15 de a 

gosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 1? - Ficam tombados como monumentos ar 

tísticos, de interesse turístico, o conjunto de obras de au 

toria do arquiteto Vitor Dubrugras, situadas ao longo   do 

chamado "Caminho do Mar", na Serra do Mar, compreendendo os 

edifícios denominados Rancho da Maioridade e Pouso de Para- 

napiacaba e, também, as obras chamadas de "Padrão do  Lore- 

na" e "Cruzeiro Quinhentista", como ainda a Pavimentação de 

concreto entre o Pouso de Paranapiacaba e o Pontilhão   da 

raiz da serra, os remanescentes de construção  existentes 

pouco abaixo do Pouso de Paranapiacaba, distando deste apro 

ximadamente 10 0 (cem) metros e situadas no lado oposto  da 

pista, o Belvedere circular situado no quilômetro 45, daque 

Ia estrada e, o Pontilhão situado na raiz da serra,com suas 

placas comemorativas•    í 
j 

Artigo 2? - Fica implícita neste tombamento 

toda a paisagem envoltoria composta de matas originais si- 

tuadas numa faixa de um quilômetro de largura de cada lado 

do eixo da estrada, ao longo de todo o traçado do referido 

"Caminho do Mar", desde o planalto ate Cubatão, e cujos cum 

primentos serão obtidos entre as primeiras curvas da estra 

da, tanto a direita como a esquerda de cada um dos aludidos 

bens tombados. 
s 

Artigo 3? - Fica o Conselho de Defesa  do  Pa 

Impr.  no Serv. Gráf. da SCET 

Tfl 



ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do E£ 

tado, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente, o 

conjunto de obras, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 4? - Esta Resolução  entrara 

em vigor na data de sua publicação. 

• 

ao 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, 

de    G ÍC^      de 1 972. 

 *~—'     V 

1 

J 

U." 

Impr.  no Serv. Gráf.  da SCET 
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ESTADO DE SAO PAULO 

\M 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1972 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILIIA, SECRETARIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

*—•* 

Artigo 19-0 artigo 29 da Resolução de 11 de agos 

to de 1972, publicada no Diário Oficial de 12 de agosto 

de 1972, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 29 - Fica implícita neste tombamento 

toda a paisagem envoltõria composta de matas originais si 

tuadas numa faixa de um quilômetro de largura de cada Ia 

do do eixo da estrada, ao longo de todo o traçado do refe 

rido "Caminho do Mar", desde o planalto ate Cubatão". 

Artigo 29 - Esta Resolução entrara em vigor na da 

ta de sua publicação. 

/ SIÍÇRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

de A&lfü^Julo     de 1 972. 

PjUblicadQ/no D. 6/ do 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - Mod. 18 

r > 



v»   • 

Cultura 
Secretário 

Adilson Monteiro Alves 

m 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Ordem de Serviço~2/92 
0 presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, com funda- 
mento no inciso IV do Decerto 20.953, de l?-6-«3, c com base 
na deliberação unânime do Colegiado em sessão do dia 3-B-92, 
Ata 934, resolve alterar a Ordem de Serviço 1/85, que passa a 
ter a seguinte redação: 

Artigo 1 ? — Os pedidos de tombamemo deverão ser enca- 
minhados ao Condephaat por intermédio de requerimento do(s) 
intcresado(s), do qual conste sua identificação e seu endereço, 
além de justificativa, devidamente documentada, em que fique 
configurado o interesse do bem em causa. 

Parágrafo 1 ? — Para agilizar a instrução do referido pedi- 
do, é recomendada a apresentação dos seguintes documentos: 

a) — se for edificação, ano de construção, seu construtor, 
planta do imóvel, ocupação em relação ao terreno c localização 
na área envoltória de 300 metros; *a 

b) — documentação histórica sobre o bem, da qual deverá 
constar seu valor em relação ao desenvolvimento sócio- 
-económico-cultural do Munucípio ou Estado; 

c) — informação sobre o estado de conservação do bem; 
d) — atual utilização do bem; 
e) — quando se tratar de monumento ou sítio, demarcação 

topográfica da área proposta, scu(s) proprietário(s) e endereço(s), 
• plantas e fotografias datadas; ' 

f) — apresentação de certidão atualizada de propriedade, pas- 
sada pelo Cartório de Registro de Imóveis competente na qual 
figure o(s) nome(s) do(s) proprietárias) do imóvel. 

Parágrafo 2? — O pedido, com a documentação icfeiida nes- 
te artigo, receberá número de guiché que acompanhará sua tra- 
mitação até arquivo e decisão de abertura de processo de 
tombamemo. ——^/ ^—. .   ^        «■ 

Artigo 2? — Os pedidos de autorização para obras de con- 
servação e restauração de bens tombados deverão vir instruídos 
com os seguintes documentos: - * ""^v* 

a) requerimento do interessado onde conste sua identifica- 
ção, qualificação e endereço; -^ 

b) projeto em 3 vias; -.-•.-.. 

c) dooimentação fotográfica relativa ao estado de conser- 
vação do bem em causa. _■ ——   «•« — 

Artigo 3? — Para os pedidos de autorização relativos áárea 
envoltória de bem tombado, isto é, dentro de um perímetro de 
300 metros em torno desse bem, deverão ser juntados documen- 
tos que dependerão do tipo de situação a ser tratada, como abaixo 
discriminado. 

1 — serviços de conservação 
a) requerimento da parte interessada; 
b) memorial descritivo em 3 vias especificando detalhada- 

mente os serviços a serem realizados; 
c) 1 via do croquis de localização da obra em relação ao bem 

tombado; 
d) levantamento fotográfico do imóvel. 
2 — demolições 
a) requerimento da parte interessada; - ^ 
b) 3 vias do projeto da nova construção; * *-v 

c) 3 vias do memorial descritivo; 
d) 3 vias do croquis de localização do edifício a ser demoli- 

do com relação ao bem tombado; 
e) levantamento fotográfico do imóvel. 
3 — novas edificações ou reformas 
a) requerimento da parte interessada; 
b) 3 vias do projeto completo; 
c) 3 vias do memorial descritivo; 
d) 3 vias do croquis de localização da obra em relação ao 

bem tombado; 
c) levantamento fotográfico do imóvel. 
Parágrafo único — Nos casos de pedidos de demolição de 

imóveis que não apresentam interesse para a preservação e on- 
de o proprietário não pretenda construir imediatamente, os su- 
bitens b c c, do item 2, deixam de ter caráter obrigatório, c, em 
conseqüência, o requerimento previsto no subitem a deverá ser 
substituído pelo compromisso formal de que, no tempo oportu- 
no, o projeto será encaminhado ao Condephaat para prévia aná- 
lise e competente manifestação.  

Artigo 4? — As denúncias relativas ao estado de deteriora- 
ção de bens tombados serão necessariamente instruídas com: 
i ;, a) petição do denunciante, da qual conste sua identificação 

c endereço; 
? _.$) prova documental circunstanciada do objeto da denúncia. 

/Artigo 5? — Para agilizar a instrução de pedidos de inter- 
venções em áreas naturais tombadas e respectivas áreas envol- 

desses bens, é recomendada a apresentação dos seguintes 
-isentos: 
a) requerimento do interessado onde conste sua identifica- 

ção, qualificação e endereço; 
b) memorial descritivo < 1 via) especificando detalhadamen- 

te as intervenções pretendidas; 
, _.. c) levantamento fotográfico da área; 

' d) planta em escala 1:50.000 do IBGE ou IGG com localiza- 
ção geral da área; 

e) planta cm escala 1:10.000 quando houver, com localiza- 
ção mais precisa da área; 

f) cm caso de bens localizados nas áreas urbanas, envio de 
croquis de localização da área; 

g) em caso de pedido de construção, enviar também proje- 
to arquitetônico em 3 vias, juntamente com memorial da obra; 

h) especificamente para os casos de processos em área tom- 
bada dos bairros do Pacacmbu e Jardins/Capital, em caso de re- 
forma e novas construções, enviar localização em planta dos 
elementos arbóreos existentes no lote, com identificação por no- 
me cientifico e/ou vulgar, e descrição do porte aproximado Em 
caso de novas construções enviar também o projeto paisagísti- 
co, comprovando utilização de 60% (sessenta por cento) da área 
livre do lote para ajardinamento com alta densidade arbórea. 

A presente Ordem de Serviço passa a vigorar a partir da da- 
ta de sua publicação, revoeadas as disposições em contrária 

nrtoVe^ fim QAJ*M® - 
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CONDEPHAAT 
02326 / 2002        1 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS * J 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

^ - CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

| 

1 

Pessoa Física. 

Nome 

Pessoa Jurídica. 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

v^oLo  êjSSgàUz Úonf&n 
Poder Público. 

22-Klffl-t Telef | Ú5)328M-&3| CEP 

Av/. 4 w-t üvftTA   K g ^ q // /; Bairro 

^>Jw\0b 

JM06O-OO2, 

GomaazL 
sp 

• 

Ender 

Bairro: N.°do 
contribuinte 

Município 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 
Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 
Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: i^ipo   ?/   FOTOGftAfAt   AS ÇOTOS   ^o*ftoC€>So 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 
Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 
Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 
Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 
™fo*o ? / Ç<no6tffM>. frs cotos )o qnpoes&o 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: oúsicò/mc 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede fJôferirpeãS, 

' 
l^r^L^^V"-^ 

/V3: s5  

Sáo Paulo, 23     de Y\l*s> 

\J U        as 

de 2oc'l 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes/Painéis/Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PAÍ^ PREENCHIMENTO EX^ 

(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) 

z. Deferido 

Data; 

Indeferido 

M. çn Oóü 
(esclarecimentos no verso) 

Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim não Data máxima 

para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Sítio Arqueológico 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

rvt 
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Principais monumentos históricos da 
Estrada Velha do Mar serão restaurados 
Recursos iniciais de quase R$ 2 milhões vão recuperar esse patrimônio e resgatar parte da história do Brasil 

m 

■ 

liv. 

■ 

( 

■ ■ 

■ 

_■ 

Os seis principais monumentos históri- 
cos da Estrada Velha do Mar (SP- 
148) serão restaurados a partir de 

março. Coordenado pela Fundação Patri- 
mônio Histórico da Energia e Saneamento, 
em parceria com a Empresa Metropolitana 
de Águas e Energia, o empreendimento tem 
apoio da iniciativa privada. Com base na Lei 
Rouanet, o Ministério da Cultura autorizou a 
captação de R$ 3,28 milhões, dos quais a 
Petrobras doou R$ 1,2 milhão, e a Cosipa e 
a Rhodia, R$ 300 mil cada. 0 capital inicial 
de R$ 1,9 milhão será o ponto de partida 
para a recuperação e reforma dos patrimô- 
nios e a construção de um portal de acesso 
à via histórica já na cidade de Cubatão. 

Segundo o secretário-adjunto de Estado 
da Cultura e vice-presidente da Fundação, 
Edmur Mesquita, os técnicos da entidade 
avaliarão o local e, uma empresa especializa- 
da, de acordo com a necessidade, se encar- 
regará da reforma ou restauração dos monu- 
mentos. "A recuperação desse patrimônio 
significa o resgate da história do Brasil e de 
nossa memória", afirmou Mesquita. 

Existem seis monumentos históricos 
no Parque Estadual da Serra do Mar, 
construídos em 1922. Há 33 anos foram 
tombados pelo Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueo- 
lógico e Turístico (Condephaat). São eles: 
Monumento do Pico, Pouso Para- 
napiacaba, Padrão do Lorena, Ruínas, 
Rancho da Maioridade e Pouso Circular. 

O Caminho do Mar está inserido na 
mata atlântica, declarada Reserva da 
Biosfera pela Unesco. O que foi inicialmente 
uma trilha dos índios, tornou-se o Caminho 
do Padre José e Calçada do Lorena, pavi- 
mentada com pedras em 1792. A seguir, foi 
chamada de Estrada da Maioridade (1844) 
e, no governo de Washington Luís, presi- 
dente do Estado de São Paulo, era a primei- 
ra estrada de concreto do Brasil. 

Para comemorar o centenário da 
Independência, foram construídos ali os 
monumentos (1822 a 1922), e colocados 
em locais estratégicos, para que os que por 
lá transitassem fizessem uma parada. Assim, 
poderiam apreciar a paisagem, conhecer um 
pouco da história de São Paulo - contada 
nos belíssimos azulejos do artista José Watsh 
Rodrigues - e admirar a beleza da arquite- 
tura em pedra do francês Victor Dubugras. 
A obra foi concluída em 1925 é recebeu o 
nome oficial de Caminho do Mar. 

Mareia Bitencourt 
Da Agência Imprensa Oficial 

Monumentos como o Rancho da Maioridade... 

Pouso de Paranapiacaba, no alto da serra, é um dos pontos a serem preservados .e outros foram tombados pelo Condephaat 

Começaram as inscrições para 
o Festival de MPB de Tatuí 

Compositores de MPB têm até o dia 
31 de março para se inscrever no 14Q 

Festival de Musica Popular Brasileira de 
Tatuí, a ser realizado nos dias 2, 3 e 4 de 
junho, no Teatro Procópio Ferreira. 
Organizado pelo Conservatório Dramático 
e Musical Dr. Carlos de Campos e idealiza- 
do pelo maestro Antônio Carlos Neves 
Campos, diretor da escola, o evento faz 
parte do calendário oficial da Secretaria da 
Cultura, que cumpre os objetivos de 
incentivar a MPB, direcionar o interesse da 
população e mostrar a importância da arte 
como fonte de cultura e lazer. 

O festival pretende aprimorar e 
desenvolver a cultura musical, promover 
intercâmbio artístico-cultural e revelar 
novos talentos. Concorrerão às premia- 
ções 20 músicas selecionadas por uma 
comissão de triagem indicada pela 
Comissão Organizadora do Festival. Ao 
todo, serão distribuídos R$ 27 mil em 
prêmios, sendo R$ 10 mil para o primei- 
ro lugar, R$ 6 mil para o segundo, R$ 4 
mil para o terceiro, R$ 3 mil para o quar- 
to, R$ 2 mil para o quinto, R$ 1 mil para 
melhor intérprete e R$ 1 mil para o 
escolhido por aclamação popular. 

Orquestra do Conservatório de Tatuí no 
13s festival 

Já tradicional e consagrado pela qua- 
lidade e competitividade, o festival costu- 
ma atrair participantes de todo o Brasil, 
além de apresentar shows especiais de 
músicos conhecidos nacionalmente, 
como Elba Ramalho, Emílio Santiago, 
Ivan Lins, entre outros. Para este ano, as 
atrações ainda estão sendo definidas. 

Inscrições grátis - As inscrições são 
gratuitas e podem ser feitas no conser- 
vatório ou pelo correio para o 14Q 

Festival de MPB de Tatuí. O endereço é 

Rua São Bento, 415 - CEP 18270-820 - 
Tatuí/SP. Será aceita a data do encerra- 
mento das inscrições na postagem. 
Cada participante poderá inscrever até 
duas composições, mesmo em parceria, 
e deve entregar seis cópias datilografa- 
das ou digitadas, em papel sulfite, com 
o título, sem constar os autores e com a 
letra na íntegra, uma fita cassete ou CD 
com a música gravada, também na ínte- 
gra, precedida do nome da composição, 
citada em voz clara e pausada. Além 
disso, a ficha de inscrição deverá ter 
todos os campos preenchidos em letra 
de forma legível, incluindo telefone para 
contato e quantidade de músicos acom- 
panhantes. 

A documentação completa, mais 
detalhes do regulamento e a ficha de 
inscrição podem ser obtidos no site 
www.cdmcc.com.br. As eliminatórias 
ocorrerão nos dias 2 e 3 de junho, e a 
cada dia serão avaliadas dez das 20 
músicas selecionadas. O júri escolherá 
dez composições para participar da fina- 
líssima no dia 4 de junho. 

Da Agência Imprensa Oficial 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA 
C  O N  D  É P   H  *  A  T 

Rua  Libero  Baclaro,   39     119  andar 

CULTURA 

cep   01009 

Ofício GP- 35/81 

Senhor ] iretor 

Sao Paulo, 06 de fevereiro de 19 81 

-^ ^ 

L 

■s 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, em 

anexo e de acordo com as Instruções para Formulação do Programa 

de Conservação e Restauração de Bens Culturais - 1981/1982, os 

bens ^-.itur&is abaixo relacionados: 

PINDAMONHANGABA - Palácio X de Julho 

\ 

BANANAL 

SANTOS 

SAO PAULO 

SÃO PAULO 

SÃO P ÂttL O 

SAO  PAULO 

IG5JAPE 

CAMPINAS 

ITAPETININGA 

CÜBATÃO 

Estação da Estrada de Ferro 

Bolsa do Café 

Vila Penteado 

Igreja da Boa Morte 

Igreja Sao Gonçalo 

Quartel da Luz 

Aníigo Correio 

- Fazenda Mato de Dentro 

- Casa Sede da Fazenda "Tenente Carrito" 

(fi    - Caminho do Mar 

f Capela de Nossa Senhora do Pilar 

- Ruinas do Abarebebe 

h Núcleo Histórico 

- Fórum 

- Parque das Monções 

- Igreja do Patrocínio 

Informamos que para os bens que forem 

enquadrados pelo SPIÍAN serão tomadas as necessárias providencias 

e apresentadas as demonstrações da participação que compete ao Ejs 

tado. 

RIBEIRÃO PIRES 

PERÜIBE 

SÃO SEBASTIÃO 

ARAR/V S 

PORTO FELIZ 

ITO 

100 000 - IV-9C0 Impe. Scrv. Gt&f* SICC I 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-  2  - 

Aproveitamos a oportunidade para a- 
> 

presentar a Vossa Senhoria nossos protestos de alta estima e e- 

levado apreço. 

Atenciosamen 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

+ 

Senhor 

DR. ANTÔNIO LUIZ DIAS DE ANDRADE 

DD. Diretor da 8a. Diretoria da SPHAN 

Alameda Baronesa de Itü, 6 39 

CAPITAL - SP 

cep 012 31 

GV/rp 

100 000 - IV-980 Impr. Serv. Gréí. SICCT 
\ 

W 
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8) Cruzeiro qufohentista, incluin- 
do as exedras laterais. Foi sugeri- 
da a recolocação das exedras em 
seu primitivo local, c a constru- 
ção de duas pistas de contorno en- 
volvendo o conjunto. 

i)  A pavimentação, de concreto,     Remoção dos postos de ilumina- 
entre o Pouso de Paranapiacaba e ção que foram acrescentados e ela- 
o Pontilhao     da raiz da si*rra, a boração  de  um  projeto de  ilumJ- 
primeira estrada sul-americana pa- nação. 
vimentade com essa técnica; 

2) Pouso de Paranapiacaba, in- 
cluindo seus complementos, pátio 
fronteiro com sua bica e exedra 
e as escadas na encosta da serra; 

3) Remanescentes de construção 
existentes pouco abaixo do Pouso 
de Paranapiacaba (a cerca de 100 
m) do outro lado da pista. Cons- 
trução com as mesmas caracterís- 
ticas dos pousos; 

4) Belvedere circular do km 45;. 
5) Rancho da Maiorldade. in- 

cluindo obras complementares, a 
saber, muros de arrimo de grani- 
to, variante da pista com calça- 
mento de pedra, exedras de pe- 
dra, exedras do outro lado da pis- 
ta, com seus azulejos; 

6) Padrão do Lorena. O trecho 
da estrada que fica em frente, pa- 
vimentado com lajes de granito. 
Nesse monumento estão duas lá- 
pides que pertenciam ao monumen- 
to ao governador Lorena; 

7) Pontilhao da raiz da serra 
com placas comemorativas; 

!* 
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PROCESSO NP 00123 ANO    19 7 2 

II   VOLUME 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

CM 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico  e  Torístico do Estado   -  CONDEPHAAT 

INTERESSADO:      C   ONDBPHAAT 

PROCEDÊNCIA: CAPITAL 

DATA: 17.03.1  972 

REPARTIÇÃO: 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO:    Tombamento dos bens intebrantes do Con.junto do Cami- 

r^n   rln   Mai" . 

-recapeado em 05.08.74- *sdc* 

■>• IX-972 
Imp. Serv. Graf. SCET 



2. 
Seção  de  Administração 

A. e P. voltando 

v 

09/ OS jrj^ 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

A\    BRIG. LUIZ ANTÔNIO 2050    CJ. 42    FONE 288 6596    CEP 01318    SAO PAULO 

Sao Pattlof2 de agosto de 1972. 

Ao 
Conselho de Defesa do matrimônio iiistórico,Arqueológico, 
Artístico e Turístico de São Paulo. 

j/rezados senhores 

Satisfazendo a consulta que me 
foi feita verbalmente,tenho a satisfação de apresentar 
minha proposta relativa aos trabalhos de levantamento ar- 

quitetônico e estudo para o reaproveitamento turístico / 

dos bens culturais relativos ao Caminho do Lar. 

* 

I.Levantamento arquitetônico dos bens culturais relacionados 

ao Caminho do  r. 
Relação dos monumentos a serem levantados: 
1.1 ouso de Paranapiacaba e seus complementos(irateo fron- 

teiro com êxedra,bica de água.Escadas na parte posterior). 
^-fíemaneseentes te construção situados a 100 metros abaixo 

do Pouso de Paranapiacaba incluindo escadas de acesso. 
- - elvedere circulai Jo Km 45. 

4-Rancho da ^aioridade e seus complementos(calçada à volta, 
êxedras,pateo adjacente). 

5-Padrão do Lorena.Incluindo a faixa de pista fronteira pa 

vimentada de lajes de granito. 

6-Cruzeiro iuinhentista. Incluindo as êxedras laterais. 

0 levantamento será métrico e fotográfico.Serão assinalados 

os materiais construtivos,materiais de acabamento e pormenores 
construtivos, 

i desenhos tfe plantas e cortes serão executados em escala 1:50. 
• pranchas haverá indicação dos materiais construtivos e de 

revestimento. 
A apresentação será em papel vegetalOOg) com desenho a tinta 

nankim. 
Ás elevações serão apresentadas em fotografia branco e preto 

no formato 18x24cm com indicação de escala. 

mt 



AV. BRIG. LUIZ ANTÔNIO 2050    CJ.42    FONE 288 6596    CEP 01318    SAO PAULO 

ira a execução do trabalho acima referido os honorários seriam 
Cr"12.500,00(doze mil e quinhentos cruzeiros). 
0 prazo para a sua execução seria de 90 dias após a assinatura 

do contrato. 

II.Üstudo visando a revitalização do monumento. 
Elaboração de relatório circunstanciados sujerindo normas 

para reaproveitamento e revitalização dos bens culturais 

relativos ao Caminho do Mar,somente possíveis mediante 

obras de restauração. 
Os honorários relativos a este trabalho seriam Cr$2.000,00 

(dois mil cruzeiros). 
0 prazo para sua elaboração seria de 90  dias após a assina_ 

tura do contrato. 
III.cUar.to ao projeto de restauração dos imóveis,por enquanto 

nada pode-se dizer,por estar ele comprometido com o levan 
tamento a ser executado,o qual dirá a extensão dos servi- 

ços necessários a recuperação dos imóveis em pauta. 

Aproveito o ensejo para apresentar 

minhas saudações. 

atenciosamente 

SEÇÃO DE FIMIPIS 

íl, em 05 de  o? i§Vc2« 

RUY K DErcoo MIOUM 
SecreUrio-Eicmiifd 

v J^- n ~1 

H2 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°. 

do oficio g/no  de     2 / 8/72 (a) 

Interessado 
Assunto 

inédito Lima de Toledo 
Levantamento arquitetônico 
nado:; ao Caminho do Mar 

dor, bens culturais relacio 

Senhor Secretario Executivo 

A    iJiri.-n.^ d •_.,;ua   foi   prevista   no   Orçamento   para   19 7,2* 

SFWr.   CrS l¥.$00,0 0 período 

Unidade  Oi ia Q___%~ 

Unida do c, spesa  

Fu oçfi o 
------   - - » -   i  ■ ii      iii  ■   .i_ ri !-■■■■ 

Setor 

a    s.- 

^ 

^   í^^        Total -  Cr$ /950O,00 

Programa #«£ 
.-----.«.... u   <►,,  , 

íf 
£0 

/J 

Subprograma  

Elemca to 3.J.3..0 

Subelemento —- 

.............. 

-—»•■»- — -•»—•»••»»»»» r r . , 

SeçSo de Finanças, em     3    de de  197-2. 

 — I1... -r 

VALDIR  OARCIA 
CbeU 4a Stçái 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 

-'■' 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

n.' / .do- -(a)- 

Assunto 
interessado : Levan;  ento da Bstr a do ar« 

Senhor Secretario Executivo: 

É da maior importa cia o levantamea 

to arquitetônico cios monumentos tombados no Caminho do Mar e 

sabemos que o vulto desse trabalho super» as espectativas,pols 

o conheci mto e represer ao \ ráfica Cos pormenores rela ti 

vos às área? envoltórias demanda t ao difícil de ser ava. 

liado à prlori. Esse f»to nos impede de ajuizar com toda exati 

dão a validade dos hono írios propostos. A primeira vista, a 

quantia parece ser justa. 
No enta ito, o que reputamos também 

de alto valor é justamente o estudo visando a revitaliz ~o doe 

monumentos ao longo da estrada. Esse estudo será de grande ia 

teresse B instai "o efetiva de ativid les turísti  i no local, 

iciando    espécie de recriada©  queles locais com  fua 

~>es atualizadas à vida conte   ránea. Esse estudo, na verda* 

», constitui um parecer de profissional alt .ente qualificado 

para esse caso particular,, s vista Ia bibliografia antecedente 

de sua autoria. Nest       etapa dos tr 1 lhos progra  ^os 

acha TIOS modesta a quantia proposta de Cr$ 2 000,00. 

Assim, s.u.j., achamos justo o pra, 

lobal de Cr$^ 500,00, quase que invertendo as atribuições 

3 valores - ad IOS justo aquela quantia para pa  r um pare- 

cer, da naior utilid       es       -iria, ae<  anhado  de 

a levantamento arquitetônico fotográfico. 

C.T. 5 T 7 de      os to de 1972. 
1 

t. ^% 
Arquite to 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET. «D 



Ao E Conselho Deliberativo 

Y^ <y>j&iLVvJL 

S.E., emo>/ o$     i i9}<2 

Ruy de Azevedo "Marques ' 
Secretário Executivo 

Segue ,  juntada- nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

rubricad- 

 de- 

(a)- 

-sob n.°- 

-de  19- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do  Proc.CONDEPHAftÇ    00123/   72        (a)  

II   VOL. 

Interessado CONDEPHAAT . 
Assunto       Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 

do Mar. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 127   DA  SESSÃO  DE  09.08.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

aprovou a proposta do arquiteto Benedito Lima 

de Toledo. 

Acolheu, ainda, a suges - 

tão do conselheiro professor Luiz Saia, no sen 

tido de se consultar o Sr. Waldir Dubugras, ne 

to de Victor Dubugras, autor dos projetos, se 

existem os originais respectivos. 

S.E., em 09/agosto/l 972.- 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 

A^l 
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Segue , juntada nesta data, 
documenta/ 

folha e informação 

em 

rubricad^í- sob A ti' 
& 



As obras arquitetônicas existentes no Caminho do Mar serão tombadas pelo Patrimônio Histórico. 

^ foiL. A é.taul - <&//% 
Us monumentos do Caminho 
do Mar serão preservados 

! 

Todos os monumentos his 
tóricos existentes ao longo do 
Caminho do Mar serão 
preservados e valorizados pelo 
governo do Estado. É essa a 
posição do CONDEPHAAT — 
Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Ar- 
queológico, Artístico e 
Turístico, que ainda esta 
semana deverá encaminhar 
relatório ao secretário de 
Turismo, Pedro de Magalhães 
Padilha, sugerindo o „ seu 
tombamento. 

Em sua última reunião, o 
CONDEPHAAT aprovou 
parecer de dois de seus mem- 
bros, Nestor Goulart dos Reis 
Filho, diretor da FAU e Luiz 
Saia, diretor do IPHAN — 
Instituto do Patrimônio His- 
tórico e Artístico Nacional, que 
sugeriram a preservação e 
valorização dos monumentos 
do Caminho do Mar, da 
seguinte forma: 

1  —  procedendo   ao   tom- 
bamento  das  obras  arquite- 
tônicas de Victor Duburgras, 
executadas   por   ordem   de 
Washington Luis, na Serra do 
Mar, denominadas oficialmen- 
te de Rancho da Maioridade, 
Pouso de Paranapiacaba, Pa- 
drão do Lorena e    Cruzeiro 
Quinhentista; 2 — procedendo 
ao tombamento de uma parte 
da própria rodovia, na serra, 
de  modo  a   preservar   uma 
amostra de seu feitio original, 
e os eventuais remanescentes 
da pavimentação anterior: 3 — 
proceder ao tombamento da 
vegetação existente ao longo 
da estrada, em faixa não in- 
ferior a um quilômetro de cada 
lado,   como   parte   do   pa- 
trimônio turístico da área, evi- 
tando-se desse modo, que as 
obras   a serem realizadas, em 
qualquer  tempo,   sejam   im- 
plantadas à revelia da Secre- 
taria de Cultura, Esportes e 
Turismo; 4 — promovendo o 
estudo de todos os caminhos de 
ligação São Paulo-Santos, com 
vista   ao   tombamento   dos 

demais documentos 
remanescentes; 5 — oficiar às 
prefeituras de São Bernardo do 
Campo e Cubatão, à Secretaria 
dos Transportes e ao DER, 
dando ciência do inicio do 
processo de tombamento. 

VALOR HISTÓRICO 

As decisões tomadas pelo 
CONDEPHAAT tiveram por 
base estudos e levantamentos 
efetuados pelo arquiteto Bene- 
dito Lima de Toledo, que 
sugeriu o tombamento das 
seguintes obras: 

1   —  A   pavimentação   de 
concreto  entre   o   Pouso   de 
Paranapiacaba e o pontilhão 
da raiz da serra, a primeira 
estrada  sul-americana  pa- 
vimentada com essa técnica; 2 
— Pouso de Paranapiacaba, 
incluindo seus complementos, 
pátio fronteiro com sua bica e 
êxedra e as escadas na encosta 
da serra; 3 — remanescentes 
de construção existentes pouco 
abaixo   do   Pouso   de 
Paranapiacaba (a cerca de 100 
metros) do outro lado dá pista; 
4   —   belvedere   circular   do 
quilômetro 45; 5 — Rancho da 
Maioridade,   incluindo   obras 
complementares,  a   saber: 
muros de ar rimo de granito, 
variante da   pista com  cal- 
çamento de pedra, êxedras do 
outro lado da pista, com seus 
azulejos:    6   —   Padrão   do 
Lorena. O trecho da estrada 
que fica em frente é pavimen- 
tado com lajes de granito e - 
segundo a sugestão - precisa 
igualmente ser tombado. 
Nesse monumento estão duas 
lápides   que   pertenciam   ao 
monumento  ao   governador 
Lorena; 7 — Pontilhão da raiz 
da   serra   com   placas 
comemorativas; 8 — Cruzeiro 
Quinhentista, incluindo as êxe- 
dras laterais. Foi sugerido que 
sejam recolocadas as êxedras 
em seu primitivo local e feitas 
(Juas pistas de contorno envol- 
vendo o conjunto, bem como a 
remoção   dos   postes   de 

iluminação que foram 
acrescentados e elaboração de 
um projeto de iluminação; 9 — 
as três pontes do planalto; 10— 
a Arvore das Lágrimas e sua 
lápide com inscrição. 

EVOCAÇÃO 

Segundo o sr. Rui de Azevedo 
Marques, secretário-executivo 
do CONDEPHAAT : í datam 
de 1922 aqueles monumentos, 
evocativos de quatro fases de 
ligação com o litoral; Cruzeiro 
Quinhentista; Padrão de 
Lorena; Rancho da Maiorida- 
de e Pouso de Paranapiacaba, 
lembrando, respectivamente: 
a fase de penetração inicial, 
trilhas indígenas e caminho do 
padre José; a Calçada do 
Lorena, para tráfego de 
mulas; a Estrada da Maiori- 
dade para trânsito de carros; a 
fase rodoviária do tráfego mo- 
torizado. 

MONUMENTOS 
Pouso   de   Paranapiacaba: 

colocado no ponto se inicia a 
descida da serra, o edifício 
desenvolve-se em diversos ní- 
veis: no central há um amplo 
salão destinado originalmente 
a restaurante ou bar, cercado 
de varandas de onde a vista é 
excepcional. Hà uma arcada 
de pedra na parte inferior, 
voltada para a serra, que hoje 
tem seus vãos fechados com 
parede de tijolo. A partir do 
edifício uma escada de pedra 
convida o turista a uma visita 
cômoca à serra. Em cima, ao 
nivel da estrada há uma êxe- 
dra e uma bica de água. Os 
azulejos são originais e ainda 
estão intactos. 

Belvedere: trata-se de 
construção mais sumária, sem 
cobertura, contando apenas 
com banco circular de pedra. 
A construção é de granito, 
tendo na parte mais alta uma 
faixa de alvenaria em toda 
volta, muito provavelmente 
destinada a receber uma barra 
de azulejos. 

Rancho da Maioridade:   de 
maior importância é a consi- 
deração da situação e implan- 
tação deste monumento. A 
vista para Cubatão é insuperá- 
vel, a qualquer hora. Colocado 
em curva em "U", num ponto 
onde a estrada exigiu cuidados 
especiais quanto aos muros de 
arrimo que jamais tiveram 
deslizamentos. O monumento 
não se resume ao edifício, mas 
engloba obras complemen- 
tares, entre as quais a calçada 
e bancos de pedra com azule- 
jos nos encostos, na margem 
da pista voltada para a estra- 
da. 

Padrão do Lorena: este 
monumento quase que se liga 
ao da Maioridade pelo muro de 
arrimo que desce acom- 
panhando a estrada. É um 
conjunto que precisa ser 
resguardado em sua integrida- 
de. No muro frontal da obra foi 
fixada uma das lápides que 
pertenceram ao monumento 
erigido em 1790 em 
homenagem ao governador 
Lorena. Outra lápide está no 
corpo da obra. A pista em 
frente ao Padrão é pavimenta- 
da com lajes de pedra. 

Pontilhão: construção em 
granito com duas placas de 
bronze relativas à pavimenta- 
ção em concreto, no governo 
Carlos de Campo 

Cruzeiro Quinhentista: o 
monumento é rodeado por uma 
pequena praça, bancos curvos 
de pedra. Os azulejos originais 
foram substituídos e postes de 
iluminação foram implantados 
em torno do Cruzeiro, os quais, 
segundo os arquitetos, inter- 
ferem na perspectiva do 
conjq 

Arvíwi*  tias Lagrimas:   nã 
ii he ei da Estrada das 

Lágrimas encontra-se a Ar- 
vore das Lágrimas, uma 
grande figueira brava, ao pé 
da qual foi colocada uma lápi- 
de com inscrição devida a 
Eugênio Egas. 

I 
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"FOLHA DE SAO PAULO" DE 8/7/1972 
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Os secretários Paulo Maluf e Pedro de Magalhães Padilha visitaram os monumentos do velho Caminho do Mar 

Caminho do Mar terá seus 
monumentos preservados 

I ,-,-f: 

■ £>".:i 

O governo do Estado decidiu 
ontem efetuar o tombamento 
de todos os monumentos 
históricos existentes ao longo 
do Camino do Mar, através 
do Conselho de Defesa do Pa- 
trimonio Histórico, Ar- 
queológico, Artístico e 
Turistico   (CONDEPHAAT). 

A decisão foi tomada pela 
manhã, durante visita que os 
secretários Paulo Maluf e Pe- 
dro de Magalhães Padilha, dos 
Transportes e Cultura, Espor- 
tes e Turismo, respectivamen- 
te, fizeram àquelas obras 
históricas. 

O tombamento é resultado 
de parecer do CONDEPHAA- 
T, que sugeriu, em documento 
encaminhado ao secretario do 
Turismo, a preservação e 
valorização dos seguintes 
monumentos: 

A pavimentação, de concre- 
to, entre o Pouso de 
Paranapiacaba e o Pontilhão 
da raiz da serra, a primeira 
estrada sul-americana pa- 
vimentada com essa técnica; 
Pouso de Paranapiacaba, 
incluindo seus complementos, 
pátio fronteiro com sua bica e 
exedra e as escadas na encosta 
da serra; Remascentes de 
construção existentes pouco 
abaixo do Pouso de 
Paranapiacaba (a cerca de 
lOOm) do outro lado da pista. 
Construção com as mesmas 
características dos pousos; 
Belvedere circular do km 45; 
Rancho da Maioridade, in- 
cluindo obras complemen- 
tares,   a   saber,   muros,  de 

arrimo de granito, variante da 
pista com calçamento de pe- 
dra, exedras de pedra, exedras 
do outro lado da pista, com 
seus azulejos; Padrão do 
Lorena. O trecho da estrada 
que fica em frente, pavimen- 
tado com lajes de granito. 
Nesse monumento estão duas 
lapides que pertenciam ao 
monumento ao governador 
Lorena; Pontilhão da raiz da 
serra com placas comemorati- 
vas; Cruzeiro quinhentista, 
incluindo as exedras laterais. 
Foi sugerida a recolocação das 
exedras em seu primitivo 
local; e a construção de duas 
pistas de contorno envolvendo 
o conjunto; remoção dos 
postes de iluminação que 
foram acrescentados e ela- 
boração de um projeto de 
iluminação. 

VISITA 

Para que o tombamento 
possa ser efetuado, é 
necessário que a Secretaria 
dos Transportes transfira, 
para a esfera da Secretaria de 
Turismo, aquele trecho do 
Caminho do Mar, onde se si- 
tuam os monumentos his- 
tóricos, tlesde o inicio da desci- 
da da Serra até a sua raiz, 
próximo a Cubatão. 

Essa transferencia foi 
acertada ontem durante a visi- 
ta que os dois secretários 
fizeram ao local, tendo o en- 
genheiro Paulo Maluf afirma- 
do ser interesse do governador 
Laudo Natel a preservação e 

valorização de tais obras, 
inclusive os nove quilômetros 
de piso existente desde o Pouso 
de Paranapiacaba (inicio da 
descida da serra) até o Pon- 
tilhão da raiz da serra. 
Lembrou, por sua vez, o secre- 
tario Pedro Padilha, que 
aquele trecho é o primeiro pa- 
vimento de concreto do Brasil 
e da America do Sul, dai a 
importância do governo em 
preservá-lo. 

O primeiro monumento a ser 
visitado pelos dois secretários 
foi o Pouso de Paranapiacaba, 
no km - 42 do Caminho do Mar. 
Colocado no ponto de inicio da 
descida da serra, o edifício é 
dotado de um amplo salão, que 
poderá voltar a ser um res- 
taurante. Os azulejos do imó- 
vel ainda são originais e estão 
intactos. 

Em seguida foram até a 
Casa da Maioridade, no km-48, 
monumento da maior impor- 
tância histórica. 

Nele foi afixada uma placa 
onde se lê: "VIA VITA" — 
"Aqui estiveram em 1917 os 
pioneiros da era rodoviária, 
abrindo novo ciclo de 
progresso e desenvolvimento 
para São Paulo e para o 
Brasil". Posteriormente, 
foram visitados os demais 
monumentos. 

A PRESERVAÇÃO 

Disse o secretario Paulo 
Maluf, que, com essa medida, 
o DER transfere à Secretaria 

de Turismo também os nove 
quilômetros de piso que serão 
conservados no 'seu aspecto 
original. Quanto aos 
monumentos, acrescentou: "O 
secretario Pedro Padilha sa- 
berá dar a utilização que eles 
merecem para servir ao 
turismo dentro do seu valor 
histórico. No que se refere ao 
DER, serão concluídas as 
obras somente necessárias à 
contenção das encostas, e a 
parte de concreto da estrada 
será totalmente preservada. 
Quando necessário, por 
questão de desgaste, serão fei- 
tas substituições de algumas 
placas, mas mantendo-se a 
estrada no seu estado primiti- 
vo. O Padrão de Lorena, que 
está em frente ao Belvedere, 
será preservado como no 
original, pois representa um 
monumento à historia rodo- 
viária nacional'". 

Lembrou, ainda, que entre a 
Via Anchieta e o Pouso do 
Paranapiacaba, que não tem o 
mesmo valor histórico, o 
trecho será totalmente 
recapeado, os acostamentos 
reconstruídos e será colocada 
posteriormente nos acos- 
tamentos lama plástica 
fluorescente, além de nova 
sinalização horizontal e ver- 
tical. 

O secretario Pedro Padilha, 
por sua vez, afirmou que o 
gesto do secretario dos 
Transportes representa o 
espirito de integração que 
norteia secretariado estadual. 
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vai Caminho do Mar 

manter forma original 
Das Sucursais 

0 traçado do antigo Caminho 
do Mar e os monumentos histó- 
ricos existentes na estrada se- 
rão preservados em sua forma 
original —  anunciou  ontem  o 
secretario   Paulo   Salim   Maluf, 
dos  Transportes,  durante visi- 
ta de inspeção ao alto da Ser- 
ra. Depois disso, a comitiva do 
secretario dos Transportes, da 
qual fazia parte o secretario de 
Turismo,    Magalhães    Padilha, 
encontrou o Padrão de Lorena, 
antigo    monumento,    transfor- 
mado em favela.  Um casebre, 
restos de encerado, algumas ga- 
linhas e um morador curioso e 
assustado     testemunhavam    o 
abandono do monumento. 

Um engenheiro da comitiva 
procurou contornar a situação 
afirmando que o casebre devia 
ser um acampamento provisó- 
rio ocupado por trabalhadores 
da firma responsável pela ma- 
nutenção da estrada. Mas as pi- 
lhas de lenha, restos de comi- 

da espalhados pelo chão e a 
fumada que saia do casebre 
não permitiam qualquer possi- 
bilidade de engano: era favela 
mesmo. 

Monumentos 

O Conselho de Defesa do Pa- 
trimonio Histórico, Arqueológi- 
co,    Artístico     e Turistico —w 
CONDEPHAAT   —  tombará   e 
conservará os seguintes moun- 
mentos: 1 -— a pavimentação de 
concreto, entre o Pouso de Pa- 
ranapiacaba e o  pontilhão  da 
raiz da serra, a primeira estra- 
da   sul-americana   pavimentada 
com essa técnica; 2 — 0 Pou- 
so de Paranapiacaba, incluindo 
o pátio fronteiro, a bica e as 
escadas   na   encosta   da   serra; 
3 — Rancho da Maioridade, in- 
cluindo   muros de arrimo   em 
granito, variante da pista com 
calçamento   de pedra;  4  —  o 
Padrão de Lorena, incluindo o 
trecho da estrada que fica em 
frente e  as duas lapides  que 
pertenciam ao monumento; 5 — 
o Cruzeiro quinhentista, o Bel- 
vedere e remanescente de uma 
construção  existente  perto  do 
Pouso de Paranapiacaba. 

O' trecho que vai do Pouso 
de Paranapiacaba até o ponti- 
lhão  e permite  ampla visibili- 

dade de todo o litoral paulista, 
será conservado com as carac- 
teristicas atuais, isto é, com pj- 
«o de concreto. Do pontilhão 
até Santos, passando pelo Cru- 
zeiro, a estrada prosseguirá com 
revestimento asfaltico normal 
«té se encontrar com a Anchie- 
ta, na entrada de Santos. 

Turismo 

O Caminho do Mar será re- 
servado exclusivamente para o 
turismo e, por isso, não será 
aberto ao tráfego de caminhões 
e outros veioulos pesados, a 
não ser em casos especiais e 
para atender aos moradores da 
região. As obras no trecho do 
planalto prosseguem normal- 
mente, agora com a cobertura 
da camada asfaltica definitiva. 
Os acostamentos, melhorados e 
ampliados, receberão revesti- 
mento de lama plástica colori- 
da, possivelmente amarela, a 
fim de melhor orientar os mo- 
toristas durante a noite. 

Ao longo da estrada, estão 
sendo construidos pátios de es- 
tacionamento equipados com 
quiosques, mesas e bancos de 
madeira, principalmente perto 
da Billings, local procurado pe- 
los pescadores nos fins de se- 
mana. Esses pátios estão sen- 
do urbanizados com jardins e 
muitas arvores. 

■■■■ 
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Da  Sucursal do ABC 

A favela invade até os monumentos históricos, como o Padrão de Lorena 



"O ESTADO DE S.PAULO" 

SÁBADO, « DE JULHO 08 1*72 

Venceu o bom senso 

no Caminho do Mar 
Venceu o bom senso na 

questão da preservarão <lo 
Caminha do Mar e de 
seus monumentos históricos 
ameaçada a primeira pelas 
reformas que o DER ali 
empreendia, com louvável 
intuito mas desatento ao 
valor histórico da antiga 
Calçada do Lorena, e os se- 
gundos pelo abandono. Notí- 
cia publicada em outro lu- 
gar desta edição confirma 
nao o recuo das autoridades 
responsáveis pelos melhora- 
mentos naquele trecho da 
Serra, mas a sua, diríamos, 
"ronversão" a uma causa 
que era a de toda São Paulo. 

Já antes o Conselho do 
trimônio Histórico, Artís- 

tico e Turístico do Estado, 
órgão da Secretaria do Tu- 
rismo, havia estendido sua 
proteção — na realidade 
apenas teórica — Bobre os 
monumentos ali erguidos 
por iniciativa de Washing- 
ton Luis, que também pio- 
neiramente fizera revestir 
de concreto a estrada na 
Serra. Monumentos devidos 
a Victor Duburgrás e inspi- 
rados pelo senso histórico 
Cem relação ao passado) ca- 
racterístico do ilustre ex- 
presidente do Estado e da 
Republica, 

Vêm agora os titulares dos 
Transportes e do Turismo 
garantir-nos não só a recü 
ração como o melhor apro- 
veitamento, inclusive paisa- 
gístico, desses veneráveis I - 
temunhos da construção da 
grandeza de São Paulo. Bem 
como a preservação do pró- 
prio Caminho do Mar em sua 
forma original, isto é, com 
o tipo de revestimento de 
grandes lajes de concreto, 
que, há 50 anos, abriu para a 
era do automóvel a primiti- 
va trilha dos índios, dos 
missionários, dos colonos, 
dos tropeiros. . . 

Sua técnica, avançada pa- 
ra a época, pstá hoje eviden- 
temente superada. O que 
pão  Irftpede,  porém, que os 

recursos da moderna enge- 
nharia rodoviária venham 
em socorro da rodovia pio- 
neira, pela substituição <! 
lajes inutilizadas pelo tem 
po, a construção de encostas 
e o alargamento de cortes, 
que 1 lie darão segurança ra- 
Eoável, 

Fomos dos primeiros, se 
não os primeiros, a alertai- 
as autoridades para o verda- 
deiro crime que se ia come- 
tendo contra o Caminho do 
Mar, com o seu revestimen- 
to com uma impessoal capa 
astáltica, tornando-o, nada 
mais. nada menos, que uma 

rada como as outras, 
quando se trata de verda- 
deiro monumento nacional. 

Ainda mais agora que, de 
qualquer forma, desconta- 
dos os arroubos de um ingê- 
nuo ufanismo, o sesquiecn- 
tenário da independe n< 
desperta interesse generali- 
zado pelos sítios históricos 
ligados ao 7 de Setembro. E 
não foi outro o caminho do 
Príncipe D. Pedro em sua 
viagem relâmpago, em lom- 
bo de burro, de 5 a 7 de se- 
tembro de 1S22, á cidade 
de Santos. Tanto assim que, 
se os despojos do primeiro 
Imperador forem levados a 
Santos, não poderão percor- 
rer outro itinerário. Antes 
ou depois dele venceram 
igualmente a Serra os pre- 
cursores e os consolidado- 
res de sua obra. Obra não 
exclusiva, dos paulistas, mas 
tendo, como é notório, em 
terras de Piratininga, um de 
seus fulcros. 

Nem outra coisa testemu- 
nham os monumentos evoca- 
tivos dos lances memoráveis 
da transposição da Serra de 
Paranapiacaba, ao longo de 
mais de quatro séculos. Res- 
ta agora que um turismo 
bem conduzido, vacinado so- 
bretudo contra a. desinfor- 
mação e o pieguismo, possa 
revelar toda a riqueza his- 
tórica da velha, Estrada do 
Mar às gerações atuais R 
futuras. 

m 
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GOVERNO DECIDE PRESERVAR OS 
DO CAMINHO DO MAR 

1 i 

do Caminho do Mar, através do Conselho de Defc- QS m"',ctarlos raulo Maluf e Pedro de Magalhães Pa- 
S.í°*-Patíí!5ã?10 HfetóritoOi Arqueológico, Artístico e di,ha' dos Transportes e Cultura, Esportes e Turis- 
Tunstico (CONDEPHAAT). mo, respectivamente, Wam àquelas obras históricas. 
O tombamento é resultado do 

parecer do CONDEPHAAT. que su- 
geriu, em documento encaminhado 
ao Secretário do Turismo, a pre- 
servação e valorização dos seguin- 
tes  monumentos: 

1) A pavimentação, de concreto, 
entre o Pouso de Paranap; acaba e 
o Pontilhão da raiz da serra a 
primeira estrada sul-americana pa- 
vimentada com essa técnica; 

2) Pouso de Paranapiacaba, in- 
cluindo seus complementos, pátio 
fronteiro com sua bica e exedra 
e as escadas na encosta da serra; 

3) Remanescentes de construção 
existentes pouco abaixo do Pouso 
de Paranapiacaba (a cerca de 100 
m) do outro lado da pista. Cons- 
trução com as mesmas caracterís- 
ticas dos pousos; 

4) Belvedere circular do km 45; 
5) Rancho da Maior'dode in- 

cluindo obras complementares, a 
saber, muros de arrimo de grani- 
to, variante da pista com calça- 
mento de pedra, exedras de pe- 
dra, exedras do outro lado da pis- 
ta, com seus azulejos; 

6) Padrão do Lorena. O trecho 
da estrada que fica em frente, pa- 
vimentado com lajes de granito. 
Nesse monumento estão duas lá- 
pides que pertenciam ao monumen- 
to ao governador Lorena; 

7) Pontilhão da raiz da serra 
com placas comemorativas; 

8) Cruzeiro quinhemista, incluin- 
do as exedras laterais. Foi sugeri- 
da a recolocação das exedras em 
seu primitivo local, c a constru- 
ção de duas pistas de contorno en- 
volvendo o conjunto. 

Remoção dos postes de ilumina- 
ção que foram acrescentados e ela- 
boração de um projeto de ilumi- 
nação. 

VISITA 

Para que o tombamento possa 
ser efetuado, é necessário que e 
Secretaria dos Transportes trans- 
firVPara a esfera da Secretaria 
de Turismo, aquele trecho do Ca- 
minho do Mar, onde se situam os 
monumentos históricos, desde o 
início da descida da Serra até a 
sua raiz, próximo a Cubatão. 

Essa    transferência  foi acertada 
ontem durante a visita que os dois 
secretários  fizeram   ao  local,  ten- 
do o engenheiro Paulo Maluf afir- 
mado ser interesse  do governador 
Laudo Natel a  preservação e  va- 
lorização de tais obras, inclusive os 
nove quilômetros de piso existente 
desde  o  Pouso  de  Paranapiacaba 
(início da descida da serra) até o 
Pontilhão da raiz da serra. Lem- 
brou, por sua vez, o secretário Pe- 
dro Padilha, que aquele trecho é o 
primeiro pavimento de concreto do 
Brasil  e  da  América do  Sul, daí 
a Importância do governo em pre- 

O primeiro monumento a ser vi- 
sitado pelos dois secretários d* 
Estado foi o Pouso de Paranapia- 
caba, no km 42 do Caminho do 
Mar. Colocado no ponto de início 
da descida da serra, o edifício é do- 
tado de um amplo salão, que po- 
derá voltar a ser um r&stauran- 
te. Os azulejos do imóvel ainda 
são originais e estão intactos. 

Em seguida foram até a Casa da 
Maioridade, no km 48, monumen- 
to da maior importância 

Nele foi afixada uma placa on- 
de se lê: "Via Vita*' — "Aqui es- 
tiveram em 1917 os pioneiros da 
era rodoviária, abrindo novo ciclo 
de progresso e desenvolvimento pa- 
ra São Paulo e para o Brasil". 
Posteriormente, foram visitados os 
demais monumentos. 

A PRESERVAÇÃO 

Aos jornalistas que  acompanha- 
ram a visita, dis.se    o    secretário 
Paulo Maluf que, com essa medi- 
da, o DER transfere  à Secretaria * 
de Turismo também os nove qui- 
lômetros de piso que serão conser- 
vados     no seu     aspecto  original. 
Quanto aos monumentos, acrescen- 
tou:   "O secretário  Pedro  Padilha 
saberá dar a utilização    que eles 
merecem  para  servir     ao turismo 
dentro do seu  valor histórico.  No 
que se refere ao DER, serão con- 

(Conclui ti* 2L* pag.) 

cluidas a<? nh^,                    t>dS) Lembrou   aín«o 
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parte  de conctfn ^ encostas, e a «&»,  que  não  tem  «° Paran«pia- 
rá   totalmente  nrV*   «*"«*»   se- ^  histórico   <,  trerhn meS,mo  va" 
necessário   nor Z,tT-"ada-  Quando '"ente  recaneado   «c °„ será   tota>- 
te. serão fe/S sT,h

S/aode *»»»- l^^ruíâos e %rT »«*tamentas 
«"«"as placi*   mihstltuiçôes * ai- teri°vmente   no*   Í™eflocada ***- 
estrada no seu "ffad™"».«*>-« a >na Plástica f£ft>rS£ení?8   ,a" 

viar, Z2£? a **+ rodo-   WP^UBg? 8» 
 ,  Laudo Natel     r° do &<>vernador  j 

 1 

Wí 



MB 
■■'■'-.■■■■-' 

VHHHHHHHP 

-a.      — mmmi ■■ ■ ■^■fw 'ti *«—eg ■•« 

í, 
O ESTADO DE S. PAULO - \b-7-72 

Yy 

Monumentos históricos ao 
longo do Caminho 

do Mar serão tombados 

Todos     os     monumentos 
históricos existentes ao lon- 
go do Caminho do Mar se- 
rão tombados pelo governo 
do   Estado através do Con- 
selho  de   Defesa   do  Patri- 
mônio   Histórico,  Ar- 
queológico, Artístico e Tu- 
rístico  (CONDEPHAAT).  A 
medida   é  resultado do pa- 
recer   daquele   órgão,   que 
recomendou, em documento 
enviado   ao   secretário    de 
Turismo do Estado, a  pre- 
servação  e valorização dos 
seguintes  monumentos:   pa- 
vimentação,    de    concreto, 
entre     o     Pouso    de     Pa 
ranapiacaba   e  o   Pontilhão 
da raiz da serra; Pouso de 
Para napiacaba,  incluindo 
seus    complementos,    pátio 
fronteiro com sua bica e as 
estacas na encosta da serra; 
remanecentes    de   constru- 
ção existentes pouco abaixo 
do Pouso de Paranapiacaba, 
dó outro lado da pista; bal- 
vedere  circular do  km 45; 
rancho   da   Maioridade,   in- 
cluindo   obras   complemen- 
ta res; muros de arrimo de 
granito,   variante   da   pista 
com   calçamento   de   pedra, 
exedras de  pedra, exedras 
do outro lado da pista, com 
seus azulejos; Padrão do Lo- 
rena: trecho da estrada que 
fica   em  frente, pavimenta- 
do   com   lajes   de   granito; 
pontilhão da   raiz da  serra 
com placas comemorativas; 
cruzeiro    quinhentista,    in- 
cluindo as exedras laterais. 
Foi sugerida a  recolocação 
das   exedras   em   seu   pri- 
mitivo local e a construção 
de duas pistas de contorno 
envolvendo o conjunto, bem 
como   remoção   dos   postes 
que  foram  acrescentados  e 
elaboração   de   um   projeto 
de iluminação. 

TRANSFERÊNCIA 
0 trecho onde se  situam 

aqueles  monumentos  histó- 

ricos Foi transferido da es- 
fera da Secretaria dos 
Transportes para a da Se- 
cretaria do Turismo do Es- 
tado. Esta providência — 
indispensável para a exe- 
cução do tombamento — 
concretizou-se durante a vi- 
sita que os titulares daque- 
las Pastas fizeram ao Ca- 
minho do Mar. Na transfe- 
rência serão incluídos, tam- 
bém, os nove quilômetros 
de   piso, que  serão  conser- 

vados no seu aspecto ori- 
ginal. Paralelamente ao 
trabalho a cargo do CON- 
DEPHAAT, o DER conclui- 
rá a.s obras necessárias 
contenção das encostas e 
preservará totalmente o 
concreto da estrada. O tre- 
cho entre a Via Anchieta e 
o Pouso de Paranapiacaba, 
por não ter valor histórico 
será totalmente recapeado, 
e receberá moderna si- 
nalização. 

m 
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O calçamento foi trabalhado com lajes de granito na parte fronteiriça do monumento Padrão do Lorena. Com 
asfalto ele seria desfigurado. 

Os capítulos da Historia do Brasil nos 
monumentos do Caminho do Mar 

ISABEL DIAS DE AGUIAR 

Para muitos o Caminho do 
Mar representa um dos mais 
importantes monumentos do 
desenvolvimento tecnológico 
brasileiro. Mas nem todos 
pensam assim: há quem 
diga, por exemplo, que ele 
nada mais é que uma via 
ultrapassada. 

A afirmação é do arquiteto 
Benedito Lima de Toledo, 
professor de Historia da 
Arquitetura no Brasil da 
Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da USP. "O 
Caminho do Mar foi construí- 
do durante o governo de 
Washington Luiz, pelo arqui- 
teto Victor Dubugras, em 
1922, para dar acesso aos 
primeiros automóveis do 
século". 

"Como os veículos da 
época eram morosos e 
necessitavam de serem rea- 
bastecidos de água durante a 
subida da serra, foram 
construídas quatro pousadas, 
com todas as acomodações 
para os passageiros, que por 
alguma razão necessitavam 
passar a noite no meio do 
caminho. 

'Todas elas foram cuida- 
dosamente projetadas apro- 
veitando os lugares mais 
belos da Serra de 
Paranapiacaba, para que 
não fossem apenas utilizadas 
como refugio durante uma 
viagem frustrada, por causa 
dos defeitos técnicos dos 
carros então deficientes. 
Mas, pela primeira vez se 
pensou no Brasil em aprovei- 
tar uma região para fins 
turístico", disse o professor 
da FAU 

As pousadas foram dadas 
nomes que relembram os di- 
versos caminhos utilizados 
pelos colonizadores para 
chegar ao planalto e promo- 
ver o desenvolvimento, que 
atualmente São Paulo des- 
fruta. 

"O primeiro monumento a 
ser encontrado ao descer a 
serra é o pouso de 
Paranapiacaba. Sua implan- 
tação é tal, que de suas 
varandas tem-se uma excep- 
cional vista da paisagem. Na 
parte inferior, voltada para a 
serra, uma arcada de pedra 
seria um lugar onde também 
poderia ser desfrutada a 
vista. 

"Parece que o arquiteto te- 
ve a intensão de unir o 
monumento à paisagem de 
forma intinja, possibilitando 
o acesso à serra com escadas 
de pedra à meia enconsta, 
para que seus visitantes 
pudessem utilizá-las pára 
passeios ao ar livre. E no 
entanto esse monumento tem 

sido resguardado dos danos 
que o tempo pode lhe causar? 
Ao contrario, tem sido depre- 
dado, .sem o menor 
crupulo", acrescentou o pro- 
fessor. 

MAIORIDADE 
O segundo pouso construí- 

do no Caminho do Mar evoca 
a fase da estrada que foi re- 
formada em 1844, para 
permitir a passagem de 
carros de boi e carroça, para 
dar condições de transporte 
para o café cultivado na 
planalto. Esta foi chamada i 
estrada da maioridade, eni 
homenagem à ascensão de 
D. Pedro II ao trono, hoje » 
pouso da Maioridade. 

Está situado numa 
acentuada curva, com 
insuperável vista para Cuba- 
tão, dispondo inclusive d* 
uma derivação da pista para 
maior facilidade do acos- 
tamento. Bem no centro 
estão as armas do Império 
com seu escudo e esfera 
armilar. Esse símbolo vern 
do tempo de D. Manuel e 
assinala a era dos desco- 
brimentos. 

"Uma das peças mais 
importantes do monumento 
como adorno são os azulejos, 
de Wasth Rodrigues, que tra- 
balhou ao lado do arquiteto 
Victor Dubugras, na confec- 
ção desses monumentos e da 
Ladeira da Memória. Estes 
azulejos foram parcialmente 
arrancados a marretadas, 
em 1965. Em outubro do ano 
passado foram novamente 
arrancados e substituídos, 
numa reforma depreciatoria 
e sem qualquer propósito 
Mas ainda restam alguns 
azulejos originais, no alpen- 
dre que escaparam a essa 
"reforma". 

PADRÃO DO LORENA 
Conhecedor da historia do 

Caminho do Mar e da exis- 
tência de um monumento 
construído ao lado da la- 
deira, elaborada na serra 
para permitir a passagem de 
mulas carregadas, por José 
de Lorena, Washington Luis 
passou vários dias na serra 
procurando localizá-lo. Certo 
dia, partindo de um dos 
Pousos, em companhia de 
Antônio Prado Júnior, Bento 
Canabano e alguns trabalha- 
dores, descobriu um caminho 
estreito, de pedras 
irregulares, que subia pela 
encosta em linha reta até o 
alto. Lá encontraram uma 
pedra, com a inscrição, gra- 
vada à moda antiga referin- 
do-se à estrada e ao governa- 
dor Conde de Sarzedas. 

Esta mesma pedra foi 
aplicada no pouso, construí- 
do no ponto onde o Caminho 

do Mar corta a antiga calça- 
da do Lorena. No arco 
central deste monumento po- 
de-se ver um medalhão de 
azulejos com o retrato doe 
Lorena. 

CRUZEIRO 
QUINHENTISTA 

O ultimo monumento no 
sentido planalto — Baixada 
Santista foi construído na 
raiz da serra, evocando a 
primeira fase do Caminho do 
Mar. Para isso no seu corpo 
central, no pedestal da cruz, 
estão gravados os nomes de 
Tibiriçá, Anchieta, Mèn de 
Sá, Nobrega, Leonardo 
Nunes, Martin Afonso, João 
Ramalho, e as datas de 1500 e 
1922. 
Os azulejos de Wasth Ro- 

drigues mostram as figuras 
de Anchieta e noutra face, 
uma caravela. A estrada ai 
bifurca, envolvendo o 
monumento. 

Ainda-em 1922 foi construí- 
do naquela estrada um Bele- 
vedere, no quilômetro 45, 
pouco abaixo do rancho da 
Maioridade. Foi feito numa 
construção simples. Mas 
dele tem-se uma visão de to- 
da a estrada. Sobre ele 
passam os fios da Companhia 
Telefônica, referencia útil, 
por que essa empresa 
utilizou alguns trecos da 
antiga calçaca do Lorena 
para o caminho de conserva- 
ção de suas linhas, disse o 
professor. 

Outro monumento é a base 
da serra de um pontilhão 
contendo duas placas re- 
íerentes â pavimentação de 
concreto concluída em 1926. 
Próximo a ela existia uma 
capela de São Lázaro, onde 
eram realizadas festas 
populares. Esta capela, 
inexplicavelmente foi des- 
truída, sem que qualquer 
explicação fosse dada. Tra- 
ta-se de um monumento com 
certa importância histórica 
uma vez que fazia parte de 
um velho cemitério construí- 
do pelos jesuítas há séculos. 
Com a construção da re- 
finaria Presidente Bernardes 
o cemitério foi removido e 
permaneceu a capela que há 
pouco tempo também foi 
removida. 

APROVEITAMENTO 
TURÍSTICO 

Com esse relato podemos 
avaliar a importância que 
este caminho tem para o 
desenvolvimento da era ro- 
doviária no Brasil. Por essa 
razão é importantíssimo que 
ela seja preservada com to- 
das as suas características. 

A trilha dos Tupiniquins 
A barreira que a Serra do Mar 

criava à colonização somente 
pôde ser superada por João 
Ramalho, que se utilizou de uma 
velha trilha dos Índios Tupini- 
quins   para   atingir  o   planalto. 

Essa mesma trilha, cuja traje- 
tória, foi utilizada para dar 
acesso aos primeiros veículos 
motorizados, quatro séculos 
mais tarde foi utilizada por 
Martin Afonso de Sousa e, 
porteriormente, para dar acesso 
à "Maria Fumaça", da Estrada de 
Ferro Inglesa. 

A partir de 1560 outras trilhas 
| abertas e depois fechadas pelos 

ir 

colonizadores, ora pra transpor- 
tar produtos agrícolas do 
planalto, para impedir o avanço 
de epidemias ou para fugir à 
fiscalização rigorosa feita pelos 
representantes da coroa. 

O caminho do Mar lembra a 
cada monumento e a cada curva 
acentuada os grandes obs- 
táculos que essa região mon- 
tanhosa impôs aos nossos 
colonizadores. A primeira trilha 
feita por braços europeus foi a 
picada do padre José, construí- 
da sob orientação de Anchieta. 
Em 1790, esse caminho recebeu 
um novo traçado e o seu 
primeiro revestimento a mando 
de José de Lorena. Era uma 
estrada para mulas, com 180. 
ângulos, três metros de largura 
e oito quilômetros revestidos 
com pedras trazidas de longa 
distancia. 

Foi o caminho do. mar que D. 
Pedro I utilizou para chegar a 
Santos em missão pacif icadora e 
ao retornar quando se encontra- 
va na Colina do Ipiranga, foi 
alcançado por um correio expe- 
dido do Rio de Janeiro por José 
Bonifácio e ali mesmo 
proclamou então a Independên- 
cia do Brasil. 

A Calçada do Lorena tornou- 
se insuficiente com a cultura do 
café e novamente recebe um 
novo traçado a mando do então 
presidente da Província Almeida 
Torres. 

Em 1856, essa estrada se 
torna novamente obsoleta, com 
a concessão da construção de 
uma estrada de ferro, que 
relegou o Caminho do Mar a um 
relativo   abandono,   que   se 

estende até 1908, quando 
começaram a circular os 
primeiros automóveis. 

Foi Antônio Prado Júnior, a 
primeira pessoa a se aventurar 
a atravessar o caminho de carro 
com seu automóvel monobloco 
de fabricação francesa. 

A consciência de que o 
automóvel seria o meio de 
transporte do futuro levou 
Washington Luis a construir em 
1922 uma estrada revestida de 
concreto própria para os 
automóveis até então discuti- 
dos. Este caminho, que foi o 
prenuncio da era rodoviária, em 
toda a América Latina, serviu 
como via de acesso entre a 
Baixada Santista e o planalto ao 
lado da Estrada de Ferro Santos- 
Jundiai, durante 20 anos, 
quando então nos anos 40, foi 
dado um novo traçado, desta 
vez para veículos de alta veloci- 
dade, relegando o Caminho do 
Mar, ao esquecimento, ou a uma 
simples alternativa para os que 
fogem do trafego intenso da Via 
Anchieta, ou, ainda, para quem 
não quer pagar pedágio. 

"É importante que essa obra 
seja tombada pelo Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo 
— CONDEPHAAT — para que 
não tenhamos mais um 
monumento histórico deteriora- 
do pelas mãos de homens, que 
encarando o desenvolvimento 
de forma errônea, transforme 
esta via, em apenas uma alter- 
nativa para os que se dirigem a 
Santos, finalizou o arquiteto da 
FAU. 

"Não podemos deixar que 
seja transformada numa 
mera alternativa para o 
congestionamento da Via 
Anchieta. É preciso que seja 
conservado o seu concreto, 
com todas as características 
de sua construção na época", 
disse o arquiteto. 

Se poderemos contar com 
uma via, com as qualidades 
que terá a rodovia dos 
Imigrantes, não vejo por que 
não preservar o Caminho do 
Mar", acrescentou. 

Há varias propostas em 
transformar esses 
monumentos em museus. Eu 
considero que uma preserva- 
ção deve ser feita através da 
sua revitalização.Isto é, 
utilizando as suas contruções 
para os seus devidos fins. Se 
foram construídas como 
pousadas devem ser utiliza- 
das como tal, disse o arquite- 
to. 

É assim que eu vejo a 
preservação de um 
monumento. Assim poderá 
ser feito um aproveitamento 
turístico da região, 
preservando inclusive o seu 
ambiente. Os monumentos 
oferecem todas as condições 
para isso. Possui ambientes 
requintados, com lareiras e 
espaço para ser aproveitado 
como casas de chá, onde o 
turista possa parar e des- 
frutar da beleza do ambiente 
natural da serra de 
Paranapiacaba. 

Este fato me faz insistir na 
minha proposta : Os 
monumentos do Caminho do 
Mar devem ser tombados, 
não só para seu aprovei- 
tamento turístico, mas 
também para que nenhuma 
obra de preservação indevi- 
da seja feita, sem a aprova- 
ção dos órgãos competentes. 

Monumento em homenagem a uma estrada construída 
na mesma época em que D. Pedro II subiu ao trono. É 
uma das relíquias históricas do Brasil. 

No Rancho da Maioridade, destacam-se os azulejos de 
Wasth Rodrigues, trabalho do arquiteto Victor Do- 
bugras. 

A intenção do arquiteto Dubugras era a de unir a obra 
ao paisagismo. A escadaria precisa de restauração. 

Salvação virá do 
%  CONDEPHAAT? 

O tombamento do 
monumento do Caminho do 
Mar será submetido à 
apreciação do Conselho de 
Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado de 
São Paulo na próxima 
quarta-feira, cujo resultado 
será posteriormente subme- 
tido à Secretaria de Cultura, 
Esportes e Turismo do Esta- 
do 

O processo a ser julgado 
será acompanhado de um 
parecer do arquiteto Nestor 
G ulard R eys F ilho , 
conselheiro da entidade e 
diretor da Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da 
USP. Com a sua aprovação 
será encaminhado às prefei- 
turas de Cubatão, Ribeirão 
Pires e Rio Grande da Serra 
uma notificação sobre o 
assunto. 

Segundo informação do 
secretario executivo do 
CONDEPHAAT, sr. Ruy 
Azevedo Marques, os* 
conselheiros da entidade ela- 
borarão uma proposta para o 
total aproveitamento 
turístico da região e uma re- 
vitalização das obras de arte 
instaladas no Caminho' do 
Mar. 

m 

O progresso conspirou contra o Cemitério dos Jesuítas ao Pé da Serra, cedendo 
lugar à refinaria de Cubatão. A Capela de São Lázaro que havia no local foi, inex- 
plicavelmente, inteiramente destruída pelo homem 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°- 

do  Proc.CONDEPHAffB       0123/72 (a)- 
II   VOL. 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar. 

Informação SE-137/72 

Senhor Diretor do D.P.T. 

lt- 0 1 volume do presente processo 

foi encaminhado ao Gabinete do Senhor Secretário da Pajs 

ta, pela relação n^ 184/72, em 21 de agosto próximo pas^ 

sado, com minuta de retificação da RESOLUÇÃO que tombou 

os monumentos situados no CAMINHO DO MAR* 

2.- 0 presente volume, de número II, 

foi aberto para condensar o indispensável LEVANTAMENTO 

ARQUITETÔNICO dos monumentos inseridos no contexto  do 

local precitado, bem como o ESTUDO DA REVITALIZAÇÃO dos 

mesmos e da área envoltoria, para reaproveitamento tu- 

rístico. 

3.- Tomando por base as premissas - 

estabelecidas, genericamente, pelas Secretarias de Cul- 

tura, Esportes e Turismo e Transportes, expressas nos 

noticiários de jornais; e considerando que o tombamento 

dos monumentos inseridos no Caminho do Mar foi recomen- 

dado em função das provas carreadas para o processo, 

quais as constantes do I Volume, demonstrativas da exis 

tencia de transcendentais interesses histórico e arqui- 

tetônico; considerando, contudo, a ausência de levanta- 

mentos topográfico e aerofotogramétrico da área envolto 

ria, arquitetônico ou métrico, ilustrados com plantas e 

cortes; considerando, por último, que as necessidades - 

de se ampliarem os meios de comunicação, entre Sao Pau- 

lo e Santos, ameaçam ensombrar a impostergável consci- 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de  Informação rubricada sob n.°. u / 

^roc.CONDEPHAA^o    00123/72 (a)- 
II   VOL. 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar* 

entização da problemática preservatoria daqueles exem- 

plares representativos de uma época, prejudicando, co- 

mo conseqüência, a viabilização de uma frutuosa progra 

mação turística,a Scretaria-Executiva do CONDEPHAAT so 

licitou do arquiteto Benedito Lima de Toledo uma pro - 

posta para a realização desses trabalhos (£ls.2). 

4.- A despesa foi prevista no orçai 

mento para 1972, que conta com disponibilidade (fls.4); 

a Comissão Técnica de Estudos e Tombamento considerou- 

a justa, bem como aprovou o nome do Arquiteto Benedito 

Lima de Toledo, por ser um profissional altamente qua- 

lificado em razão da bibliografia antecedente de sua 

autoria (fls.5); foi dispensada a licitação para a con 

tratação, pela ausência comprovada, nos Quadros do Fun 

cionalismo, de pessoal especializado, nos termos das - 

disposições conjugadas do Decreto Lei Federal n£ 200,- 

de 25 de fevereiro de 1967 e inciso V, do artigo 23 da 

Lei n^ 10.395, de 17 de dezembro de 1970; o Egrégio Con 

selho Deliberativo aprovou sem restrições (fls.6). 

5%- Permitindo-me avultar a inarre- 

dável necessidade da realização dos trabalhos programa- 

dos, que subsidiarão, meritorlamente, a ação conjunta- 

de ambas as Secretarias, e considerando que o estudo da 

exCquibilidade da função social utilitária e da sensibi 

lização do interesse turístico compete ao Departamento- 

de Promoção do Turismo, submeto o assunto à elevada con 

sideração de Vossa Senhoria. 

S.E., em 06/setembro/l 972.- 

Wuy de (fEzeoedo (M&iquu 
 Secretário Execotivo  

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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586I4. - Secretaria de Cultura,Esportes  e 
do Estado de S.Paulo 

■ 

Tu 

Atendendo a solicitação de Fls. 54> tenho a honra 
I » |i 

apresentar em seguida, minhas sugestões para a necessária 

de 

i- 

s- dentificaçao dos bens a serem tombados no conjuntp paisagi 

' I1'        \r     '  ; L ^   '! I tico, histórico e turístico localizado na Serra de Paranapia- 

caba, que compreende os bens integrantes do Conjunto do Cadi- 

nho do Mar. 

Para melhor expor minha opinião, devo dividir este 

. recer- em diversos  "itens",  abordando cada um separadamente: 

11 

III 

IV 

I 

o 

- Preservação da paisagem 

pa- 

- Obras arquitetonicns a serem conservadas 

TV - Potencialidade turistica e cultural 

- Utilidade econômica. 

»»— *—— 

- A PRESERVAÇÃO DA PAISAGEM 

maior patrimônio a ser preservado na Serra de Parfrna^ 
: 

piacaba e,i sem duvida, a paisagem.  Conquanto, a pessoa de media- 

no bom senso, pareça obvia a afirmação, e preciso que se atente 

ao que acontece as margens da Via Anchieta para se avaliar o al- 

cance dessa afirmação.  Imensas clareiras são abertas na vegetação 

para dar * .gar a painéis de cores berrantes, com mensagens comer- 

ciais. Deixarei de mencionar as derrubadas para"instalação de II- 

nhas de transmissão, oleodutos, etc, por serem tais obras enqua- 

dra veis na categoria de"males necessários". : 

Quanto as industrias em Cubatão, seria útil uma investiga- 

ção do governo para averiguar se não ha possibilidade de diminuir 

a intensa poluição da atmosfera que aquelas industrias produzem, 
# ■ ■%  ! I ! I 

nocivas também a vegetação. 

1 

■ ■ '  •-•;■  .-■-■ '4U1 
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I 

\ 

I 

As tnedidas que porventura vierem a ser tomadas pelo igo- ; I    ~        j li I       J 
verno na preservação desse patrimônio terão tanto mais significa- 

çao quanto jse considere ter a Serra do Mar jprimordial posição 

I I   1 :        1 
como "área vprde" do Grande Sao Paulo, visto que as obras viárias 

1 i I 
em projeto ou ja em andamento, colocarão a serra a poucos minutos 

da Cidade. - 
! 

Sn conclusão, o primeiro cuidado da' administração~publt- 

ca deveria ser medidas para preservação da paisagem, das quais 

destacom-se: 

i 
a)  proibição terminante  de  derrubada  da  vegetação 

[ 1 Í! I 
Proibição de painéis, "out-doors" e qualquer outro «) 

instrumento publicitário na serra 

c) Estabelecimento de uma política 
, I 

luição na Baixada Santista. 

II 

de controle de po- 

OBRAS ARQUITETÔNICAS A SEREM CONSERVADAS 

II- i 0 Caminho do Mar 

* 
0 Caminho do Mar assinala o inicio da era 

' 

pais. Ate efitao, os "autoveicúlos" nao tinham condições para 

competir com 

rodoviária no 

as ferrovias. Essa estrada e um precioso documen- 

to da evolução da tecnologia brasileira. Sem entrar em consll- 

significação pairk deraçao dos antecedentes históricos de maior 

a nacionalidade que estão ligados à evolução da ligação São Pau- 

Io - Litoral^ seria útil' registrar alguns aspectos 
[ '    Í  ! I 

II r 2 Em 1926 ficou concluída a pavimentação do tre- 
IM !' 

cho compreendido entre a raiz da serra e o Bpuso de Paranapia 

caba. Ha umà placa afixada no pontilhao sobre o córrego do Ca- 

ai—que ii Primeif^-Estrada de Rodagem Brasileira 

Revestida com Concreto",    (feigura Í0 

Na verdade,   trata-se  da primeira estrada sul-americana 

em que  aquela   técnica   foi empregada.        (Figura  2) 

- 

». .. 
Terá sido a primeira rodovia feita pom vistas ao turis- 

mo, contando 

colocados em 

privilegiadal 

para tanto òom um precioso equipamento, 

pontos cuidadosamente escolhidos, de onde a vista e 

-os pous os- 

> 
r-: 

tf 

I I 

' 

' 

' 

1 

, 

4 

• 
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QUflT»   TTlft    p: 

-13 - í engenharia bra- 

sileira,   esse  trecho deveria-ser restaurado ei conservado  cbmo 

foi  constjuido,  o que importaria em despesa relativamente peque- 

K 

na visto ser esse trecho curtíssimo (cerca de 

servadas 

II - 3 Ainda como obra de engenharia, merecem 3er pre- 

km) • 

torescas e 

Jl • li 

evocativos 

OS MONUMENTOS DO CAMINHO- DO MAR 

sjs três pequenas pontes arqueadaã no planalto, obras pi- 

caracteristicass (figura 3). 

Em 1922 Washington Luiz entregou 

de quatro fases de ligação com 
■ 

a) Cruzeiro Quinhentista 

b) Padrão do Lorena 

c) Rancho da Maiorida de 

d) Pouso de Paranapiacaba 

ao publico monumentos 

o litoral: 

os quais evocam, respectivamente 

a) A fase de penetração 

b) 

ini 
1 

ciai -trilha s in- 

dígenas e Caminho do Padre José". 

A Calçada do Lorena ^araj tráfego de mulas. 

c) A Estrada da Maioridádé para 

carros 

d) A fase rodoviária do 

transito de 

trafego motorizado. 

Aljem desses monumentos, encontramos na estrada 

1 L , 11 e) Belvedere  circular do Km l;1 

• ~ 1 
f) Pontilhão sobre o Córrego do Cafezal na 

raiz da serra,com placas comemorativas, 

g) Remanescentes de uma construção com tecni- 

ca idêntica a doa pousos, situado a cerca 

de 100 metros abaixo do Pouso de Paranapia- 
I 1" 
caba, do lado oposto ao da estrada. 

h) Existe ainda, no Planalto a histórica Ar- 
1 

vore das Lagrimas, junto à qual existe uma 
1 

lapide com inscrição devida a Eugênio Egas. 

! 

I 

IH 



lamento nao poder incluir nesta relação a modestafcapela 
m M 

d* Sao Lázaro, destruída sem explicação em fins de 1971, durante 

obras  que se  faziam no Córrego do Gafezal Essa  capela era o úni- 

co ramane^ente  do cemitério que havia  junto ao \úo Cubatio.  Patos 

como este reforçara a urgência de medidas v 

monumentos em causa.   (Figuras l\. e  5) 

11-4,1  -  0 Pouso  de  Paranflr^lfl/.^n 
■ '■ 

isando 

Colocado no ponto onde se  inicia a descida da serra,o edi- 

o  tombamerito dos 

ficio desehvolve-se em diversos níveis  (Figura  6); ho nível 
tirai    VIA   um   onirO r\   o«l X*   JêL-±M* _ .» trai ha um 

cen- 

amplo salão destinado originalmente a restaurante ou 

bar, cercado de varandas de onde a vista e 
V 

serra,   que 

I 

excepcional. 

Ha uma aroada de pedra na parte  inferior, 

hoje  tem seus vãos fechados com 

partir do edifício uma escada de pedra convida 

voltada para a 
II        I     I ' 

parede de  tijolo»    A 

sita cômoda 
i 
I      Fa 

a serra.   (Figura 7) 

ce a esta escadaria ficava o Rio 

turista a uma vi- 

seco, devido ao .represamento-.-das-águas e vi 

pedras arredondadas, constituido uma curiosidade.' (Figura 8) 

leito das Pedras cujo 
i 

sto-o^stentando-inlerisas 

0 local tem condições admiráveis para turismo. 

cima, ao nível da estrada há umf £xedra e uma bi ca de 

■ 

11 

Em 

iffl*J»J«b.t»ídk para dar lugar a uma tçrneira lateral sabre 

um tanque de lavar.  (Figura 9). 

] OS|azulejos são originais e ainda istâ| intactos. 

T4,2 ' ™A^SC2NTES DE QMfl nnNSTRUÇÂ0 pR(ftm JJ 

a do Pouso podem ser vistos pouco abaixo (cê 

< ti 

■ 

Restos de uma construção executada com técnica idêntica 

" >   i I ; 
rca de 100 metros), 

do outro 1«K da pista. (Figura 10) 

Jamais encontrei qualquer referencia 

da, talvez, ao uso das autoridades. 
/» 

a esta obra7~Teserv,a- 

Ha condições,   todavia,  dé se estudar um raaproveitsmento 

destes  remanescentes,   relaclonando-os com o Pou,^ próximo. Assun- 

to a ser adiante tratado. 

,.--~-.^ '•• < 

i 

< « 

i \ 

■ ' 

i 
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—,        I 
Trata-86 de construção mais sumaria, sem cobertura, con- 

Y 

1 . 

tando ape í 
nas  com banco  circular de pedra^  A  feonstruçao ejde gra- 

■ 

nito,   terldo na parte mais  alta uma  faixa de  alvenaria em J;oda 

voK,,,-,  m^ito provavelmente  destinada a  re 

.( 

ceber 

lejos. (lisura 11) Esta hipóteae formulo por domparaçao 

uma barra 

demais monumentos da estrada onde esta  solução I foi  sistematica- 
íl : I  ! 

mente empregada. (Ver Padrão do Lorena e 

de  azu- 

6om os 

Seria,  pcjrtanto,  a prevalecer esta hipote 

cabado. 

Rancho da Maioridade). 

II - li,!; - RANCHO DA MAIORIDADE 

se um monumento ina- 

implantaç 

De capital importância e a consideração da situação e 

%   Mi     1 
ao deste monumento (Figura 12). A vista para o Cubatão 

e insuperável, a qualquer hora.  Colocad 

num ponto 

muros de 

onde a estrada exigiu cuidados 
i em uma 

arrimo que jamais tiveram desliz 

curva em 

especiais quanto 
I 

amentos. (Figura 
|     ! 

0 monumento nao se resume ao edifício, mas, engloba obras 
■ 

||  j, ! 
plementares, entre as quais, a calçada e bancos de pedra 

azulejos |nos encostos, na margem da pista 
I ! (Figura lL)       I 

com 

voltada para a estrada. 

A barra de azulejos que rodeava o edifício, como Ia 

em publicações anteriores, foi arrancada para dar lu- denunclel 

gar a outros de lamentável qualidade artística 

aos 

13) 

com- 

: 

■ 

Bastara a com- 

paraçao do painel existente no alpendre, 'original de J. V/as th 

Rodrigues, com os novos, para se ver o quanto perdeu-se com a 

troca. 

II - ij.,5 - PADRÃO DO LORENA 

Este monumento quase que se liga ao da Maioridade 

muro de arrimo que desce acompanhando a estrada. 

.! 

gridade 

E 
i 

um conjunto que precisa ser resguardado em sua inte- 

pelo 

pides que perte 

No muro frontal deste monumento fpi fixada uma das la- 

nceram ao monumento erigido enj 1790 emjhomen 
■    , i O-ntrà lapide esta no jc 

gem ao governador Lorena. (Figura 15) da phra  (Figura 16] 
A pista em fr*mt* ao Padrão e pavimentada com 1 

orpo 

S 

.:; 

ages 
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• 

i 

de pedra, muito provavelmente uma evocação 

i 
T:. 

da antiga calçada. 

Faz parte do monumento e nao pode ser alt ^rada. 

II  -Jj.,6  - PONTILHffO NA  BASE DA  STSRRA 

SOBRE 0 CÓRREGO DO CAFKZAL 

Construção em granito (Figura 18) com duas placas 

(Figura 17J♦ 

bronze reativas a pavimentação em concreto, no governo Carlos de 

Campos. (Figura 19) 'M. 

, ^ 1       '       M Com as obras de hidráulica em andamento,; e necessário 
i* 

I. 
atenção para que o pontilhão seja poupado e nffo tenha o mesmo des- 

tino da Capela de S. Lázaro que lhe ficava 

í 
próxima.. 

I -lj.,7 - 0 CRUZEIRO QUINHENTISTA 

Em março de 1965* na conclusão do Curso de Restauro e 

Conservação de Obras de Arte apresentei uma monografia intitulada 
! [   l! i   ■       11 

do Mar", publicada posteriormente na Revista do Insti- i< 0 Caminho 

• J   l! 
tuto de Estudos Brasileiros h° 1 em 1966. Nesse es tudo fiz 

■ 

uma 

proposta para conservação do Caminho do Mar, a qual transcrevi no 
I |    } !        | I     ! 

final do m^u artigo "Os Pousos da Serra do|Mar" publicado n|a re- 
li + !   • 

vista "Acropole" n°.  3tó d® novembro de 1967» 

À propósito do Cruzeiro transcrevo o item 9* 

v Quanto ao Cruzeiro, pouco ha a restaurar, poremj, 

cal, uma vez que o monumento 

e 

preciso zelo para que nao seja prejudicado o agenciamento do lo- 
i í| \ 

com sua pequena praça, seus bancos 

: curvos de pedra, sofreria grandemente com qualquer proposta 

,0 que poderia â,e alargamento das vias, feita empiricamente, 

o seu sentido espacial."  (Figura 20) 

Infelizmente, foi exatamente o que ocorreu, ou se 

de 

struir 

3*i 
S     1 

os bancos de pedra foram demolidos e nao sei com que critério, 

construídos—outros—semelhantes^-mais afastados, para dar lupV 

pistas mai 3 largas entre o cruzeiro e os bancos* 

ííao se percebeu a unidade do conjunto 

unidade espacial* 

».,. 

da Prefeit 

sido muito 

.. . 

observando o projeto da Avenida 9 

ira Municipal de  Cubatao nota-se 

mais fácil e lógico envolver-se 

\ 

' 

I 

«1 ; r 



• 

pistas, deixando ao centro intactos o cruzeiro e suas exedras 

resultado seria semelhante ao que ocorre a 150 metros 

do local, na confluência com a Avenida das Industrias, ou seja, ob- 
t 

teriamos um novo "round-about" o que seria uma solução, em 
• 

r 

estritamente de projeto viário, muito mais corretat 

termos 

Quanto aos azulejoá, ocorreu o pior: Foram arrancados pa- 
II     ! I 

ra dar lugar a outros, o que e inconcebivel em qualquer objeto de 

arte cono sao, sem duvida, os azulejos (Figura 21 )■• 
! 

n 

Enfim, foi destruído o sentido espacial e o monumento gran 
I 

demente depreciado com a troca de azulejos e para completa^, foram 
1 m       A 1 M 11 

fincados postes de iluminação em torno do cruzeiro que interferem 

desastrosamente na perspectiva do conjunto. 

II - i|,8 - ARVORE DAS LAGRIMAS 

Na conhecida Estrada das Lagrimas encontra-se a Arvore 
, 

das Lagrimas, uma grande figueira brava, ao pe da qual foiicoloca- 
I I! I 

da uma lapide com inscrição devida a Eugênio EgaS. 0 conjunto me- 

rece ser conservado. 

Xr 

I K 

' 

' 1 
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Em resumo, merecem ser tombados 
■ i 

A pavimentação de concreto entre o Pouso de~ Paranapiacaba 

2 - Pouso de Paranapiacaba, incluindo seus complementos, 
; 

e o pontilhão da raiz da serra, a primeira estrada sul-ame- 

f *« <     ! 
ricana pavimentada com essa técnica. 

pateo 

fronteiro com sua bica e exedra e as escadas na encosta da 

serra. 

3 - Remanescentes de construção existentes pouco abaixo ao Pou- 

so de Paranapiacaba ( a cerca de 100 m) do outro lado - da 
J I      I 

pista. Construção com as mesmas características dos pousos 

I4. - Belvedere circular do Em lj.5* 

5 - a sa- Ranôho da Maioridade, incluindo obras complementare 
• I   j I 

ber, muros de arrimo de granito, variante da pista com cal- 
: I 

caménto de pedra, exedras do outro ladò^da pista, com seus 

6 - 

ser 

azulejos. 

Padrão do Lorena. 0 trecho da estrada que 

te 

lhe fica em fren- 

e pavimentado com lajes de granito e Igualmente precisa 

tombado. Nesse monumento estão duas lapides que 

ciaín ao monumento ao Governador Lorena. 

perten- 

7 - Pontilhão da raiz da serra com placas comemorativas. 
A I 

8 - Cruzeiro quinhentista, incluindo as exedras laterais. 
I D! 1 

Sugiro que sejam recolocadas as exedras em seu primitivo lo- 

. 

1 
cal1 e feitas duas pistas de contorno envolvendo o conjunto. 

9 
10 í r  A Árvore das Lagrimas e sua lapide 

* .-- 

• 

.  

-.7 • • 

. I 

Remoção dos postes dé iluminação que foram acrescentados e 
I '' > '      .1 

elaboração de um projeto de iluminação. 

As três pontes do planalto. 

com^inscrição 



• 

III - RBAFROVBITAMBNTO TURÍSTICO 

DO CAMINHO DO MAR 

b o * 

Os pousos talvez  sejam as primeiras obrad feitas pelo 
v 

Estado com vistas ao turismo, na era rodoviária 
S   I 

interesse sua revitalização, mantendo-se porem, 
1 

finalidade para que foi originaltre nte construída,isto e, como 

e seria!do maior 

a obra dentro da 

pousos 

S.Paulo, 

curados 

repouso 

alem de 

especifi 

E necessário lembrar aue diversos pontos a voll;a de 

a, Cotia, como Itapecirica, Taboao, Embu S.Roque, sao pro- 

pelos paulistanos para um programa que inclui refeição e 
I  I 

seguido de jregresso a S.Paulo* 

Os pousos da serra tem todas as condi 
;  i 

ções para receber, 

turistas de passagem para o litoral, turistas qué irão ali 
; í i    ! :  i.  i 

camente para ?py*«r1 f r 'M ' pm 1 wnÇfflil f   f ri nfjr \-Tfttn1 QftèJ1 j j 
I 

Existem dois pontos no Caminho do Mar que se destacam 
* + 

como favoráveis a esse tipo de atividade: 

—\— i 

a) o Pouso de Paranapiacaba e 

truçao que lhe ficam proxim 

b) 0 Rancho da Maioridade e o Padrão do Lorena 

abaixo* 

os remanescentes 

os 

de cons- 

i 

-logo 

III - 1  POUSO DE PARANAPIACABA 
 1     , 

E REMANESCENTES DE CONSTRUÇÃO PRÓXIMA 

Nos originais do desenho de Dubugras, de que ha uma 

copia p* Biblioteca da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 

"f i     ' I USP este pouso aparece equipado para restaurante^—Cu&lpendre à 
I     : |       | 

sua volta seria excelente lugar para serviço de bar, nos dias 

quentes 

salão* 

alpendre 

Para a noite ou para os dias frios ha uma lareira no 

A galeria inferior poderia ter funçõesjidêntica s 

As escadas externas facilitam acesso à 

as do 

picio papa reuniões ao ar livre. 

serra, Io 

A capacidade da sala interna paira restaurante e 

cal pro- , 

limitada 

e porisso, seria conveniente a utilização dos remanescentes de 

construção que ficam a cerca de 100 m, abaixo, com projeto feito 

por arquiteto, visando a preservação do carate 

c 

da obra# 



Haveria então, » conjunto com capacidade' relativamente Jj <^ 

ampla, desde qu
e resolvido um problema sírio: 0 estacionamento. ^ 

Este problema pode ter solução fáolo com a ampliação do . 

estacionamento existente em frente ao Hancncj da Maioridade.E^se 

estacionamento foi feito em corte no morro. 
Sua capacidade;seria 

aumentada aipliando-se a extensão desse corte e'promovendo j>||l 

tio de árvores característioas, próprias do 
para sombreamen- 

to. 
Os 

local, 

cooBrentes 

muros de arrimo que se fizerem necessários deve 

com a técnica ja empregada na es 

rão ser 

trada. 

III - 2  Ri 

o Pouso de 

RANCHO DA MAÍORIDADB 
E 1PADRÃ0 DO LORSNA 

Rancho da Maiorldade seria utilizável da mesma forma que 

Paranapiacaba. Dada sua proximidade com o Padrão de Lo- 

rena seu aproveitamento turístico seria feito conjuntamente 

Em frente ao Padrão do Lorena, do outro lado da pista, há 

condições 

vista para 

para o estabelecimento de uma cohstrução,sem prejuizo da 

a serra (V.Figura 17>» 

Um projeto 
!: 

cuidadoso poderia dotar o local de uma constru- 

ádo-se as- 

estrada nesse ponto. Se- 
i i 

ção cuja lage de cobertura ficasse ao nível da pista, crea 

sim, um amplo estacionamento, que falta a 

ria aindaJponto de retorno. 

Para não interferir na'perspectiva que se tem da estrada, 

aquela construção, abaixo do nível da pista, crearia, ao mesmo tem- 

,or-üm-excepcIbnal local turístico em meip à vegetação. 

serva a * 

Esta vegetação, intacta em sua maior; parte^ cons 

flora original e representa um reservatório natural das-e^ies 

vegetais autóctones, freqüentemente palmilhado 

-botânicos- e quanto à fauna, -zoólogos- 

r>or cientistas 

suas pesquisas 

III - 5 

i 
I 

ILUMINADO 

em busca de material para 
'i i 

i 

f 
A iluminação é  outro recurso que viria valorizar enorme- 

mente os monumentos, como se vê frequentemente^^r^. Todavia, 

somente com projeto cuidadoso esse objetivo Wrja atingido. Magni^. 

fico efeito esta iluminação crearia para observador na baixada. 

 __ • V l«i«.n< ■»* "f»^JU""1U -*J-«<V'. 

■ A ^ 



5 

Considerando o inestimável valor cultural do Caminho 
I    II J 

do Mar e a imensa potencialidade da região à sua volta, sua 

conservação, a preservação da paisagem e a execução;de obras 

complementar^ visando maior comodidade dos usuários dotarão 

nosso Estado de um privilegiado patrimônio turísticp^^cuUural. 

• 

. 

„i 

1 

S.Paulo, 11 de março| de 1972 

Benedito Lima/ue Toledo 
Arquiteto 

i i 

■ 

\ 

- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha  de  informação  rubricada  sob número—»i 

do PPOCOCGO n.° 00123 /—7-2—    (a) 

• 

Interessado      CONDEPHAAT 
Assunto 

Tombamento dos bens integrantes do Conjunto Caminho do 

fiar . 

Senhor Diretor do D.P.T. 

Depois de estudar minuciosamente os dois vo 

lumes [00123/723 sobre o que chamariamos de um verdadeiro monu- 

mento histórico rodoviário nacional, com suas obras arquitetôni- 

cas que evidenciam gloriosas épocas, nos parece que felizmente / 

esta Secretaria poderá mostrar as gerações atuais e futuras que 

foi inteligentemente capaz, por ter sabido valorizar e preservar 

nossas riquezas históricas e paisagisticas . 

Considerando indispensável demais qualifica 

ções sobre o assunto, passamos a opinar somente no que diz respei 

to ao aproveitamento turístico e paisagístico do trecho em ques- 

tão. 

0 aproveitamento turístico do lugar, ê sem 

dúvida nenhuma positivo por tudo o quanto poderá oferecer ao via 

jante que por ali passar. 

Quanto aos equipamentos necessários, formas 

de aproveitamento, preservação e valorização do lugar, cabe des- 

tacar e aprovar, s.m.j.otrabalho apresentado pelo Arquiteto Be- 

nedito Lima de Toledo, que com reconhecida competência e gabari- 

to profissional, nos dã uma idéia clara de conjunto, e das pos- 

sibilidades estudadas para o melhor e criterioso aproveitamento/ 

turístico (Copia em anexo do trabalho mencionado]. 

Concluindo, acreditamos que o contrato a/ 

ser assinado pelo Arquiteto Benedito Lima de Toledo e esta Secre 

taria para os estudos e levantamentos citados, nos parece mais 

do que aceitável, dando-se a possibilidade para o primeiro 

so concreto com vistas â execução do projeto final. 

Era o que tinhamos a informar 

D.E.T., 24 de <março de 1.973. 

pas 

- -•  i_Is^B* 
8ARM0 DRAUSIO TURANO 

PAISAGISTA 

LANTE 

CPTS/pjgrp 
10.000 - 11-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E  TURISMO 
DEPARTAMENTO    DE    PROMOÇÃO    DO    TURISMO 

Folha de informação rubricada sob número ss*^w> 

do Eraces.s.a n.° 0012-3 / 7Z-,-   (a)- 

• 

Interessado     CONDEPHAAT 
Assunto Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho do Mar. 

Senhor Diretor 

Após estudar minuciosamente o processo referente ao Ca- 

minho do Mar, chegamos â conclusão, da necessidade de se tomar uma reso- 

lução definitiva. 

0 Arquiteto Benedito Lima de Toledo, professor da Facul 

dade de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo, 8 um profundo conhecedor e 

defensor, de todos os patrimônios históricos do nosso Estado. 

Recentemente defendeu tese de doutoramento na FAU-USP,/ 

na qual, cuidou da historia da arquitetura no Brasil desde 1.800, e o 

Caminho do Mar, fiz parte da citada tese. 

Trata-se de um profissional com longa experiência, como 

podemos ver no seu trabalho apresentado a este Departamento (fls. 36 a 

46). Não podemos deixar de considerar a alta qualidade do seu trabalho e 

a proposta por ele feita, sobre o tipo de reaproveitamento turístico do 

local, [vide fls. 44 - 45 que trata do Pouso de Paranapiacaba e Padrão 

de Lorena). 

Proposta esta, que caso esta Secretaria, não esteja em 

condições de executar, sugerimos seja feita uma concorrência publica, a 

exemplo do que foi feito no Pico do Jaraguã, mas com base no trabalho do 

Arquiteto Benedito Lima de Toledoe logicamente através de firmas altame^n 

te especializadas ou através do D.O.P. 

A importância proposta pelo mesmo, além de ser irrisó- 

ria, pelos trabalhos que se propõem realizar (vide contrato anexo] na é- 

poca atual, somente o levantamento topográfico atingiria essa importân- 

cia. 

Concluindo,somos pela imediata contratação s.m.j do 

Arquiteto Benedito Lima de Toledo. 

Devolvemos o presente processo n9 00123/72 volumes I e 

II ao Sr. Dr. José Maria Mendes Pereira, Diretor do Departamento de Pro- 

moção do Turismo,, para os devidos fins. 

São Paulo, 14 de maio de 1 973. 

T VALERIA WEY 

Arquiteto 

6.000   -   1-973 

VW/PJGRO.- 
Imp. Serv. Gráf. SCET 

X5b\ 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

29 Folha de informação rubricada sob numero- 

so     Processo no  00123      /        72    (a). 

Interessado :    CONDEPHAAT 
Assunto  : Tombamento  dos   bens   integrantes   do   Conjunto  do   Caminho 

do  Mar. 

r* 
Informação     DPTGD  NQ   10/7 3 

A previa avaliação dos recursos turzs- 

ticos de qualquer ãrea, através de levantamentos dos 

bens e serviços turísticos existentes na mesma - e o 

instrumento valido, universalmente, no planejamento e 

execução   dos  projetos   turísticos. 

Dai, que a iniciativa do CONDEPHAAT, - 

visando a contratação do Arquiteto Benedito Lima de To_ 

ledo, que se propõe a proceder o levantamento metr%co- 

arquitetonico - topográfico do "Caminho do Mar", bem 

como apresentar estudos sobre as adaptações necessárias 

a sua utilização pelas correntes turísticas - e medida 

conveniente e essencial a qualquer planejamento pisan- 

do  aquela  estrada. 

Opinamos, portanto, favoravelmente â 

contratação  objeto  da   consulta. 

D.P.T.,   14   de   maio   de   1973 

JOSÉ MA^JA 

Diretor 

Departamento   de   Promoção  do   Turismo 

JMMP/lf.- 

10.000 - 11-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°-2. 

^Proc.CONDEPHAA^o     0Q23 /72     -    (g)     II-VOLUME 

Interessado        C ONDEPHAAT 

Assunto Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Ca- 
minho do Mar. 

2.000 - VIII-972 

Ao E. Conselho Deliberativo 

8,6., em 15 /    05"     / 1973. 

V 
uy de v\zA/edo Marques 

Secretário Executivo 

'í——--1 
ues 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



À 
Comissão Tée. de Ms t loÉBüiefilos 
i í, E!3 2H dí     oç     1IH3 

'       '  »      IÜT DE IZEVEDO MAR0^$ 
Secretário-Uecntwi 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

folha de informação 

em- 

rubricad- -sob n.°- 

-de  19. 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob 

do. 
Pr oc. 123/72- CONDEPHAAT.         rmfl>/ 

n°3J 
(a). 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT. 

Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do 

Caminho do Mar. 

INFOW.ÃCKO NQ 62 /73-CTET 

Senhor Secretario Executivo: 

Estivemos em contato com o engenhei 

ro Arnaldo Pereira, na Seção de Relações Publicas do D.E.E.R., 

que gentilmente nos forneceu plantas do Caminho do Mar relati 

vas a completo levantamento topográfico daquele monumento toa 

bado por este CONDEPHAAT. Forneceu-nos, também, plantas da chá 

mada "Casa de Pedra" que, infelizmente, não possuem caracteris. 

ticas de fidelidade ao original que pudessem dispensar o levaa 

tamento métrico-arquitetônico que pretendemos contratar. 
Somos de parecer que se leve avante 

os planos programados pelo arquiteto Benedito de Toledo e ja 

aprovados tanto por este Egrégio Conselho como pelo D.P.T.atra 

vés de suas seções técnicas. Já* estando o contrato redigido,as 

mos esteja faltando somente a cerimônia das assinaturas. 

C.T.S.T., 6 de junho de 1973. 

CARLOS LEMOS 

Arquiteto 

v 

2.000 - v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

doprocesso 

Interessado    :   CONDEPHAAT 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 n.<> 0123/.....72 (a) 
II vol. 

32 

Assunto   : Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar. 

Senhor Secretario Executivo 

À presente despeja  foi prevista no 
Orçamento  de   1.9^J>    ,   a  saber:- 

B.M.  Cr$ T—'...-. Porícdo —-  

Total   Cr $ Ü£J5LQJU&3.  
U.  Orçamentar!a_„#„.£ U•  de DJ3pesa... 03  
Função £._£ S e t or m        / 
Programa 02. Suta   Programa... Oà 
Elemento     Q. A J 0   Sub   Elemento   5./ S. ? 

f 

Seção de Finanças,  emô%/   UAAJU»       7 W ?"3 

Foi feita a reserva orçamentaria da im- 

portância de Cr$ 14.500,00 para atender ao pagamento do ar - 

quiteto Benedito Lima de Toledo, para proceder ao levanta - 

mento metrico-arquitetonico-topográfico do Caminho do Mar , 

que ira onerar os recursos consignados a esta Unidade de Des^ 

pesa, elemento 3.1.3.0 - subelemento 3.1.3.2. 

S.F., em 08 de junho de 1973 

Wa 1 d iáT^Gar c i a 
Chefe ^a Seção 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

Id- 
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documento 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

^Proc , CONDBPHAATn p 00123/ 72 (d)  
 ii voi.  

InteressadcC ONDEP H AAT 

Assunto Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho do 
Mar. 

Informação SE—44/73 

Senhor Secretário 

0 presente processo refere-se ao 

levantamento métrico-arquitetonico-fotográfico dos monu 

mentos tombados no "Caminho do Mar", acrescido do estudo 

circunstanciado visando a revitalização e adaptação as 

demandas contemporâneas, tendo em vista o fim prático - 

do turismo, e, especialmente, o estacionamento facilita 

do de carros, se possível a reversão às funções antigas. 

A proposta apresentada pelo ar - 

quiteto Benedito Lima de Toledo foi acolhida pela Comijs 

são Técnica de Estudos e Tombamento da SECRETARIA-EXECU 

TIVA do CONDEPHAAT, e aprovada pelo Egrégio Conselho De 

liberativo, na sessão de 09 de agosto de 1972, conforme 

consta da ATA n^ 127, do Livro próprio (fls.6). 

Merecendo, igualmente, parecer - 

favorável do Departamento de Promoção do Turismo (D.P.T.) 

(fls.29), e contando o órgão com recursos em sua dispo- 

nibilidade orçamentária (fls.32), submeto o assunto  â 

elevada consideração de Vossa Excelência. 

SE., em 14/junho/l 973.- 

■^ s v~m 
RUY  DE  AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. S(JET 
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SECRETARIA    DE   CULTURA,   ESPORTES    E    TURISMO 

GABINETE DO SECRETÁRIO Folha de informação rubricada sob número  

UO .4-..X.Q..Q...». ^.í-IA>.M.M.A' tk.v^£*.L 1..&.0... .y 
vol.II 

12 (a) 

Interessado      CONDE PE A AT 

Assunto     Toubamento dos bens integrantes do Conjunto do Cami 
nho do Mar 

Rec. em 18/6/73 

Visto e anotado nesta C.R.L. 

1. Cuida o presente processo (vol.II) Ja coii 

trataçao dos serviços profissionais do l rquiteto  BENEDITO 

LITIA DE TOLEDO, tendo por objeto o estudo de revitalização 

e o levantamento netrico-arquitetonico-fotogrãfico dos 

bens culturais relacionados ao Caminho do Mar, tombados pe_ 

Io CONDEPHAAT; contratação essa com dispensa de licitação, 

em virtude de o interessado ser pessoal dotada de notória 

especialização no assunto, nos termos dos pareceres de fls. 

5, 14/15 e 28. 

2. A contratação em apreço mereceu a aprova- 

ção do  Conselho Deliberativo do CONDEPHAAT, em reunião 

realizada em 9/8/72, conforme informação de fls. 6,  tendo 

recebidoj também, parecer favorável do Departamento de Pro 

moção do Turismo, de acordo com o que consta de fls.29. 

3. Quanto a dispensa de licitação solicitada, 

enquadra-se no inciso V do artigo 24 da Lei n? 89/72,   en 

contrando-se, nos termos das manifestações acima referidas, 

plenamente justificada em nosso entender. 

4. Por outro lado, dispõe a referida unidade 

de recursos no subelemento 3.1.3.2 - CL. 10/02/09 para 

atendimento da despesa, no valor de Cr? 14 500,00(quatorze 

-mil e quinhentos cruzeiros)- jã reservados. 

5. Assim sendo, submetemos o assunto a 

ciaçao e decisão do Senhor Chefe de Gabinete que, nos 

mos da Resolução n9 1, de 2 8/2/b\3 ^ poderá dispensar a 

taçao, baseado no diploma legallinvocado. 
CRL., em 25 dorv/ junho   de 

DE ACORDO 

FRANCISCO I. -TAVAS 
Presidente 

apr£ 

ter 
1»    • ici 

1   973. 

"Re IA 

10.000-111-9; ?/ 
Imp. Serv. Gráf. SCET 

1S 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA    DE   CULTURA,   ESPORTES    E   TURISMO 

Folha de informação rubricada sob número .J 

do P.r.ac....C.aND.KP.iLAíi']0 1.23.... / J.2   (a 

vol.   II 
Interessado     C 0 N D E PIIA AT 

Assunto 

• 

Tombamento   dos   bens   integrantes   do   Conjunto   do   CamjL 
nho   do   Mar. 

10.000-111-973 

Tendo en vista as informações 

constantes de fls. 34, e nos ternos 

do inciso V do artigo 2 4 da Lei n? 

89/72, dispenso a licitação. 

K consideração superior, nos 

termos do disposto no § único do a. 

ludido artigo. 

GS.,   emooG?de   junho   de      1   973. 

A<LIia<?Ptl0 I/OSSO 
Chefe7 de   Gabinete 

Ratifico a dispensa de licita^ 

rao, nos termos das informações con 

tidas neste processo. 

GS . , em de junho  de 1973. 

PEDRO gfc   HÀGÁLHAES PADILHA 
Secretario deiEstado 

Imp. Serv. Gráf. SCET 

\V0 



* SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS QUE ENTRE SI FAZEM O GOVER 

NO DO ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SE 

CRETARIA DE CULTURA, ESPORTES  E TURISMO 

- CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÔ 

RICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTI- 

CO DO ESTADO - CONDEPHAAT - E O ARQUITE 

TO BENEDITO LIMA DE TOLEDO TENDO POR OB- 

JETO O ESTUDO DE REVITALIZAÇÃO E O LEVAN 

TAMENTO MÉTRICO-ARQUITETÔNIO-FOTOGRÂFICO 

DOS BENS CULTURAIS RELACIONADOS AO CAMI- 

NHO DO MAR, TOMBADOS PELO CONSELHO DE DE 

FESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÔGI 

CO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO  DO   ESTADO - 

- CONDEPHAAT -. 

Aos fZ dias do mês yuJU^ de mil novecen- 

tos e setenta e três, nesta Capital do Estado de são Paulo, 

no Gabinete do Senhor Secretario Executivo do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, situado à Avenida Pau 

lista ne 326, 92 andar - sala 97, compareceram as partes, 

de um lado o Senhor Secretário Executivo, neste ato repre- 

sentado pelo seu titular Dr. Ruy de Azevedo Marques, daqui 

por diante denominado simplesmente "Contratante" e de ou- 

tro o Arquiteto Benedito Lima de Toledo, brasileiro, R.G. 

n2 1 669 052, - CIC 035 104 178, inscrito no Conselho Re- 

gional de Engenharia e Arquitetura sob n2 15 370-D,com es- 

critório â Avenida Brigadeiro Luiz Antônio nQ 2 050,conjun 

to 42, o qual daqui por diante denominar-se-á simplesmen- 

te "Arquiteto", - dispensada a licitação nos termos do in- 

ciso V do artigo 24 da Lei nS 89, de 27/12/1 972,sendo que 

5.000 -111-972 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISM 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

as partes, na presença de duas testemunhas que este também 

assinam, declaram ter entre si justo e contratado o seguin 

te: 

CLÁUSULA lã - A "Contratante" loca os serviços profis- 

sionais do "Arquiteto" para que o mesmo proceda a:  1 - ejs 

tudo circunstanciado visando a revitalização dos monumen - 

tos tombados no "Caminho do Mar" denominados "Pouso de Pa- 

ranapiacaba" e obras remanescentes a cem metros do referi 

do Pouso, incluindo escadas de acesso, "Belvedere Circu - 

lar" do quilômetro 45; "Rancho da Maioridade" e seus imple 

mentos, o chamado, "Padrão do Lorena"; o dito "Cruzeiro - 

Quinhentista" com seus complementos laterais; e, finalmen- 

te o "Pontilhao" situado na raiz da serra. Esse estudo,cons 

tara, no mínimo, de referências bibliográficas, inclusive- 

buscas de desenhos originais que comprovarão o destino ori 

ginal de cada bem tombado conforme os desejos do autor do 

projeto e das autoridades da época; de pareceres a respei- 

to da possibilidade, ou não, de reversão às funções anti - 

gas e, no caso de impossibilidade, quais as adaptações ne- 

cessárias às demandas contemporâneas, tendo em vista o fim 

prático do turismo, e especialmente o estacionamento faci- 

litado de carros•  2 - Proceder o levantamento métrico - 

ar quitetonico-fotográfico daqueles referidos monumentos tom 

bados a ser materializado em folhas de plantas baixas  na 

escala de 1:50, de cortes transversais e longitudinais e ai 

çados, todos na mesma escala. As plantas de situação com as 

indicações topográficas (referências de cotas de altitude,- 

em curvas de níveis) poderão ser nas escalas de 1:100  ou 

1:200, conforme as conveniências gráficas.  3 - Proceder 

a levantamento fotográfico de todos aqueles bens tombados, 

como da paisagem envoltôria. 

CLÁUSULA 2ã - A "Contratante" pagará ao "Arquiteto" a 

5.000 -111-972 
Imp. Serv. Graí. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 
.  3  .' 

quantia de Cr$ 14.500,00 (catorze mil e quinhentos cruzei- 

ros) por aqueles serviços descritos neste termo* 

CLÁUSULA 3^ - 0 "Arquiteto" fará jus ao pagamento das 

quantias de Cr$ 3#000,00 (treis mil cruzeiros), quando apre 

sentar todas as plantas baixas do referido levantamento;de 

Cr$ 3*000,00 (treis mil cruzeiros) quando apresentar todos 

os cortes, pormenores e fachadas dos bens tombados: de Cr$. 

3.000,00 (treis mil cruzeiros) quando apresentar todas as 

fotografias aludidas na cláusula lã e, finalmente receberá 

a ultima quantia de Cr$ 5*500,00 (cinco mil e quinhentos cru 

zeiros) quando apresentar o relatório final alusivo aos es- 

tudos de revitalização. 

CLÁUSULA 4ã - 0 "Arquiteto" deverá entregar todos os tra 

balhos relacionados nos itens anteriores dentro de um prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, podendo, se o quiser, agluti - 

nar as quatro etapas citadas na cláusula anterior em uma so 

entrega, dentro do mencionado prazo* 
! 

CLÁUSULA 5à - A Despesa decorrente das obrigações assumi 

das no presente contrato, devidamente autorizado correrá - 

por conta do Código Local 10.02.09 - Elemento 3«1#3«2 - 

CONDEPHAAT, da "Contratante". 

CLÁUSULA 6ã - o presente contrato nao poderá ser trans- 

ferido sem previa e expressa autorização da "Contratante",- 

sob pena de ser rescindido de pleno direito, sujeitando o 

"Arquiteto" à multa de 5% (cinco por cento) de seu valor,- 

penalidade essa aplicável, igualmente, em caso de inadim - 

plemento contratual. 

CLÁUSULA 7- - Em caso de nao entrega dos trabalhos, no 

prazo contratual, sem causa justificada, ficará o "Arquite 

to" sujeito à multa de Cr$ 15.00 (quinze cruzeiros) por dia 

5.00C--111-972 
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• SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

•      4      • 

de atrasof sem prejuízo da rescisão do mesmo e aplicação das 

penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA 81 - Fica avençado que o "Arquiteto" mediante os 

honorários de Cr$ 14#500,00 (catorze mil e quinhentos cruzei^ 

ros)f estipulados na cláusula 2^, cederá à "Contratante" os 

direitos relativos ao projeto, para utilizá-lo de acordo com 

sente contrato entra em vigor na data 

o previsto no ajuste» 

CLÁUSULA 9â - 0 pre 

de sua publicação no D.O#E# e devido registro do empenho* 

CLÁUSULA 10ã - Fica eleito o foro da Capital do Estado de 

Sao Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas deste con 

trato# 

E assim por estarem justo e contratado,as- 

sinam o presente contrato em 5 (cinco) vias, de igual teor,o 

que e assinado, também, pelas duas testemunhas qualificadas» 

S v fr V~~n 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

BENEDITO  LIMA DE/TOLEDO 
Arquiteto' 

5.000-111-972 

TESTEMUNHAS: 

lâ rar 
«M» 

PUBLICADO   NO   DO  E 

«m *■_ . ,II - f '   ■■ " 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISM 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

1XTRAT0    DE    CONTRATO 
i   ■   iii ——^—i    i    ii        ——mmm^mamm^———— 

Contratante :- Conselho da fefesa do Patrimônio Histórico» 

Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Contratado»- Arquiteto Benedito Lima de Toledo 

Objeto*- Estudo de revitalização e o levantamento ra£ 

trico-arquitetõnico-fotografico dos bens - 

culturais relacionados ao Caminho do 

Prazo»- 90 (noventa) dias. 

Preço»- Cr$ 14*500,00 

Verba»- código Local - 10.02,09 - Elemento 3.1.3.2 

Dispensa^ de Licitação - inciso V do ar- 

tigo 24 da Lei nfi 89, de 27/12/1 972, 

* 

Autorização»-       secretario de Cultura, Esportes e Turismo. 

^vft v**—n 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secre t âr i o-Execut i vo 

\PVBL1CADQ  HO  DO  £ 

•i»». /3 / a»/   ,n   ■■■ — 
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CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
Secretário: PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de lk-7-73 

Designando: 

José Alcino Bentini — R. G. n.o .... 
968.503, Escriturário (Nível II), Padrão .. 
«14-E», para ter exercício junto ao Servi- 
ço Gráfico, desta  Secretaria; 

Geraldo Heitor xvtoreira de Brito — R. 
G. n.o 633.298, Escriturário (Nível II), Pa- 
drão <'14-E», yara ter exercício junto ao De- 
partamento de Educação Física e Esportes 
desta Secretaria. 

RELAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E 
CHEFIA E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
COM A INDICAÇÃO DEVIDAMENTE 
APROVADA DE SEUS SUBSTITUTOS, 

ORGANIZADA DE ACORDO COM O 
ARTIGO   80   DO   R.G.S. 

Alterações 

N.o de ordem — órgão de Lotação — 
cargo ou função — referência — nome do 
titular do cargo ou Ia função — Substitutos 
(nome — cargo — referência) — lei, 
decreto-lei ou Decreto que deu organiza- 
ção ao órgão ou   íriou o cargo ou  função. 

l.o — Diretoria do Serviço Gráfico — 
Diretor ae Divisão (Nível II) — Padrão 
«CD-8-E» — Izabel Carvalheiro — R. G. 
n.o 732.505 — l.o) José Alcino Bentini — 
R. G. n.o 968.503 — 2.o) Alyno Silva — 
R. 3. n.o 5.204.21*5 — Escriturário (Nível 
II) — Padrão «14-fí» — Linotipista — Rei. 

45" — Decreto n.o 51.624|69. 

Fomento de Urbanização 
e Melhoria das Estâncias 

Portarias do Superintendente 

De 5-7-7S 
N 

IC 

Departamento de Administração 
Portarias  do  Diretor,   de   12-7-73 

Concedendo: 

na conformidade do artigo 209 da lei 
n.o 10.261|68, 90 dias de licença-prêmio a 
Theodorinha Castanho Martinelli — R. G. 
2.392.335, Fiscal ao Ensino Artístico, pa- 
drão «10-C», lotada no Serviço de Fiscaliza- 
ção Artística, do Conselho Estadual de Cul- 
tura, a que faz jus pelo qüinqüênio com- 
preendido entre 26 de .junho de 1967 e 25 
de junho de 1972 e, à vista de opção da 
interessada, converte em pecúnia a metade 
dessa licença, 45 dias, na conformidade do 
artigo 215 da já cúada Lei n.o 10.261j68, 
ficando a outra metade para gozo oportuno, v 
tendo direito ao recebimento da importân- 
cia de Cr$ 1.067,77. 

à vista da opção feita pelo interessado 
no Processo SCET — 35.145|72 e nos ter- 
mos dos artigos 205: e 215 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de 
São Paulo (Lei n.o 10.261, de 28 de outu- 
bro de 1968), a Plinio Marasca — R. G. n.o 
3.342.142, Auxiliar de Gabinete, Padrão .. 
«CD-4-A»,  do  QSCET-PP-I, 90  dias  de  li- 
cença-premio, referente ao período de     
27-10-1967 a 26-10-972 dos quais o fun- 
cionário iniciará, oportunamente, o gozo 
da metade, 45 dias. fazendo jus ao recebi- 
mento da importância de Cr$ 4.085.40, (Qua- 
tro mil e oitenta t cinco cruzeiros e qua- 
renta centavos) correspondente a outra me- 
tade, em conformidade com o disposto no 
artigo 215 do mesmo Estatuto. 

Apostilas do Diretor, de 12-7-73 

Na portaria do Chefe do Gabinete, de 
11, publicada no D. O. de 12-6-73, em que 
é interessado Homero Henrique da Silva, 
para declarar que a designação do interes- 
sado é a partir de 24-11-72 e não como cons- 
tou. 

Na apostija de 26, publicada no D. O. 
de 27-1-73, em que é interessado Cid Mou- 
ra Ferrão, para declarar que o grau a que 
o mesmo se refere c «D» e não como cons- 
tou. 

No título do interessado, para Decla- 
rar que, com fundamento no artigo 89 da 
Lei n.o 9.717, de 30 de janeiro de 1967, o 
cargo de Inspetor ot Alunos, Padrão «10-A», 
da Coordenadoria dos Estabelecimentos 
Sociais do Estado, da Secretaria da Promo- 
ção Social, ocupado por Elza Corrêa — R. 
G. n.o 2.762.545, fica a partir de 21-6-1973, 
relotado na Tabela Z.TL da Parte Permanente 
do Quadro da Secretaria de Cultura, Espor- 
tes e Turismo, no Departamento de Educa- 
ção Física e Esportes, de acorde com De- 
creto n.o 1.742, de 20 de junho de 1973, 
publicado no D. O.  do dia imediato. 

Credenciando, devidamente autorizado 
pelo Governador, nos termos do artigo 4.o 
do Decreto n.o 49.532, de 26-4-68, a partir de 
2-7-73 e até 31 de dezembro de 1973, o En- 
genheiro Agrônomo Vital Valeije Lopes — 
R. G .n.o 7.169.037 — para prestar servi- 
ços profissionais especializados de paisagis- 
mo e topografia, mediante os honorários de 
Cr$ 3.076,00 mensais, que serão pagos contra 
recibo, correndo a despesa pela verba pró- 
pria do orçamento vigente desta Autarquia. 

De 11-7-73 

Designando, o Dr. Octávio Morales Mo- 
reno — R. G. n.o 727.958 — médico -— efe- 
tivo — padrão 20-B -- lotado na Coordena- 
doria de Saúde da Comunidade, da Secreta- 
ria de Estado da Saúde, ora prestando servi- 
ços nesta Autarquia, para exercer as íun- 
ções de Médico, a partir de 11-7-73, junto às 
Termas de Santa Bárbara do Rio Pardo, da 
Divisão Industrial e Comercial. 

Despachos do Superintendente 
De 2-7-73 

118-72 — FUMEST — Lygia Meira For- 
tes Mattos — Certidão de tempo de serviço 
para fins de licença-prêmio: "Entregue-se, 
mediante recibo". 

De 6-7-73 

792-73 — FUMEST — José Roberto Rl- 
bessi — Carteira Profissional n.o 13488 — Sé- 
rie 273, Atendente, contratado no regime da 
C.L.T., com sede de exercício nas Termas 
de Águas de lindóia, solicita demissão, cecn 
dispensa do "Aviso Prévio" legal: "Autori- 
zo". 

MUSEU DE ARTE SACRA 

Extrato do Termo de Aditamento ao Con- 
trato firmado aos 28-1-71 

Contratante — Museu de Arte Sacra 
de São Paulo. 

Contratado — Tecnac S. A. — Adminis- 
tração Imóveis e Construções. 

Natureza — Locação dos serviços de 1 
operador de som para o período de l.o de 
janeiro de 1973 a 9 de fevereiro de 1973. 

Valor — Cr$ 1.095,77. 
Verba — Código Local 10.02.06.67.13* 

51.03 — elemento 3.1.3.2. 
Data — 5 de julho de 1973. 
Autorização — Diretor Executivo do Mu- 

seu de Arte Sacra. 
Extrato do Termo de Aditamento ao Con- 

trato firmado aos 26-6-72 
Contratante — Museu de Arte Sacra de 

São Paulo. 
Contratado — Empresa Iimpadora 

"Newstar" Ltda. 
Natureza — Locação dos serviços de 1 

porteiro, 1 auxiliar de portaria e 4 serviçais, 
durante o período de l.o de janeiro de 1973 
a 8 de abril de 1973. 

Valor — Cr$ 10.878,00. 
Verba — Código Local 10.02.06.67.13.51. 

03 — elemento 3.1.3.2. 
Data — 5 de julho de 1973. 
Autorização — Diretor Executivo do Mu- 

seu de Arte Sacra. 

Departamento de Educação 
Física e Esportes 

Comunicado a que se refere o 
Artigo 513 do RGS. 

Cargo — Nome — Classe ou padrão — 
Lotação — Repartição pagadora — Funda- 
mento da licença — Número de dias ou 
meses concedidos — Qüinqüênio ou decênio 
— Observações: 

Contínuo Porteiro — Euclydes Torres 
Ramos — RG 2.060.945 — Padrão "5-E" — 
Departamento de Educação Física e Espor- 
tes — La Pagadoria — Folha n. 401 — Arti- 
gos 209 e 213 da Lei n. 10.261, de 28-10-68 
— 15 dias a partir do dia 16-7-64 a 22-7- 
69, de acordo com a Lei Complementar n. 
78, de 25-6-73. 

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 
Secretário: MIGUEL COLASUONNO 

Departamento de Administração    Departamento de Estatística 

Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico 
de São Paulo 

Extrato de Contrato 

Contratante: Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado. 

Contratado: Arquiteto Benedito Lima 
de Toledo. 

Objeto: Estudo de revitalização e o le- 
vantamento métrico-arquitetônico-íotogrâ- 
fico dos bens culturais relacionados ao Ca- 
minho do Mor. 

Prazo: 90 dias. 
Preço: Cr$ 14.500,00. 
Verba: Código .uocal — 10.02.09 — Ele- 

mento 3.1.3.2 — Dispensa de Licitação — 
inciso V do artigo 2<* da Lei n.c 89, de .. 
27-12-1972. 

Autorização: Secretário de Cultura, Es- 
portes e Turismo, 

790-73 — FUMEST — Nilton Delia Ca- 
sa — R. G. n.o 1.208.209 — Engenheiro 
Chefe — efetivo — padrão "23-B" — lotado 
no FUMEST, com exercício na Sede, solici- 
ta autorização para o gozo de 30 dias de fé- 
rias, referentes ao exercício de 1968: "Auto- 
rizo ". 

Ordem de Serviço N.o 26-73 — FUMEST 

Contratante: Fomento de Urbanização e 
Melhoria das Estâncias. 

Contratado: Superintendência de Sanea- 
mento Afmbiental — SUSAM. 

Objeto: Imunização contra Insetos rastei- 
ros, nas Termas de Águas de Lindóia, abran* 
gendo uma área de 2.850 m2. 

Verba: 3.1.3.2. — Outros serviços de» 
Terceiros. 

Valor:    Cr$ 1.425,00. 
Licitação: Isento de licitação de acordo 

com o inciso VII, do artigo 24, da Lei n.o 
89, de 27 de dezembro de 1972. 

Autorização: Superintendente do FU- 
MEST. — Processo 411-73 — FUMEST. 

Comunicado a que se refere o artigo 513 
do R. G. S. 

Cargo — Nome — Classe ou Padrão — 
Lotação — Repartição pagadora — Funda- 
mento da Licença — Número de dias ou 
meses concedidos — Qüinqüênio ou decênio 
— Observações. 

Diretor Técnico (Divisão Nível III) — 
Amaury Cavalcanti Borba — 718.608 - CD- 
12-"A" — FUMEST — artigo 209 do EFP. 
— 30 dias a partir de 16-7-73 — período de 
5-9-62 a 4-9-67: "Nada perde". 

Médico Chefe — Roberto Mauro Garcia 
— 1.949.192 — "23-A" — FUMEST — arti- 
go 209 do EFP. — 30 dias a partir de 6-7-73 
— período de 1.0-4-66 a 31-3-71: "Nada per- 
de". 

Conselho Estadual de Cultura 
Despacho do Diretor Técnico, de 5-7-73 

MCB-226-72 em que Laiz Franco Bar- 
bosa, RG 3.038.096, solicita autorização para 
usufruir quatorze dias de férias relativas 
ao exercício de 1966, não gozadas por abso- 
luta necessidade de serviço:   "Autorizo". 

Retificação do D. O. de 22-5-73 

No extrato de contrato em nome de An- 
na Mana Kieffer. leia-se: durante o perío- 
do de 16 a 31 de julho do corrente exercício 
e não como constou. 

SERVIÇO DE PESSOAL 

SEÇÃO DE CADASTRO,  PRONTUÁRIO E 
LAVRATURA DE ATOS 

Apostila do Diretor do DA, de 11-7-1973 

Na Portaria de Licença de 30-6-1969. do 
Sr. Antônio Mendes Cordeiro — R. G. n.o 
1.551.118,  para   declarar  que,  em  face  da 
contagem em dobro de 30 dias de férias 
correspondentes a 1962, e de 30 dias de fé- 
rias correspondentes a 1964, o último bloco 
de licença-prêmio a que a mesma se refere, 
retroage 120 dias, passando a ser registrado 
como de 3-5-1960 a 2-1-1965. 

Despacho do Diretor do DA, de 11-7-73 

Processo SEP n. 180-66 — Antônio Men- 
des Cordeiro — R. G. 1.551.11* — "Torno 
insubsistente o despacho de 29-5-1970, publi- 
cado a 2-6-1970 e exarado a fls. 59 verso, 
para ratificar a averbacão de 90 dias de li- 
cença-prêmio relativa ao bloco de 3-1-1965 
a 2-1-1970. 

Atos do Diretor Geral, de 11-7-73 
Concedendo    mais     um     adicional  a: 

Abrahão Said — R. G. n. 3.000.046 — a par- 
tir de 7-6-73, totalizando 2 — (Processo D. E. 
00215-73);  Ignez Homem de Mello Fonseca 
— R. G. n. 759.519 — a partir de 8-6-73, to- 
talizando 6 —  (Processo D. E. 348-71). 

Relação de cargos de direção e chefia e 
de funções gratificadas com a indicação de- 
vidamente aprovada de seus substitutos, or- 
ganizada de acordo com o artigo 80 do R.G.S. 

Alterações 
N.o de ordem — Órgão de lotação — 

Cargo ou função — Referência — Nome do 
titular do cargo ou função — Substitutos 
(nome — cargo — referência) — Lei, De- 
creto-lei ou Decreto que deu organização ao 
órgão ou o cargo ou função. 

76 — Departamento de Estatística — 
Chefe de Seção — padrão 19-A — Seção de 
Pessoal — Luiz Capriglione de Brito — R. G. 
n. 3.158.165 — Edna de Oliveira Cruz — 
R. G, n. 3.367.880 — Escrituraria (Nível I) 
— padrão 11-A — Decreto n. 52.760-71 — 
Obs.: Somente para os dias 12 e 13 de ju- 
lho de 1973, em virtude do impedimento dos 
l.o e 2.o substitutos. 

INTERIOR 
Secretário: HUGO LACORTE VITALE 

SECRETARIA   DE 
ECONOMIA   E 

PLANEJAMES TO 
CONSELHO ESTADUAL 

DE TECNOLOGIA 
Endereço: 

AV   BRIGADEIRO   LUIZ 
ANTÔNIO   278 - 4.ü andar 

FONES: 
36-3973 — 36-7571 — 36-9515 

Gabinete do Secretario 
Consultas encaminhadas  à PI  ^ 

SI-2886-73 PM de Apiai — Prestação de 
serviços em autarquia por funcionário mu- 
nicipal. „_ 

SI-2898-73 PM de Franca — Represen- 
tação ao Prefeito. 

SI-2919-73 PM de Itapetininga — Pro- 
jeto de lei n. 28-73. 

SI-2916-73 CM de Macedonia — Conces- 
são de auxílio. 

SI-2883-73 CM de Pacaembu — Subsí- 
dios e representação do prefeito. 

SI-2881-73 CM de Pirapozinho — Afas- 
tamento ou faltas de vereador — Funcioná- 
rio público. 

SI-2882-73 PM de Santa Bárbara D'Oes- 
te — Dotação do Diário Oficial. 

SI-2899-73 PM de Viradouro — Organi- 
zação do quadro de pessoal da PM. 

Consultas encaminhadas ao CEPAM 
SI-2917-73 PM de Brodowsky — Cálculo 

de impostos Territorial Predial Urbano. 
SI-2908-73 PM de Dobrada — Pagamen- 

to do PDDI. com recursos do FPM. 
SI-2897-73 PM de Jarinu — Regulamen- 

tação de Ponto de taxi. 
SI-2903-73 PM de Jarinu — Regulamen- 

tação de horário de estabelecimentos co- 
merciais. 

SI-2915-73 PM de Pradópolis — Legali- 
zação de depósitos bancários. 

PROCURADORIA  DO INTERIOR 

A Procuradoria do Interior emitiu pare- 
ceres em respostas às consultas formuladas 
por Prefeituras e Câmaras Municipais cujo 
teor é o seguinte: 

Município:  José Bonifácio. 
Interessado: Câmara Municipal. 
O Presidente da Câmara Municipal de 

José Bonifácio consulta-nos se é legal ao 
Presidente da Câmara Municipal receber 
Verba de Representação e, gastá-la no de- 
sempenho de suas funções e se há necessi- 
dade de comprovação de despesa efetuada. 

Para maior clareza, anexou uma cópia 
do Decreto legislativo de 1972, que fixou^ a 
referida verba para o quadriênio em questão. 

Esclareceu, outrossim, que o Regimento 
Interno da citada Câmara refere-se em seu 
artigo 62, inciso II. sobre Verba de Repre- 
sentação do Presidente da Câmara, fazendo 
sua transcrição. 

A concessão de Verba de Representação 
do Presidente da Câmara é ponto pacífico, 
havendo diversas manifestações do Tribunal 
de Contas em apoio a essa tese. 

O Professor José Afonso da Silva, em 
trabalho, "Manual do Vereador", publicação 
Sena, página 67. analisa de forma precisa o 
que vem a ser Verba de Representação esta- 
belecida pela Edilidade, para    ser utilizada 

pelo Presidente. Do trabalho destacamos    0 
seguinte trecho. 

"Surge, contudo, a questão de saber se 
a Lei Complementar impede a atribuição de 
verba de Representação ao Presidente da 
Câmara. 

Como se sabe, cabe a ele, dentre outras 
atribuições, representar a Câmara em juízo, 
e fora dele. O exercício dessa função de re- 
presentação envolve encargos e despesas es- 
peciais por parte da Presidência da Câmara 
que não é justo sejam custeadas pelo titular 
do cargo e nem podem ficar presas às exi- 
gências orçamentárias. Além disso, em ra- 
zão das funções da Presidência, há outras 
atribuições do Vereador — Presidente que 
justificam o recebimento de uma verba de 
Representação. Esta verba, contudo, só ao 
Presidente pode ser concedida, pois só a ele 
compete a função de representação do órgão 
legislativo local. No caso, não se trata de 

m pecuniária, em razão de mandato. 
Dentro desse modo de entender, a verba de 
Representação pode ser atribuída — e é jus- 
to que o seja também aos Presidentes das 
Câmaras Municipais — cujos Vereadores se- 
jam probiidos pela Constituição de auferi- 
rem remuneração". 

A fixação de Verba de Representação 
sendo matéria de economia interna deve ser 
feita através de Resolução da Câmara, ob- 
servados os requisitos legais. 

Em Parecer emitido pelo Conselheiro 
Relator Alfredo Cecilio Lopes à consulta fei- 
ta pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Porto Ferreira, aprovando em sessão de 25 
de março de 1970, e publicado no Diário Ofi- 
cial de 26 de março de 1970, página 49, ex- 
traímos o seguinte trecho: 

«Mas se a proibição não estabelece o.c 

diplomas legais a que verba de representaçãc 
seja concedida ao Presidente da Câmara Mu- 
nicipal, é de mister, por outro lado, que se 
discipline a concessão dessa mesma verba, s 
fim de que não se cometam abusos, ou dema- 
sias. Neste particular, é princípio estabeleci- 
do pela legislação na espécie que a fixação sr 
taça mediante disposição da Câmara em le- 
gislatura anterior àquela abrangente d^ 
exercício em que se verifique o pagamento dr 
verba, não se permitindo, assim, que a mes- 
ma seia alterada na legislatura em curs< 
(Constituição de São Paulo, Emenda Consti- 
tucional número 2, de 30 de outubro de .. 
1969 artigo 113) A Lei Orgânica dos Muni- 
cípios, Decreto-lei Complementar número £ 
de 31 de dezembro de 1969, atida ao manda- 
mento Constitucional, esmiuça a espécie na 
sua Seção IV — Do Subsídio e da Verba da 
Representação, artigo 38, estabelecendo sa- 
dios preceitos que devem ser observados nr 
espécie de que trata a Consulta, sendo que a 
limitações do quantun da verba de represen 
tacã3 devem «in ?asu»: ser aplicados po 
analogia, porque se trata da Chefia do Legis- 
1 ativo local, em igualdade de «Status político» 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n. 42 

Ho        processo        no      123/     72 

Interessado      :    CO^NDPHAAT 

* 

Assunto   : : Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar, 

Senhor Secretario Executivo 

De acordo com o contrato constante de fls. 

36 a 39, publicado no D.O.E. de 13 do corrente, devera ser e 

mitido Empenho-Estimativa a favor do sr. Benedito Lima de To 

ledo, na importância de Cr$ 14.500,00, onerando os recursos - 

consignados a esta Unidade de Despesa no elemento 3.1.3.0 - 

subelemento 3.1.3.2. 

S.F., em 16 de julho de 1973 

Valdir Garcia 
Chef^da  Seção 

AUTORIZOo Empenho-Estimativa na 

importância de Cr$ 14.500,00, na forma da Lei 

<3oVfi V^nn 
RTJY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário Executivo 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

li 



bpeÉ-sí lia íJ5w**»U/5//; 

faia-ss à   ^ - s ■v 

Stífoiílta(B,«/*/Vi**ít1B5 

ReoèW^o ti '/ 

Encaminhe-s© à O-'. * ^      j+('    - 

S-A.4, cm J(r    i 

CONCEIÇÃO- / 
Chi. 

C.S.4-1 em 

^g£: 
</   c***'^^»- 

■ - 

^   .... 

Providenciada a devida analise conforme 
normas vigentes, está o presente processo em condições de 
retornar ao Condephaat, para prosseguimeíito. 

nno  A     _ ic V- ^lho de 1973 CGS-4, 16 d 

dn.fiiiman^o {/  ^> 

Segue ,  juntada nesta  data, rubricada sob n.° :..^z... 

SP em .^f^^ 

/ tolha....de  informação 

 de /NwXwX-VV^ 
ví'^ |       /..........«. 

<   » I-      -    • 



S8CMTAEIA M CPLTTO*. I TURISMO 

>V* 

(SECRETARIA) 

(UNIDADE     DE     DESPESA) 

15 NOTA DE EMPENHO  HP _ 
ORDINÁRIO    □        ESTIMATIVA    Q        GLOBAL    [] 

1 
ORÇAMENTO 

> 
DE 19 ! 1% 

ORÇAMENTO     PROGRAMA DESPESA 
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B.A VIA 
PROCESSO 

DÉBITO 
IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

CRÉDITO 

Plano   de   Contas Código 
Sintético 

Código 
Sintético 

Plano   de   Contas 

l.o       2.o     3.o 4.o 5.o l.o         2.o 3.o     4.o    5.o 

1               1 
i4«50Qf00 1    1 

CREDOR: 1OTDIT0 LD* Dl TOLSDO    -    R.O.   1.«69.091 
ar. Brigadeiro Luis Antônio, 2.050 - conjuato 42 

ESPECIFICAÇÃO     DA     DESPESA 

00123/72 - Expediente  N.o  

Para at andar dosposas CM O ostudo do revitalização 
• o levantansnto uétrico-arquitetonico-fotograf ico aos bens culturais re, 
lecionados se Ciaiaao do «ar, tonfcados polo OflMPOUT, confomo contra- 
to publicado ao D.0.8. do 13/7/1973 a* 14.500,00 

Preso do entrega dos traealaoss 90 dias. 
üsoiltilbs do pagaaentos doacordo con cláusula 21 o 

9* do contrato. 
Disponsa do licitação aos tomos do inciso V do ar- 

tigo 24, da Lei ai 89. do 27A2/1972. 

Convite     r]     Tomada  de  Preços     fj     Concorrência     |   | 

FONTE    DE    RECURSOS 

Dotação  Orçamentária 

Crédito  Especial 

Crédito  Extraordinário 

a 
D 
D 

QUADRO    DEMONSTRATIVO 

Dotação Inicial ou Saldo Anterior   . Cr$ 

Crédito Suplementar.     . . Cr$ 

Saldo  Disponível  Cr$ 

Despesa  ora  Empenhada . Cr$ 

Saldo  a  Empenhar  Cr$ 

421.533.9C 

421.533.96 
14.500,00 

407.033.9* 

EMITIDA    POR: RECEB.{0
0^r0

L 

(a) 

/ / 

  Chefe 3< 
1/QJUr Garcia 
%ÉFwÚa&»      16/   07/ 73 

ORDENADOR    DA    DESPESA: CONTABILIZADA    P,OR= ' 
  

Ruy de 

'** 

Visto    .„„ 
w 

IMPRENSA. OFICIAL DO ESTADO - Mod.  1 



TOTAL DA DOTAÇÃO  : Cr$  1.057.055,00 

1* Quota 

SALDO 

Saldo da 2* Quota 
que passa p/3* Q. 

SALDO 

Ora Empenhado 

SALDO 

» Quota 3* Quota 4* Quota Q.R. 

6.132,26   84.545,00   104.545,00   257.675,00 

6.132,26 

90.677,26 104.545,00 257.675,00 

14.500,00        -,- -,- 

76.177,26 104.545,00 257.675,00 

Foram observadas as normas do Decreto n9 819, de 27/12/1972. 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

VV 

do ...................... 

Interessado ;^^^V^T 

Assunto     '   dJ>°»* 

Folha de informação rubricada sob n.1 

 n.°..J.áÃ I....1A (a)  

JMMJ ' 

Técnico em Cont-bHidad* 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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AV. BRIG. LUIZ ANTÔNIO 2050    CJ.42    FONE 288 6596    CEP 01318    SAO PAULO 

São Paulo, 24 de setembro de 1973 

,.o COHIErHâAT 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Artístico 
Arqueológico Turístico de São Paulo 
Capital 

• 

Prezados Senhores, 

Pela presente tenho a satisfação de encaminhar a 
esse Conselho, os levantamentos dos monumentos do Caminho 
do Mar* 

Foram levantados : O Pouso de Paranapiacaba, as 
ruinas de Pouso próximas ao anterior, o Pouso Circular, o 
Rancho da Maioridade, o Padrão do Lorena, Pontilhão   d 
Raiz da Serra e o Cruzeiro Cuinhentista. 

Foram elaboradas plantas, cortes e elevações apre 
sentadas em 18 pranchas d^ pspel vegetal de formato 1,05a 
X 0,81m, que encaminho em anexo* 

Atenciosamente 

Benedito li Toledd 

110 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

• 

Folha de informação rubricada  sob n.° Z.»?3. 

 n.o 123 / 72 (a) ^ do processo 

Interessado     :   CONDEPHAAT 

Assunto   : Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar. 

Senhor Secretario Executivo 

Tendo sido entregues os trabalhos refe- 

rentes às li, 2* e 3^ parcelas de Cr$ 3.000,00 cada, de acordo 

com a cláusula 3^ do contrato constante de fls. 36 a 39, deve- 

ra ser emitido subempenho na importância de Cr$ 9.000,00 (nove 

mil cruzeiros) a favor do sr. Benedito Lima de Toledo, por con 

ta do Empenho-Estimativa n2 15/7. 

S.F., em 25 de setembro de 1973 

Wií^^Sarcia 
Chef / da Seção 

AUTORIZO  o subempenho na forma da Lei. 

<^vft y~-\-^ 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário Executivo 

Unt< il^UB^^BNH^  5/73 
[xpeto-se lota 
taieta-st à 
SBCM ic fteíitas, ■ ^W ^ *w* 

c S. -V 

H»»»        Ml»" 

S 

VfLOtR tARCIâ 
hifi ià SMü 

2.000 - v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

CM 



R«»bfdo em SY'^ -?*3r ^o   JOAo % 

Encaminhe-sê à       £t. vS,   V. J. 

6-A.4, ITR&J+C.. d« 19 
i-yill - • 

)ES OT 
Escritur 

!7 

j  - $. 4. 1,  531 i7. 

' Providenciada a devida análise, con- 

forme normas vigentes, está o presente processo 

em condições de retornar ao Condephaat, para - 

prosseguimento. 
> 

CGS-4.,   em 27 de setembro de 1973 

• 

Segue ,  juntada nesta  data, rubricada sob n.°. 

em. 

documento 

tolha....de informação 

de. .de   19. 

(a)  
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(SECRETARIA) 

i *~ '-J 

(UNIDADE    DE    DESPESA) 

NOTA DE SUBEMPENHO N.° 5/73 
ORÇAMENTO   DE   19 73 

ORÇAMENTO     PROGRAMA DESPESA 
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6.A VIA 
PROCESSO 

DÉBITO 

Plano   de   Contas 

l.o 2.o    3.o    4.o    5.o 

Código 
Sintético 

IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

li 

CRÉDITO 

Códioo 
Sintético 

Plano   de   Contas 

l.o 2.o 3.o 4.o 5.o 

CREDOR BSBtf      0 Lim. 3t TQL*30    -    *.3.   1.669.092 
rifftdairo Luia  \ntonio,  2.050 - conjunto 42 

ESPECIFICAÇÃO    DA    DESPESA 

Expediente  N°     'TOCtft^ «•  PPlgV7g  - PIAAT 

fiM aa juhMpunl» a ?i« 4n atOMwr ao 

Hjiliur de 3 parcelas <5e S$ 3*000,00, d« acordo coa a cláusula 3* 

4o contrasto publica*© no ...O.K. da 13-7-73. no total 4a O* 9.000,00 

(£«v« ail eruaairos) 

QUADRO  DEMONSTRATIVO - NOTA DE   EMPENHO  ESTIMATIVA  No      IV7 

Valor  Inicial   ou  Saldo  Anterior 

Reforço - Empenho   Estimativa  n° 

Saldo  Disponível  

Despesa   ora   Subempenhada   . 

Saldo   a  Subempenhar.   .   .   . 

Cr$. 

Cr$, 

Cr$_ 

Cr$. 

Cr$ 

I « 

14.yOJ, 00 

9.000.00 
. 

EMITIDA    POR: 

2V   09/  73 

RECEBI 

(a). 

O   MATERIAL 

O   SERVIÇO zs i oi ir-3 

IN   UflKCIA 

ORDENADOR     DA     DESPESA 

\sev*4o MarqiMt 
secretário ««ecutivo 

CONTABILIZADA    POR: 

s.4.1,     17/SEW3; 
OFICIA IMPRENSA QÍKIAL DO ESTADO Mod. 2 

TV 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
(SECRETARIA) 

CONDEPHAAT ~  
(UNIDADE    DE    DESPESA) 

NOTA DE SUBEMPENHO N.° 5/73 
ORÇAMENTO   DE   19 73  

ORÇAMENTO     PROGRAMA DESPESA 
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LA VIA 
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.••■•■•••■■••••• 
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IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

9.000,00 
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aaaaa«*aaa* 
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CREDOR BENEDITO   LIMA DE  TOLEDO     -     R.G.   1.669.052 

Av.   Brigadeiro Luiz Antônio,   2.050 - conjunto 42 

ESPECIFICA G A O     DA    DESPESA 

Expediente  N?_ Processo   n°   00123/72 '-   CONDEPHAAT 

Importância que se subempenha a fim de atender ao 

pagamento de 3 parcelas de Cr$ 3.000,00, de acordo com a cláusula 3^ 

do contra/to publicado no D.O.E. de 13-7-73, no total de Cr$ 9.000,00 

(Nove mil cruzeiros) 

QUADRO  DEMONSTRATIVO -  NOTA DE   EMPENHO  ESTIMATIVA  N°     15/7 

Valor  Inicial  ou Saldo Anterior  

Reforço - Empenho   Estimativa n- 

Saldo  Disponível 

Despesa  ora  Subempenhada 

Saldo   a  Subempenhar 

14.500.00 

14.500,00 

9.000,00 / 

5.500,00 ~ 

RECEBI 
O   MATERIAL 

O   SERVIÇO 25i   011 73 

WAYDM^   GMí-lA 

ORDENADOR     DA     DESPESA: 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretario Executivo 

«fnam m 9*7^ 

CONTABILIZADA     POR: 

IMPRENSA AL DO ESTADO - Mod. 2 



StüKtlAKiH DA rA/ENÜA DO ESTADO DE SAO PAULO 

DEPENDÊNCIA: CGS-4 - CONTADORIA SECCIONAL 

OFICIO Ng 108/73 

I 
SECRO Df RIMCtt 

'   1^" MíVE IZÍVEMK 
-\1 

UQüES 

SfCfeláiiO-fxf tttiw 

SENHOR DIRETOR 

São Paulo, 9 de outubro de 1973 

Atendendo ao que determina a parte "in 

fine11 do parágrafo único do artfi 4fi do Decreto n^ 2.509, de 28 

de setembro próximo passado, comunicamos a V.S. a relação das es 

timativas, cujos saldos deverão ser anulados na 3^ quota, a saber: 

NEE n2 12/5 - Lew Parrela 

Saldo Cr$ 7.600,00 

NEE ng 15/7 - Benedito L.Toledo 

Saldo OS 5,500,00 

Outrossim, cumpre-nos sugerir a Vossa - 

Senhoria que, referidos saldos, desde que constatada sua necessi- 

dade, sejam reeempenhados na 4§ quota. 

Aproveitamos a oportunidade para reite- 

rar a Vossa Senhoria nossos protestos de elevada estima e distin- 

ta consideração. 

> ■• • -. 

AO SENHOR 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

M.D. DIRETOS DO CONDEPHAAT 

Mod. 800-004 - 134.000 - 11-970 I.O.B. -  SEHYIÇOS  DC   ARTES  6RÁFICAS 

W\ 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob 

d&,. 1,2.3/72-ftonflftphaat / (a)  
n.° JjSL 

Interessado 

Assunto 

- Condephaat 

- Tombamento dos bens integrantes do conjunto do Ca- 

minho do Mar, 

Senhor Secretario Executivo 

Em cumprimento as determinações do art. 4, do Decre- 

to nô 2.509, de 28 de setembro de 1.973, e ao oficio de ne   

108/73, da CS.-4, procedemos a anulação do saldo da NEE 15/7, 

no valor de cr.$5.500,00 (cinco mil, quinhentos cruzeiros). 

Não estando concluido o contrato, solicitamos autori 

zaçao de Vossa Senhoria para empenharmos a conta da 4a. quota 

do orçamento vigente, a quantia de cr.$5.500,00, anteriormente 

mencionada. 

SF., em 10 de outubro de 1.973#- 

l&sAiA~~ 

CheUdtSeçàcSuM* 

-  Ciente. 

2  -  Autorizo, na forma proposta 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretario Executivo 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

tf5 
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E   TOSSES 
CheU de Secôc Sut>t« 

" Y/V4) 
cs.4. \ %*/2Ll./£JLi 
Reg. n. ^r £ * 

Z£y s*i 

■- 

'** 

Providenciada a devida análise, 

conforme normas vigentes, está o nresente pro- 

cesso em condições de retornar ao Condenhaat,- 

para -prosseguimento. 

CGS-4., em 1? de outubro de 1973 

r ■'-  ».-'. 

\y    .... 

documento 

Segue. .,  juntada nesta  data, rubricada sob n.°. 
tolha de  informação 

em. de de   19. 

(a). 



(SECRETARIA) 

C0XMP1AAT 
(UNIDADE    DE    DESPESA) 

NOTA DE ANULAÇÃO NP_^I 
EMPENHO   []       SUBEMPENHO   [j| 

ORÇAMENTO   DE   19 

ORÇAMENTO    PROGRAMA DESPESA 
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B.A VIA 
PROCESSO 

DÉBITO 
IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

CRÉDITO 

Plano   de   Contas Código 
Sintético 

Código 
Sintético 

Plano   de  Contas 

Lo    | 2.o | 3.o | 4.0 | 5.o l.o      2.o    3.© 4.°    5.o 

1   1   1    1 
d*5.500»X> 

1 
1   1   1    1 1 

CREDOR: >rro   LD(K   ;Yú   TOXJDO £0.-1.666.052 

Av. Brig. Luir Antônio - 2090 - coaj. 42 

ESPECIFICAÇÃO    DA    DESPESA 

Expediente  N.° Proc. 123/72 - 

1.373.- 

«11» 

Aiulaçlo parcial ti Mfafc 15/7# lo 16 ti j»l*o do U973. < 

dotoroiaiyào do art. 4, do decreto 2.509» de 28 de aeteafero 

Saldo 4* nota do «oponho eotiaatica 13/7. crS5.500,00 (e: 

tos crosoijr JS ).- 

QUADRO DEMONSTRATIVO 

_    ,  ,                      .                 f   EMPENHO   ESTIMATIVA   N.o 
Cr$ 373»293.97 JO,UÜ    n,"WM           1   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA # 

Cr$ 5.500,00 

CrS 3/Ô.7*3.*7 
^m   mmim^^ 

1             EMITIDA    POR: 

/ chefe do Seclo     10 / *° / 73 

CONTABILIZADA    POR: 

Â 
•OftlQSOiOJ      58DOTRATCAÍ 

1 

i 

[CS. 4. 1, #*/£//# .'.££ 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IVIod. 3 



•              • 

** 

TOTAL DA DOTAÇRO              CS.fl.057.055,00 

3a. quota          4a, quota Q. R. 

Saldo            68.777,27           78.205,00 257.675,00 

Ora anulado        5.500,00            x-x-x x-x-x 

Saldo atual       74.277,27           78.205,00 257.675,00 

Foram observadas as disposições do decreto nfi 819, de 27/12/72.- 

. 

r 

• 



faruttrln d*—Cultuem»—Ssport—   e—Tiiri—» 
(SECRETARIA) 

(UNIDADE     DE     DESPESA) 

NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO    3        ESTIMATIVA 

ORÇAMENTO   DE 

20 N.o 
□        GLOBAL 

19     73.~ 

12 

D 

ORÇAMENTO     PROGRAMA DESPESA 

Sec 

IO. 

Reg 

-03 

Mun UO uc UD F SF 

... 

S ss p SP pj 
c 
c 

s 
c 
e 

-L 

C 
s 
c 

1 

s 
s 
c 

s 
s 
s 
e 

/"V\jj A 

B.A VIA 
PROCESSO 

DÉBITO 
IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

CRÉDITO 

Plano   de   Contas Código 
Sintético 

Código 
Sintético 

Plano   de   Contas 

l.o      2.o    3.o    4.0    5.o l.o      2.o    3.°    4.o    5.o 

1             1 
OUt%50Q*0G 

CREDOR: BBHBUTO LIMA Dt tOUDO to.- .l.(ie6052 

Avenida Biradeiro tui* Antônio - 2050 • ce»j, 42 

ESPECIFICAÇÃO     DA     DESPESA 

to 

Expediente  Noji^    123/ff---38MaMfnteat  - 
Para at*n<?er despesas cosa o estudo de revltalisacae e 9 

to «Stricotarfuitetonico-fotografiao dos bens culturais ralados*dos 
o Caniaao Mar, toafeade selo Conâspaaat,    r*e contrato publii 
D0*.tde 13/7Ã7J.   rraso d* entrega éos trabaUses - 90 dias 

3es de pagaaanto :- Da acordo com as cláusulas 2* s 3a. do contrato.- 
Dispensa de licit tçlo aos tarsos do inciso V do art. 24 da Lei n* 19, de 

de deseateo de 1*972. 
Velar do saldo do contrato cr.$5.500,01 (ciaco eil, qalntentos cruseiroe 

Convite     rj     Tomada  de  Preços     Q     Concorrência     Q 

FONTE    DE    RECURSOS QUADRO    DEMONSTRATIVO 

Dotação  Orçamentária                      [3] 

Crédito   Especial                                  |   | 

Crédito   Extraordinário                        |   | 

Dotação Inicial ou Saldo Anterior   .     Cr$                      iat   ai 

Crédito  Suplementar.....     Cr$                   flWafcaWas 

Saldo  Disponível Cr$           *71.19Jf*7 

Despesa  ora   Empenhada                       Cr$                5*3^eOQ 

Saldo   a   Empenhar Cr$           \C*, _£Q*_4*7 
ãS ** •» •  ■ ' JT* ^ p  ^■■# 

RECEBI {   J 
O MATERIAL 

SERVIÇO / / 

11/—10/    73 (a). 

z_ 

ORDENADOR    DA    DESPESA: 

%vfí r-rr 
íny de Azevedo Marques 

CONTABILIZADA 

20 

OR: 
>■ 

/s SP 73 ^ J 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - Mod.  1 

# 



Total    da    Dotação cr.$U057.055,00 

talão 

:a empenh  > 

Jaldo atual 

Foram observadas 

3a.   quota 

74,277,27 

74,277,27 

44. que 

70.005,00 

.DO, 00 

.105,00 

at disposições do Decreto nft 81-», à« 27/12/73.- 

. ..» 

257.675,00 

x-x-x- 

2^7. ' ,00 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

da£X&G&&Sfl. 

Folha de informação rubricada sob n.' 

 n .°......l E 3. / .......2.2 (a)  

11 

Interessado     :    CONDEPHAAT 

Assunto :   Tombamento  cios  bens  integrantes  do conjunto  do  Caminho 
do  Mar. 

t 

n 

\ 

Comissão léc. de Eitutfos e Tombamentos 
1U en 03 de   ja   \n%. 

*    J^ lUYJDííftZEVrDO mi0K8       '     • 
Secrciário-fjecntivQ 

• 

• 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

Vft 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°.... 

do....ZJr23/22-.Q.QRDMHMkl / (a) EHKSA 

• rs 

Interessado :   CONDEPHAAT 

Assunto  : Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar. 

INFORMAÇÃO NS lll/73-CTET 

/ Senhor Secretario Executivo: 

Examinamos os desenhos representati^ 

vos do levantamento métrico-arquitetônico dos monumentos tom- 

bados do Caminho do Mar, executados pelo arquiteto Benedito Li 

ma de Toledo e temos a dizer que nada encontramos que venha im 

pedir o pagamento da parcela contratual, pois os desenhos ejs 

tão corretos, precisos e completos, satisfazendo as expectati^ 

vas. 

C.T.E.T., 3 de dezembro de 1973. 

CARLOS  LEMOS 

Arquiteto 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

W 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

COMPROVANTE DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

BENEDITO  LIMA  DE  TOLEDO 

I Comunicamos a V. S.a que, sobre a quantia de Cr$ 9«QQQj„Q,Q  que lhe pagamos por 

conta do Aviso n.°  de  N. 'E. n.° 5/7.3.. de Z3./3./.13.12. , a título 

'de serviços  profissionais prestados conf♦contrato de 12/7/73• 

retivemos a importância de Cr$ .Z.?.Q.r..QO  ( setecentos e vinte crazeiros)  

 )   correspondente a § %  de IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE. % 

CONDEPHAAT ., lQ....de PEZEMBRQ  de IQ 73 

IR    G I H t) k 

1J» 



* 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

Av. P*ulist* nfi 326 - 92 *ndar - s/90 - Tel.288-9250 

SEÇÃO DE FINANÇAS 

S/ 
CREDOR :  BENEDITO LIMA DE TOLEDO EMPENHO N° :  5/73 

PROCESSO : 00123/72 - CONDEPHAAT VALOR BRUTO :   9.000,00 

U. DESPESA : 10.02.09 Desc.Imp.Renda 720,0 

* ELEMENTO :  3.1.3.2 LÍQUIDO  Cr$:   8.280,00 

I 

• 

Prep^r^do por : W.Garcia 

S.Finanças, em  10/12/73 

CONFERIDO, emitiu-se O CHEQUE N5  872945 

8.280,00 

OITO MIL E DUZENTOS E OITENTA CRUZEIRO*- x:x:x:x:x 

x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x;x:x: 

BENEDITO LIMfc DE TOLEDO - x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

10   DEZEMBRO       3 
• i ■ 

RECEBI 0 CHEQUE N°  872945 

$ 



AV. BRIG. LUIZ ANTÔNIO 2050    CJ. 42    FONE 288 6596    CEP 01318    SAO PAULO 

Sao Paulo,24 de setembro de 1973 

0 CCHBBIEââl 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Artístico 
Arqueológico Turístico de Sâo Paulo 
Capital 

■n rezados Senhores, 

Pela presente tenho a satisfação de encaminhar a 
esse Conselho a última parte do trabalho relativo aos 
"bens culturais relacionados com o Caminho do Lar. 

O trabalho vai apresentado em dois volumes, cons- 
tando respectivamente : 
- no primeiro : Â- Síntese Histórica 

B- Relatório sobre o estado em que se en 
contran os Monumentos do Caminho  do 
liar e providências necessárias  para 
sua recuperação* 

C- Considerações a propósito do restauro 

dos bens culturais relacionados   ao 
Caminho do Liar. 

D- Revitalização do Caminho do I r. 
Neste volume estão ainda incluídas 34 (trinta  e 

quatro) fotografias e dois "croquis" relativos ao texto. 
No segundo volume, levantamento fotográfico. Este 

levantamento consta de 104 (cento e quatro) fotografias. 

Com o presente material venho concluir o trabalho 
contratado, colocando-me à disposição desse colendo Con- 
elho para esclarecimentos necessários. s 

^tenciosamen 

4«X 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°. 

^J?roc«CONDEPHAATno 00123/   72 - jl Vol.  

V3 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Tombamento dos bens  integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar. 

i 
Cmissão IéC. de Estados e Tcnibomentos 
LU em yy de  A%    tt>3 

"*" MÍ H IZEVíDI NWIES       '    I 
kcrtttrrt-EMíiitivi 

•.1,(1 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

m 



• 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

Av. P*ul:st* nfi 326 - 9^ andar - s/90 - Tel.288-9250 

SEÇÃO DE FINANÇAS 

CREDOR 

PROCESSO 

S/ 
BENEDITO LIMA. DE TOLEDO 

ELEMENTO 

EMPENHO NS 

VALOR BRUTO : 

5/73 

U.DESPESA : «A-i* «« 10.02.09 

00123/72 - CONDEPHAAT '"""" ««.«*r .   9,000,00 
Q% 

Desc • Imp. Rendai— 

3.1.3.2 

720,00 

LIQUIDO 
Cri'   8.280,00 

Prep*r*do por : w#Garcia 

S.F*naneis, em 

■ . 

10/12/73 

CONFERIDO, emitiu-se O CHEQUE N2 
872945 

8.230,00 

OITENTA CRUZE. ■ - xsxsxsxjx 

X:X:XSX:X:X:XíXíX:X:X:X:X:X:X:XíX:X:X:X:X:X:X:X:X:X:X:X:X:X:X: 

BENEDITO Lim DE TOLEDO - xtx;x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

RECEBI 0 CHEQUE N2 
872945 

10 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°... 

do P-123/72-CONDEnC>/lAT ,    (a) TJOC./ 

<<? 

Interessado   :   CONDEPHAAT. 

Assunto   : Tombamento dos bens integrantes do Conjunto do Caminho 
do Mar. 

INFORMAÇÃO n° 118/73-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Examinamos e lemos atentamente o relatório 

referente aos planos de revitalização dos monumentos do Caminho 

do Mar elaborado pelo arquiteto Benedicto Lima de Toledo e so 

mos de opinião que ele deva ser aceito, fazendo aquele profis- 

sional jus aos honorários contratuais. Nesta oportunidade, lem 

bramos, caso sejam os referidos estudos aceitos pelo e grêgio 

Conselho, que se tornam necessários os projetos definitivos de 

execução baseados nestas considerações preliminares. 
- 

C.T.E.T., 12 de dezembro de 1973. 

L 
CARLOS  LEMOS 

Arquiteto 

• 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 

IX 
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documento 

Segue ,  juntada nesta  data, rubricada sob n.°. 
tolha....de informação 

em. de de   19. 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES B TURISMO 
(SECRETARIAI 

CONDEPHAAT 
(UNIDADE     DE     DESPESAI 

NOTA DE  EMPENHO  NoI       ^ 
ORDINÁRIO    □        ESTIMATIVA    [X]        GLOBAL    |~] 

ORÇAMENTO   DE   19 73 

ORÇAMENTO     PROGRAMA DESPESA 

Scc 

10 

Reg Mun UO 

02 

uc UD 

09 

F 

06 

SF 

08 

s 

01 

ss 

03 

p 

02 

SP 

00 

c 
c 

s 
c 
€ 

1 

c 

3 

s 
c 

s s 1 
;;Uli mm 3 

LA VIA 
FORNECEDOR 

■  y* •■•••••••« 

 i     I hÉÉiAM i ii«i 

IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

14.500,00 V 
CREDOR: BENEDITO LIMA DE TOLEDO  -  R.G. 1.669.052 

Av. Brigadeiro Luiz Antônio, 2.050 - conjunto 42 

ESPECIFICAÇÃO     DA     DESPESA 

Expediente N.o       00123/73   -   CONDEPHAAT / 

Para atender despesas com o estudo de revitalização 
e o levantamento mètrico-arquitetonico-fotografico dos bens culturais re 
lacionados ao Caminho do Mar, tombados pelo CONDEPHAAT, conforme contra- 
to publicado no D.O.E, de 13/7/1973  Cr$ 14.500,00 

Prazo de entrega dos trabalhos: 90 dias. 
Condições de pagamento: deacordo com cláusula 2§ e 

3^ do contrato. 
Dispensa de licitação nos termos do inciso V do ar- 

tigo 24, da Lei n° 89, de 27/12/1972. 
(catorze mil e quinhentos cruzeiros) 

Convite     L]     Tomada  de Preços     LJ     Concorrência     |   | 

FONTE    DE    RECURSOS QUADRO    DEMONSTRATIVO 

Dotação  Orçamentária 

Crédito  Especial 

Crédito   Extraordinário 

LU 

D 

D 

Dotação Inicial ou Saldo Anterior 

Crédito  Suplementar. 

Saldo  Disponível  

Despesa  ora  Empenhada 

Saldo  a  Empenhar    .... 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

421.533.96 

421.533,96 

14.500.00 / 

407.033,96 / 

EMITIDA    POR i/ 

ir Garcia' 
Chefe  Seção /PiÇnançás/  16/  07 / 73 

RECEBI { 
O MATERIAL 

O   SERVIÇO / / 

(a). 

~ 

ORDENADOR    D/A   D ESPESA CONTABILIZADA    POR: 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

Vistt 
CS.4-1, em' 1 6 c>Ü L Í9Í3 

1 IJ,i 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - Mod.  1 



TOTAL DA DOTAÇÃO : Cr$ 1.057.055,00 

lâ Quota 2i Quota 3â Quota 4^ Quota Q.R. 

SALDO 6.132,26 84.545,00 104.545,00 257.675,00 

Saldo da 2â Quota 
que passa p/3â Q. 6-. 132,26 

SALDO 90.677,26 104.545,00 257.675,00 

Ora Empenhado 14.500,00 

SALDO 76.177,26— 104.545,00 257.675,00 

Foram observadas as normas do Decreto n2 819, de 27/12/1972. 



Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 
(SECRETARIA) 

CONDEPHAAT 
(UNIDADE    DE    DESPESA) 

NOTA DE ANULAÇÃO N.o_ 
EMPENHO   Q       SUBEMPENHO   Q 

ORÇAMENTO   DE   19 73 

5/5 

ORÇAMENTO    PROGRAMA DESPESA 

Scc Reg Mun uo 

02 

UC UD F SP s ss p 

02 

SP 

00 

PJ c 
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10 H 
  
.«■••••••••• 
••••••••••••   ......  •••••••••••• 
■•»...,..... 

• ••••• •••••• 

•üitr:::::: 
09 06 08 01 03 3 

LA VIA 
FORNECEDOR 

»: 

• ••»••••       ••••••••••••■•••••■••••«•••*•••••• 
*••••■ •••••••••••••• • ••••»•••••••••»•••♦••• 
•••••••••«••••••••••••••••••••••••••••«•«a 

• •• •t ••••••••• 

I ••*••••■•  •  ....... 

*•••••*••••••••••••■»••••••••••••••• 
■ ■ • ■*•••• • •••..•••..-.•••••••••*-••• 

....................•....<•••••■.•.■•••■••■•..*•••■••-•••»■••••■■ 

• ..•••••••••#••••••••••*••••••••••••••••■••»••#••••••••••••••••••*•••••••••• 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••>••••••■••»••••••••••••••••••••••••*••*•*••*** 

••••)••■•-••••••«•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••*•••.••• 
• •••■»•*•••••••••••••••••••••••   •••••••••••••   ••••••••••••••••••••••••••«   ••••••»* 
• ••••«•«••••••••■•••••••••••••••••••••••••a   •*•••••••••••••••••••••••••••••••••« 

• *#»•«•••••••*••#•••••••••••••••••••••••«•••••••••••••••••••*•••••••••*••*••••• 
»##»••####••♦»#•••••••••••••••••••*••♦••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••* 
• •••••»*•••••♦•••••••#••••••••♦••••••••»•••••••*••••••••••*•••••••••••••••••••• 
■•*•■*•■••*••••••••■•■•••••••••••••«•••••••••••••••••••••»•■••••• ••••••••♦••••« »«.,#»«.«•••#••••••«•#••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••*••••••••**•••••* 
■ •••••••••••■•••*••••••••••••■■••••••••••••*•••■*••*•**•**"•"****"************' 

»•###♦##«#•#•#••••••♦••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••♦••••• 
• •«••••«••••••■••••*•• f • • • « • • • •••■••• • • • * • ••••••••••••• 

■ •••■••• -  -•••••••••••«•••*••••••••••**••••••••••••••" 
>••••■■••••    •••••••■••*••••••••••••••••••■•••»•••••••••• 

■»•••••■•• •»•••••••••••••••••«••••«••••••A•♦###•#••••••« 
k••••••■•••»•••••«••••••••••••••••••••••••••••••••#••••• 
i■•»•••••••••••••>•••••••••••••••••••• 

•«••••••••••«••••«•••••••■••••••••••«•••a 
#• ■ • •••••••■••«••■••••••••##•••••••••••••««••••••«••*•••••••••••••••••••■•• •••••••• 
• •••••••••••••••*••••••••••••••*•••••••••#••♦••••••••••••••••••••••••••• •■••••• • ••< 

■ ....••.••.»•••••.•-*■ 

...«•••■•.••»••••••••»•••• 

ir»  

Al 

IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

CR$5.500,00 

• ■ t..•.•*•••••■•••••- •• 
•••••••••••••••••••«•a* ••«••••••••*••••*••«••• • ••••• •••••»••••• •••••• 
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CREDOR:   BENEDITO     LIMA.    DE     TOLEDO RG.-1.666.052 

Av.  Brig.  Luiz Antônio - 2050 - conj.  42 / 

ESPECIFICAÇÃO    DA    DESPESA 

Expediente N.»Proc»   123/72 - Condephaat 

Anulação parcial da N.E.E. 15/7, de 16 de julho de 1.973, con 

forme determinação do art. 4, do decreto 2.509, de 28 de setembro de 

1.973.- Saldo da nota de empenho estimativa 15/7, cr$5.500,00 (cin- 

co mil, quinhentos cruzeiroy).- 
/ 

/ 

C ) 

QUADRO    DEMONSTRATIVO 
———i^p—————i—i——■ —— 

_   , , . f   EMPENHO   ISTIMATIVA   N.o 
Saldo  Anterior      \      *.„*,; ^4Ur.ttÍB(i Cr5 

L   DOTAÇÃO ORÇAMEKTARlA 

Despesa  ora Anulada , Cr$ 

Saldo Atual Cr$ 

373.293,97 
5.500,00, 

378.793,97 

EMITIDA^ POR: 

'orres 
Chefe de  Seção 10/10 /   73 

r 

C 

v 

CONTABILIZADA    POR: 
*     ' ■ — 

J«AQ60i OAKLOr       JRAT CARDUSt-' 

9. B. 9, M.W4 • W 
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• 

•               • 

• 

o 

■ 

TOTAL DA DOTAÇÃO               CR.ll.057.055,00 

3a. quota            4a. quota Q. R. 

Saldo              68.777,27            78.205,00 257.675,00 
• 

Ora anulado         5.500,00  s                           x-x-x 

Saldo atufcl        74.277,27^    '     78.205,00 

x-x-x 

257.675,00 

• 

» 

Foram observadas as disposições do decreto n2 810, de 27/12/72.- 

• 

C                                                 0 

l 

Q 

O 

•      •      C 

r 



Secretaria de Cultura,  Esporte $ _e Tur i s mo / 
(SECRETARIA) 

Ü-O-N D E P  H A_A^T_. / 

(UNIDADE     DE     DESPESA) 

NOTA DE EMPENHO  N.<> 
ORDINÁRIO   \x\f     ESTIMATIVA   \~\       GLOBAL   fl 

ORÇAMENTO DE 19 73 . - 

ORÇAMENTO     PROGRAMA DESPESA 

Scc 

LO 

Reg Mun uo 

02 

UC UD 

o? 06 

SF 

08 

s 

01 

ss 

P3 

p 

02 

SP 

00 

PJ 
C 

c 

s 
c 
c 

1 

c 

2 

s 
c 

2 

s 
s 
e 

s 
s 
s 
e 

MM t............ M&M 3 

LA  VIA 
FORNECEDOR 

IMPORTÂNCIA 

Cr$ 

CR.$5.500,00 

1 

CREDOR: BENEDITO  LIMA DE  TOLEDO / 

Avenida Biradeiro Luiz Antônio - 2050 - conjf 42 

RG.-1.666052 

ESPECIFICAÇÃO     DA     DESPESA 

Expediente N.o Proc. 123/72 - Condephaat - 
Para atender despesas com o estudo de revitalização e o levantamer 

to metrico-arquitetonico-fotografico dos bens culturais relacionados com" 
o Caminho Mar, tombado pelo Condephaat, conforme contrato publicado  no 
DOE.fde 13/7/973.-   Prazo de entrega dos trabalhos - 90 dias .- Con- 
dições de pagamento :- De acordo com as cláusulas 2a e 3a. do contrato.- 
Dispensa de licitação nos termos do inciso V do art. 24 da Lei nS 89, de 
27 de dezembro de 1.972. 
Valor do saldo do contrato cr.$5.500,00 (cinco mil, quinhentos cruzeiros) 

Convite     Q     Tomada  de  Preços     |_J     Concorrência     Q 

FONTE    DE    RECURSOS 

Dotação  Orçamentária 

Crédito  Especial 

Crédito   Extraordinário 

/ 

D 
□ 

QUADRO    DEMONSTRATIVO 

Dotação Inicial ou Saldo Anterior 

Crédito  Suplementar.  • . 

Saldo  Disponível  

Despesa  ora   Empenhada 

Saldo  a  Empenhar    .... 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

371.19.% 97 
X-X..X- 

371.193,97 
5.500,00/ 

365.693.97 > 

EMITIDA    POR 

ITorres 
Chefe de  Seção 11/ 10 /   73 

RECEBI {   ° 
O MATERIAL 

SERVIÇO 03  I u p 

(a). 
WAHDIR   GftRClA 

ORDENADOR    DA    DESPESA: 

Ruy de Azevedo 
/ 

Marques 
Secretario Executivo 

P CONTABILIZADA    POR: 

9 
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Total da Dotação cr.$1.057.055,00 

Saldo 

Ora empenhado 

Saldo atual 

3a. quota 

74.277,27 

x-x-x- 

74.277,27 

4â. quota 

70.605,00 

5.500,00 

65.105,00 

Q.R.* 

257.675,00 

x-x-x-x 

257.675,00 

Foram observadas as disposições do Decreto n2 819, de 27/12/73.- 

1 
C     r 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

COMPROVANTE DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

o. Sr. 
BENEDITO  LIMA  DE  TOLEDO 

Comunicamos a V. S.a que, sobre a quantia de Cr$.....5..r.5.Q.Q., 00  que ihe pagamos por 

conta do Aviso n.° Z....... ~ de T r, T T  N. E. n.° 2Q/12  de 1.1/10/23. , a título 

Hohonoy&rioM yialliiflfflftffíllil gftillfWI WBJffclWfrE d« i%/*r/\97%.  

retivemos a importância de CrS 44.0, 00... (jÇ^tgafltBtM 1 WBffitl 0>mtÍyfta)  

 )   correspondente a fi % de IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE. 

MA'' 
COMDIPHAAT   .1.7...de flUlfarQ  de ÍOJBL 

CtUt© da Seçào \f\ 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÀO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

Av. Paul st^ n° 326 - 92 andar - s/90 - Tel.238-9250 

SEÇÃO DE FINANÇAS y ■/ 

CREDOR : BENEDITO LIMAÓE TOLEDO  EMPENHO N° :  20/12 

4 
PROCESSO : 123/72 - CONDEPHAAT   VALOR BRUTO :  5.500,00 

U. DESPESA : 10.02.09 Imp.Renda 8% 440,00 

n 

1 

• 

i 

ELEMENTO : 3.1.3.2 LIQUIDO  Cr$:  5.060,00 

Prep^r-^do por : W.Garcia 

S.P^anças, em  17/12/1973 

WA$)!R   GARCIA 
Chefe da Seção 

• 

CONFERIDO, emitiu-se o CHEQUE N2  872952. 

5.060,00 
I 

CINGO MIL E SESSENTA CRUZEIROS - x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

x:x:x:x:x: :x;x:x:x:x;x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 

BENEDITO LIMA DE TOLEDO - x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

RECEBI 0 CHEQUE N°  872952. 

17 DEZEMBRO 

„ 

mo 



4 

* 

Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.' S1 
do Proc. 
U W  •>*..*>••••>•>■....•••■ 

C: 01  O ^ /     '7 P (   \ CONDEPHAAT 

Interessado   CONDSPFÍAAT 

Assunto Tombamento dos bens intebrantes do Conjunto cio Caminho do 

Mar*. 

Cado o tempo decorrido e tendo o Tribunal de 

Contas do Estado dado quitação as operações do exercício f 

esta este processo em condições de ser arquivado. 

SF.f emljâe  janeiro de 1980. 

2GI*ES CHAR^faÉáCST 
Chefe de secgfio 

ARQUIVE - SE 

ALD 
•Diretor   de   Divisão 
Secretaria   -    Executiva 

do CONDEPHAAT 

Imp.  Scfv.  Grã*.  SCCT 

ftt 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE   -DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

Av. Paulista n2 326 - 92 *ndar - s/90 - Tel.288-9250 

SEÇÃO DE FINANÇAS 

CREDOR 

PROCESSO 

s/ 
TOLEDO 

00123/72 - COHDEPHAAT 

EMPENHO N2 

VALOR BRUTO 

5/73 

*U.DESPESA 

ELEMENTO 

; 

10.02.09 

3.1.3.2 

8% 
Desc.Imp. Renda- 

9.000,00 

LIQUIDO Cr|:   8*280,00 

V V 

Prep»r*do por :  w#Qarcia 

S". Finanças, em 

\ 

10/12/73 

■ 

• 

■ 

CONFERIDO, emitiu-se*o CHEQUE Nfi 
872945 

. 

. 

8«*30fOO 

WZENTQS S OITBWTÀ 

x:x:xix:x:x:x:x;xix:x;x:x:xxx:xtxix:xixtx:xix;xjx:xix:x:x:x:xi 

TOLEDO - XiXixzxixiXt: 

RECEBI O CHEQUE NC 

i 
• 

10 ENB2 íMSRQ 

872945 
■ 

R.G 

- 

' 

i 

|Q2 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SAO   PAULO   -   CONDEPHAAT 
■ 

Av. Paul'"st* nô 326 - 9^ andar - s/90 - Tel -288-9250 

SEÇÃO DE FINANÇAS 

CREDOR BENEDITO LIM/>DE TOLEDO EMPENHO N° 20/12 

PROCESSO 

U.DESPESA 

ELEMENTO 

123/72 - CONDEPHAAT 

10.02.09 

3.1.3.2 

VALOR BRUTO 

Imp.Renda Q% 

LÍQUIDO 

5.500,00 

440■00 

Crf-  5.060,00 

I 

Preparado por W.Garcia 

S.F/nanças,   ^m      17/12/1973 

- 

WALDJJR   6ARCIA 

Chefe dt Seção 

1 

• 

CONFERIDO, emitiu-se O CHEQUE N5 
872952 

5.060,00 

,30 Hlh  S SESSENTA CR02SI80S - XíXtx:x:x:x:x:x;x: 

x:x:x:x:x: :xíx:x:x:x:xjx:xrx:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: :xjx 

BENEDITO LIMA DE TOLEDO - X:X:XIXJX:X:XJXJX:X:X:XJXí 

RECEBI O CHEQUE N2 
872952. 

17 DEZEMBRO 

-í L 

R.G jJéf-OT^. 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

^~ 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO BE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS QUE URI 81 FAZEM 0 GOVER 

NO DO ESTADO DE SÃO PAULO» ATRAVÉS DA SE, 

CRBTARIA DE CULTURA» ESPORTES I TURISMO 

- CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÔ 

RICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTI- 

CO DO ESTADO - CONDEPHAAT - E O ARQUITE 

TO BENEDITO LIMA DE TOLEDO TENDO POR OB- 

JETO O ESTUDO OB REVITALIZAÇÃO E O LEVAN 

TAMENTO MÊTRICO-ARQUITETÔNIO-FOTOERÍFICO 

DOS BENS CULTURAIS RELACIONADOS AO CAMI- 

NHO DO MAR, TOMADOS PELO CONSELHO DE DE 

PISA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÔGI 

CO, ARTÍSTICO B TURÍSTICO DO  ESTADO - 

- CONDEPHAAT -. 

Aos / 2 dias do mês y^A-** ^ mn novecen- 

tos e setenta e três, nesta Capital do Estado de são Paulo, 

no Gabinete do Senhor Secretário Executivo do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico 4» Estado - CONDEPHAAT -, situado à Avenida Pau 

lista n« 326, 9« andar - sala 97, compareceram as partes, 

de na lado o Senhor secretário Executivo, neste ato repre- 

sentado pelo seu titular Dr, Ruy de Azevedo Marques, daqui 

por diante denominado simplesmente "Contratante" • de ou- 

tro o Arquiteto Benedito Lima de Toledo, brasileiro, R.G, 

n« 1 669 052, - CIC 035 104 170, inscrito no Conselho Re- 

gional de Engenharia a Arquitetura sob n« 15 370-D,com es- 

critório â Avenida Brigadeiro Luia Antônio n» 2 050,conjun 

to 42, o qual daqui per diante denominar-se-a simplesmen- 

te "Arquiteto", - dispensada a licitação nos termos do in- 

ciso V do artigo 24 da Lei n» 89, de 27/12/1 972,sendo que 

5.000-111-972 Imp, Sew. Graf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 
•     2     • 

as partes» na presença de duas testemunhas qua este também 

assinam, declaram ter entre si justo e contratado o seguin 

tet 

CLÁUSULA li - A "Contratante" loca os serviços profis- 

sionais do "Arquiteto" para que o mesmo proceda a: 1 - es 

tudo circunstanciado visando a revitalização dos monumen m 

tos tombados no "Caminho do Mar" dançainados "Pouso de Pa- 

ranapiacaba" e obras remanescentes a cem 

do Pouso, incluindo escadas de 

troa do referi 

Circu - 

lar" do quiloontro 45; "Rancho da Maior idade" • seus imple 

mantos, o chamado, "Padrão do Larena"; o dito "Cruzeiro - 

quinhentista" ca» complementos laterais; e, finalmea- 

te o "Pontilhão" situado na raiz da serra* Esse estudo,cons 

tara, no mínimo, de referências bibliográficas, inclusive- 

buscas ds desenhos originais que comprovarão o destino ori 

ginal de cada bem tombado conforme os desejos do autor do 

projeto • das autoridades da época) de pareceres a respei- 

to da possibilidade, ou não, de reversão âs funções anti - 

gas e, no caso de impossibilidade, quais as adaptações ne- 

cessárias âs d—anda» contemporâneas, tendo em vista o fim 

prático do turismo, e especialmente o estacionamento faci- 

litado de carros, 2 - Proceder o levantamento métrico - 

arquitetonicc—fotográfico daqueles referidos monumentos tom 

bados a ser materializado «a folhas de plantas baixas  na 

escala de 1:50, de cortes transversais e longitudinais e ai 

çados, todos na mesma escala, áS plantas de situação com as 

indicações topográficas (referencias de cotas de altitude,- 

em curvas de níveis) poderão ser nas escalas de li 100  ou 

li200, conforme as conveniências gráficas. 3 - Proceder 

a levantamento fotográfico da todos aqueles bens tombados, 

da paisagem envoltcria* 

CLÂU 2i - A "Contratante" pagará ao "Arquiteto" a 

5.000-111-972 
Imp. Sen,. Gral. SCEI 

IA* 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

^ 

quantia de Qrf 14*500,00 (catorze mil e quinhentos cruzei- 

ros) por aqueles serviços descritos neste termo» 

CLÁUSULA 3* - 0 "Arquiteto" fará ju3 ao pagamento das 

quantias de Crf 3*000.00 (treis mil cruzeiros)* quando apre 

sentar todas as plantas baixas do referido levantamento,de 

ftf 3*000,00 (treis mil cruzeiros) quando apresentar todos 

os cortes, pormenores e fachadas dos bens tombados» de Cri* 

3*000,00 (treis mil cruzeiros) quando apresentar todas as 

fotografias aludidas na cláusula ü e, finalmente receberá 

a última quantia de Cri 5*500,00 (cinco mil e quinhentos cru 

zeiros) quando apresentar o relatório final alusivo aos es- 

tudos de revitalização* 

CLÁUSULA 4» - 0 "Arquiteto'* deverá entregar todos os tra 

balhos relacionados nos itens anteriores dentro de um prazo 

máximo de 90 (no/enta) dias, podendo, se o quiser, agluti - 

nar as quatro etapas citadas na cláusula anterior em uma s6 

entrega, dentro do mencionado prazo* 

CLÁUSULA 5* - A Despesa decorrente das obrigações assumi 

das no presente contrato, devidamente autorizado correrá - 

por conta do Código Local 10*02*09 - Eleaento 3*1*3*2 - 

CONDEPHAAT, da "Contratante". 

CLÁUSULA 6i - 0 presente contrato não poderá ser trar 

ferido sem previa e expressa autorização da "Contratante 

pena de ser rescindido de pleno direito, sujeitando o 

"Arquiteto" â multa de 5% (cinco por cento) de seu valor,- 

penalidade essa aplicável, igualmente, em caso de inadim - 

plemento contratual* 

CLÁUSULA 7* - &m caso da não entrega dos trabalhos, no 

prazo contratual, yen causa justificada, ficará o "Arquite 

to" sujeito a multa de Cri 15,00 (quinze dhizeiros) por dia 

5.00C-111-972 
Imp, Serv. Graí. SCET 

lU 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO    DE    DEFESA -DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 
• 4 • 

de atraso» sem prejuízo da rescisão do mesmo e aplicação das 

É cabíveis. 

CLÁUSULA 8» - Pica avençado que o "Arquiteto" mediante os 

honorários de Crt 14.500,00 (catorze mil e quinhentos cruzei 

ros), estipulados n& cláusula 2§, cedera â "Contratante" os 

direitos relativos ao projeto, para utilizá-lo de acordo cosi 

o previsto no ajusto* 

CLÁUSULA 9» - 0 presente contrato entra em vigor na data 

de sua publicação no n.O.B. e devido registro do empenho. 

CLÁUSULA 101 - Fica eleito o foro da capital do Estado de 

São Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas deste con 

trato. 

D assim por estarem justo e contratado»as- 

sinam o presente contrato em 5 (cinco) vias, de igual teor,o 

que ê" assinado, ta-nbem, pelas duas testemunhas qualificadas. 

^ * ft 

Y—n 

RUY DB A2EVBD0 MARQUES 
Secretário-Executivo 

t 

5.000 -111-972 

TESTEMUNHAS! 

BENEDITO L111A DB JtOLEDO 
Arquiteto 

PUBLICADO   7VO   D O 

• Mtfttà tt UKJR0ES VASC0NCELLCS K*?"" 

.   /3  /   õ'h /73 

Imp. Ser*. Gr aí. SCET 

1<iY 
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